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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS

PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE QUE TERÃO
CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE

QUALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇÃO DE PREÇOS SÃO EXCEÇÕES
Ã REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS,
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

MINUTA

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N mm

PROCESSO ADMINISTRATIVO 195/2023 - UASG 987445

PREÂMBULOI.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 76.235.753/0001-

48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR. representado por
seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta. conforme autorização expedida no Processo n.° 195/2023 e
em observância às disposições legais, torna pública a realização de licitação, para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM. modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos temios da Lei.

1.1.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Municipal n° 2.488 de 09 de maio de 2007, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014, Lei Federal n° 8.666/93 e demais

legislações correlatas.

1.2.

1.3. O presente processo será conduzido pelo pregoeiro Marcos de moraes, portador do RG
3.427.088-0 SSP-PR e do CPF sob n° 590.505.609 e equipe de apoio: Jose Mareio Urbano portador
do RG 7.018.338-2 e do CPF sob n° 023.000.589-60 e Weslley Rodrigo Ramos Pires, portador do
RG 10.336.695-5/SSP-PR e do CPF sob n° 063.945.289-27 designados pela Portaria n° 1.600/2022,
de 27 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Município edição nr.407 de 29 de
dezembro de 2022.

1.4. Os recebimentos das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
w\v w.an .br/coinpra.s/Dt-hr.preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https

conforme datas e horários definidos abaixo:
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1.5. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO
PÚBLICA DIA

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo
ser endereçados ao e-mail: https://vvwvv.aov.br./compras/pt-br.

1.6.

1.7. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do https:
//www.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-oficial-eletronico nò link Transparência - Licitações, bem como no
endereço:https:.//wvvw.gov.bi7coinpras/pt-br. para ciência de todos os interessados.

1.7.1. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do

Município, acessível no sítio eletrônico https: /'/vvww.bandeirantes.nr.gov.br/ diario-oficial-eletronico

disponibilizados

1.8.

também endereço https://www.gov.bi7compras/pt-br,no

As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para
todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso ^
do edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da lieitação, que serão efetuadas
através do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no sítio
mvw.bandeirantes.pr. gov.br ,

1.9.

2. OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de
equipamentos conforme resolução sesa nrs” - 715/2021-931/2021-252/2022 e 860/2022 - todas

regulamentadas pela resolução sese nr” 773/2019, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

2.2 A licitação contará com itens abertos e/ou itens exclusivos para ME EPP e MEI, uma vez

que ESTÃO presentes os requisitos legais. Os itens que serão adquiridos dar-se-ão da seguinte

forma:
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LOTE 1 - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALORITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNITÁRIO TOTALDE

MEDIDA

R$ 3.960,07 R$ 31.680,56Aparelho de ar condicionado de médio

Decritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Piso teto, com

capacidade de 18.000 BTU s, quente/frio

220 V, com fluido refrigerante R-410a

(Sistema Inverter). Deverá conter controle

remoto. Garantia mínima de 12 meses.

Inclusa mão de obra de instalação e

drenos.

440745 und 81

porte

Aparelho de ar condicionado de pequeno

porte- Descritivo:

und R$ 2.582,782 440744 30 R$ 77.483,40

aparelho de ar

condicionado, modelo Split Reverso,

quente e frio, 220v 12.000 BTUs (Sistema

Inverter). Deverá conter controle remoto.

Garantia mínima de 12 meses. Inclusa

mão de obra de instalação e drenos.

Aparelho de Televisão

aparelho de televisão, SMART TV 50

LED FHD, entrada USB e HDMl, com

conversor digital integrado. Deverá

possuir controle remoto. Garantia mínima

de 12 meses.

3 Descritivo: 443965 und 12 R$2.636.12 R$ 31.633,44

Armário de aço com 8 (oito) portas

contendo cadeados- Descritivo: Armário

Duplo com 08 (oito) portas,

confeccionado em chapa de aço de baixo

teor de carbono, com acabamento pelo

sistema de tratamento químico da chapa

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura

através de sistema eletrostático a pó, com

camada mínima de tinta de 70 micras.

4 235876 und 6 R$ 1.516,00 R$ 9.096,00
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Contendo: 02 (duas) laterais e uma

divisória vertical central em chapa de aço

n° 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02

(dois) meio tampos (superior e inferior)

confeccionados em chapa de aço n° 24

(0,60 mm), reforço interno (esquadro)

confeccionado em chapa de aço n° 18 (1,2

mm) fixando as laterais. 1 (um)

acabamento frontal composto de dois

fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um)

inferior, em chapa n° 24 (0,60 mm)

soldado a um acabamento da divisória

central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base

deverá ser confeccionada em chapa de aço

n° 18 (1,2 mm) e possuir quatro pés

reguláveis (sapatas) para correção de

pequenos desníveis. O armário deverá

conter 08 (oito) compartimentos com

porta, sendo que a porta deverá conter 02

(duas) dobradiças internas. Área de

entrada de cada porta de no mínimo 39,5

X 24 cm, e área interna de no mínimo

41x30x42, 5 cm. Montagem através de

rebites. Dimensões mínima: Altura: 1,85

m. Largura: 60 cm. Profundidade: 45 cm.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Garantia mínima de 12

meses. Deverá ser montado pela empresa

contratada, i

#

838,87 14.260,79Armário com duas portas-Descritivo:

armário com duas portas, corpo (laterais,

base, prateleiras e fundos) confeccionado

em madeira aglomerada 18 mm de

espessura, revestimento dupla face em

laminado melamínico de baixa pressão,

bordas laterais com fita de PVC.

Superfícies lisas e de fácil limpeza e

257108 iund :175
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desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada de

alta densidade com 25 mm de espessura,

sistema postforming, bordas frontais 180°,

bordas laterais em fita de PVC,

revestimento melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças

metálicas com abertura de 270°.

Puxadores confeccionados em alumínio

(acabamento fosco). 03 prateleiras

internas, confeccionadas em madeira

aglomerada 15 ou 18 mm, com

revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia de

fabricação de no mínimo 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Deverá ser montado

pela empresa contratada.

Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção de Temperatura: 120 a I34°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem:

até 45 minutos. Precisão e tempo de

resistência: tipo PT 100. Sistema

Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro

de bronze, elementos filtrantes em aço

inoxidável. Válvula solenoide: em latão

forjado tipo diafragma. Válvula de

Segurança: construída em latão. Câmara:

deve ser em laço inoxidável, com garantia

6 414396 und 09 R$ 9.277,35 RS 83.496,15
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de 03 anos de garantia revestida

extemamente com material isolante ao

calor que além de otimizar o seu consumo

de energia deve conservar a temperatura

do ambiente. O adicionamento da água na

câmara interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

O
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resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. leção de

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60

minutos. Tempo de secagem: até 45

minutos. Precisão e tempo de resistência:

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba

de Vácuo: com filtro de bronze, elementos

filtrantes em aço inoxidável. Válvula

solenoide: em latão forjado tipo

diafragma. Válvula de Segurança:

construída em latão. Câmara: deve ser em

laço inoxidável, com garantia de 03 anos

de garantia revestida extemamente com

material isolante ao calor que além de

otimizar o seu consumo de energia deve

conservar a temperatura do ambiente. O

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático, assim

como o ciclo deverá ser automático.

Bandeja: confeccionada em aço

inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03{três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança
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e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima

de 18 meses para peças e serviços, i

Balança Antropométrica Adulta-

Descrição: Balança eletrônica digital

adulta com régua antropométrica

acoplada, visor em LCD digital, com

capacidade para 200 kg, com divisões de

pelo menos 100 g, pesagem imediata

dispensando

Acabamento em tinta eletrostática.

Tapete/piso em borracha antiderrapante.

Pés reguláveis em borracha sintética e

344981 i lund í :6 P 1.601,87 i R$9.611,227

preaquecimento.
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com seletor de voltagem de 110 e 220 v.

Aferido pelo INMETRO. Garantia

mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência Técnica

do equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Exigência: IPEM/INMETRO.

Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg-

Descritivo: Balança digital de medição

exclusiva para crianças até 2 anos de

idade. Capacidade de pesagem de, no

mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador

(display) digital com indicadores de peso

com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla

Tara (zero) no painel frontal. Construída

em material resistente e de fácil limpeza.

Bandeja no formato de concha anatômica

e IPEM INMETRO fabricada em material

resistente, de metal, acrílico, plástico

ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis,

revestidos de material antiderrapante

(borracha sintética, silicone, etc.) Chave

seletora de tensão de 110/220 V. Aferida

e certificada pelo IPEM/INMETRO.

Garantia mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência Técnica

do equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

8 399559 und 04 R$ 894,18 R$ 3.576.72
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Técnica. Exigência; IPEM/INMETRO. 1

9 I Balcão 02 portas-Descritivo: Balcão com

duas portas confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de espessura,

revestimento dupla face em laminado

melamínico de baixa pressão, bordas

laterais com fita de PVC. Superfícies

lisas, duradoras e de fácil limpeza e

desinfecção.

confeccionado em madeira aglomerada de

alta densidade com 25 mm de espessura,

sistema postforming, bordas frontais 180°,

bordas laterais em fita de PVC,

revestimento melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças

metálicas com abertura de 270°.

Puxadores metálicos (cromados). 01

prateleira interna, confeccionada em

madeira aglomerada entre 15 e 18 mm,

com revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 95 de largura X 74 de altura X

50 de profundidade - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia mínima de

01 (um) ano. j

270655 : lund : 46 lR$ 908,51 i iR$ 14.536,16 j

Tampo superior

#

239740 ; R$ 184,14 R$ 10.127,70 iBalde cilíndrico portas detritos, c/ pedal,

capacidade aproximada 10 litros-

Descritivo: Balde cilindro porta detrito

com pedal, capacidade aproximada de 10

litros em aço inoxidável, tampa acionada

por pedal. Garantia mínima de 01 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

iund i55|10 ;

405828 ^ lund ; |R$ 630,61 1 iR$ 6.936,71 ;Banqueta giratória tipo mocho-

Descritivo: Banqueta giratória tipo mocho

111ÍH 1

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



i*

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

totalmente em aço inoxidável, altura

regulável com apoio para os pés. Altura

mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m.

Estofamento resistente e impermeável e

com base rígida, revestimento em PVC e

espuma de densidade controlada que

permite limpeza e desinfecção. Garantia

mínima de 01 (um) ano para defeitos de

fabricação. Exigência: fabricado com

base nas normas da ABNT.

Cadeira espaço saúde e recepção (cadeira

empilhável)

empilhável. confeccionada em tubo de

aço oblongo, com encaixes laterais para

transformar em longarina. Assento e

encosto em polipropileno na cor preta.

Peso suportado: 150 kg. Garantia 12

meses. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

R$ 245,25 R$ 39.240,0012 383628 und 160

-Descritivo: Cadeira

Cadeira giratória executiva com braços,

tamanho médio-Descrição: cadeira

giratória executiva com braços, tamanho

médio, assento e encosto em compensado

multilaminado de 12 mm, com espuma

injetada anatomicamente em densidade

média (50 a 60 kg/m3). com 45 a 50 mm

de espessura. Revestimento do assento e

encosto em tecido de alta resistência.

100% poliéster na cor preta e espessura

mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no

contorno do estofado. Mecanismo tipo

“back System”. Inclinação do encosto

mediante acionamento de alavanca. Molas

p/retomo automático do encosto e ajuste

automático na frenagem do reclinador.

Regulagem da altura do assento a gás.

coluna central desmontável, fixada por

13 412130 und 37 R$ 623.71 R$ 23.077.27
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encaixe cônico com rolamento axial de

giro, esferas e arruelas de aço com coluna

e mola a gás para regulagem de altura e

amortecimento de impactos ao sentar,

acionada por alavanca. Regulagem de

altura do encosto para apoio lombar. Base

giratória com capa de nylon na cor preta,

com aranha de 5 hastes, apoiado sobre

rodízios de duplo giro de nylon e com

esferas de aço. Braços em poliuretano

injetado, com alma de aço e regulagem

vertical e horizontal. Fabricada em

conformidade com as normas da ABNT.

Medindo o encosto 35 cm de altura X 40

cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de

largura, base giratória de 67 cm de assento

X 46 cm de largura X 45 cm de

profundidade - podendo ter variação de

+/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano

para defeitos de fabricação. Exigência:

fabricado com base nas normas da ABNT.

Caixa térmica com capacidade para 45

litros- Descritivo: Caixa térmica com

isolamento em poliuretano, inclusive na

tampa. Garantia de eficiência térmica 3

vezes maior do que as caixas com

isolamento em EPS (isopor). Longa vida

útil -> material externo em Polietileno de

alta densidade. Caixa muito resistente.

Isolamento total -> encaixe perfeito entre

0 corpo e a tampa. Material asséptico >

totalmente higiênico e fácil de lavar.

Possui alças bidirecional em ambos os

lados -> fácil transporte. Tampa

articulável com dobradiças reforçadas

com parafusos em inox. Mola limitadora

de abertura da tampa. Dreno para facilitar

600699 : únd114 ^ 2 ^ iR$ 917,40 i m 1.834,80 :
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O escoamento de líquidos. Rede lateral

para pequenos objetos. Fabricada no

Brasil com alta qualidade. Deverá

acompanhar manual de instruções.

Embalagem: caixa de papelão e proteção

para envio. Características gerais

(termômetro): Digital de máxima e

mínima -> instrumento de qualidade

comprovada. Visor de fácil leitura. Prova

d'Água. Possui função ° C/° F.

Especificações (caixa): Capacidade: 45

litros. Exigência: registro na ANVISA.

Deverá possuir garantia mínima de 12

meses.

t

Caixa térmica de poliuretano com

capacidade mínima de 15 litros, contendo

termômetro digital-Descrição: Caixa

térmica em polietileno, capacidade

mínima 15 LITROS à alça deverá ser

rígida e articulável, com tampa, ambiente

de isolamento. Dimensões aproximadas:

(C X A X P) 35 cm X 29 cm x 27 cm. Dados

do termômetro; Referência 7424.02.0.00;

Faixa de utilização - 50° C+70° C/° F;

Precisão ±1° C/° F; Resolução 0,1° C

escala de - 20° C+50° C e ±2 para cima de

50° C; Pilha Ix 1,5 A A; Peso 80 g;

Medidas do produto 60x39x16mm;

Camp. do cabo 50 cm; Temperatura

Externa Através De Cabo E Sensor;

Máxima E Mínima; Função ° C/° F;

Resistente A Água; Tampa Removível.

Exigência: registro na ANVISA. Deverá

possuir garantia mínima de 12 meses.

15 447890 und 1 R$ 500,03 R$ 500,03

#

16 Cama para exame ginecológico tipo divã-

Descritivo: Cama de exame ginecológico

tipo divã, com estrutura em madeira com

211580 und 5 R$2.955,76 R$ 14.778,80
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espessura mínima de 15 mm, MDF de

fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege. Deverá

possuir no mínimo duas (2) gavetas e uma

(1) porta em cada lado, uma (1) porta

central com uma prateleira interna. Os

puxadores deverão ser metais e cromados.

O revestimento interno do móvel deverá

ser do mesmo material da parte externa.

As gavetas deverão ser deslizantes,

através de corrediças telescópicas. As

dobradiças deverão ser 35 mm. O leito

deverá ser estofado, revestido em courvin

marrom, sendo as partes anterior e

posterior do leito ajustável através de

cremalheiras duplas, unidas entre si,

fabricadas em aço inoxidável, com no

mínimo quatro (4) posições. O móvel

deverá vir acompanhado de um par de

pemeiras anatômicas, em poliuretano

injetado, que permitam ajuste de altura e

com mobilidade ântero-posterior. A

fixação desta haste deverá ser feita através

de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5

cm. Deverá possuir gaveta para

escoamento de líquidos, em aço inox e

puxador em inox. A gaveta deverá possuir

o mesmo tamanho da abertura feito no

móvel para a mesma, não podendo ficar

espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta

fechada não poderá ficar mais do que 2 cm

intemamente ao móvel. Dimensões do

móvel (variação permitida 5%):

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m;

altura 0,76 m. Dimensões do estofamento

(variação permitida 5%); Comprimento

1,85 m; largura 0,64 m; altura na

cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central
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0,10 m. O revestimento estofado deverá

apresentar espuma com densidade 28,

revestida em courvin soft 8 marron. A

marca do fabricante deverá vir gravada na

maca ou em plaqueta metálica fixada de

forma resistente na cama. Deverá ser

montada pela empresa contratada.

Garantia de l(um) ano. Fabricado de

acordo com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT.

Caneta de alta rotação-Descritivo: Caneta

de alta rotação com cabo invertido no

mesmo sentido da cabeça, aumentando a

visibilidade do operador durante o

procedimento cirúrgico. Cabeça mediana,

angulação de 45°. Alto torque,

confeccionada em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

desinfecção; cabeça com linhas

arredondadas; baixo nível de ruído;

sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38

a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação

da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a

40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo

de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69

- Exigência: registro na ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses. Deverá

possuir assistência técnica em todo Estado

do Paraná.

und 24 R$ 946,00 R$ 22.704,0017 437552

Conjunto portátil para oxigenoterapia-

Descrição: Conjunto portátil para

oxigenoterapia contendo: cilindro

metálico para acondicionamento de

oxigênio medicinal, com capacidade

hidráulica de 7 litros e 1,0 m^, tipo G.

Dotado de válvula de segurança para

18 482803 und 12 R$2.164,52 R$ 25.974,24
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enchimento e abertura, conexão padrão

standard; Deve ser fornecido regulador de

pressão adaptado a manômetro de carga e

regulagem de pressão, além de

fluxômetro, com régua graduada e

acionamento por válvula Montado em

suporte próprio, que permita transporte e

adequada fixação ao solo e estabilização

durante o transporte. Garantia mínima de

12 meses.

Computador completo contendo os

seguintes itens: Gabinete Para

Computador Tipo: Torre. Com 4 Baias.

Material: Aço Padrão: Atx.

Características Adicionais: Fonte

Alimentação de no mínimo 450w/2 Usb E

Áudio Frontal. Cor: Preta.

19 ; D49891 ; ;und : :60 5.821,02 R$ 349.261,20 '

COMPUTADOR: PROCESSADOR

(modelo referência INTEL i3 - 10100 ou

superior) • Processador com 4 núcleos

físicos, capaz de executar quatro threads

simultâneas com clock de no mínimo 3,6

Ghz OU superior, com função turbo clock

até 4,30 Ghz. • Memória cache L3 de no

mínimo 6MB, • Deverá suportar memória

DDR4 2666 Mhz ou superior; vídeo

integrado ao processador, com suporte

nativo a resolução 4k; • directx 12; ■

soquet compatível 1200 pinos, compatível

com a placa mão placa mãe (biostar

h410mh ver 6.0) chipset h410

compatível com o processador, Portas no

painel Traseiro: • Ix PS/2 teclado (roxo) •

Ix PS/2 mouse (verde) • Ix HDMl • Ix

VGA ■ 3x conector(es) de áudio • 4x

Portas USB 2.0 ■ 2x USB 3.2 • Ix LAN

(RJ45). Gigabit Painel Interno: • 1 x
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cabeçalho USB 2.0 (cada cabeçalho

suporta 2 portas USB 2.0) ■ I x cabeçalho

USB 3.2 (GenI) (cada cabeçalho suporta

2 portas USB 3.2 (GenI)) •

alimentação de 8 pinos Conector • I x

Conector de alimentação de 24 pinos • I x

Conector do ventilador da CPU ■ 1 x

Conector do ventilador do sistema ■ I x

Cabeçalho do painel frontal

Cabeçalho frontal de áudio 1 x

Cabeçalho CMOS transparente • 1 x

Cabeçalho da porta com memória ram • 2

pentes de memória ddr4 no máximo cll6

de velocidade mínima 2666mhz, com

dissipador de calor em alumínio com no

mínimo 4gb e máximo 8gb; em dual

channel seja 8GB ou 16GB. Compatível

com 0 processador e a placa mãe acima

descrito), armazenamento mínimo de

(SSD Adata XPG Gammix Sll Pro) ■

256GB M.2 2280 NVMe (Velocidade de

Leitura: 3500 MBps, Velocidade de

Gravação 1200 MBps) • Velocidade

Mínima de Leitura Aleatória lOPS: 220K;

Velocidade Mínima de Escrita Aleatória

lOPS: 290K; periféricos: fonte com

certificado 80 plus white ou superior, ■

Padrão ATX 24P de 450W ou superior;

gabinete ■ sem efeitos de iluminação ou

transparências (janelas). ■ Possuir botão

liga/desliga; botão com função reset; 1

conexões USB 2.0 frontal; ■ 1 conexão

USB 3.0 frontal; possuir indicadores

liga/desliga na parte frontal e acesso ao

disco rígido. Voltagem: IIOV. Monitor

Computador, Tamanho de tela 23 a 30 pol.

Tipo De Tela: Led. Formato Tela:

Widescreen. Qualidade De Imagem: Full

4L

I X

1 x

í

i
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Hd. Interatividade Da Tela; Sem

Interatividade. Ajuste: Sem Ajustes De

Regulagem. Alimentação: Bivolt.

Garantia mínima de 12 meses. Mouse

Computador, Tamanho; Padrão. Sensor:

Laser. Tipo Conector: Usb.

Conectividade: Com Fio. Cor preta e

Teclado Microcomputador, Tipo: Padrão.

Tipo Conector; Usb. Conectividade: Com

Fio. Garantia mínima de 12 meses.

i20 Contra ângulo-Descritivo: Contra Angulo

Intra MX com refrigeração externa ao

corpo, acoplável ao micromotor com

sistema intra onde o torque e a rotação são

transmitidos à broca através de um

conjunto de eixos e engrenagens com

rotação de transmissão 1:1. Corpo em

alumínio anodizado, giro livre de 360°

sobre o micro motor, ângulo de 20° graus

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça,

trava da broca por lâmina de aço

deslocável lateralmente em ângulo com

encaixe para adaptar-se ao canal da broca,

tamanho com Especificações: Spray: Com

spray externo ao corpo. Conexão: INTRA,

Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com

reversão, Pressão Ar;60 a 80 (PSl),

Consumo de ar: 65 (L/min), Razão de

Transmissão de velocidade;

Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g. Ruído:

70 dbs. Exigência: registro na ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses. Deverá

possuir assistência técnica em todo Estado

do Paraná. 1

358152 : und |R$ 774,926 ■ (RS 4.649,52 ;

1:1,

R$ 1.867,83Detector Fetal-Descrição: detector fetal

equipamento para uso obstétrico, não

invasivo, destinado para diagnóstico de

433840 J iund 3. i m 622,6121 I

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-inail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



t

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Hla
gravidez múltipla ou morte fetal,

localização da placenta, determinação da

vida fetal a partir da 10° semana de

gestação aproximadamente e avaliação do

batimento cardio-fetal durante o trabalho

de parto e o bem-estar do feto no pré-

parto. Equipamento do tipo: digital e

portátil. Possuir botão liga/desliga.

Montado em caixa de material de alta

resistência para suportar pequenos e

médios impactos. Método por ultrassom.

Display digital em LCD para indicação da

frequência cardíaca fetal em batimentos

por minuto (bpm). Possuir função de

desligamento automático temporizado.

Com controles de volume e tonalidade

para filtragem de ruídos indesejáveis.

Fai.xa mínima para detecção cardíaca

fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e

resolução de I bpm. Transdutor com

frequência de operação entre 2,0 e 2,5

MHz (± 10 °Á)). Alto falante embutido.

Saída para transdutor e fone de ouvido.

Com suporte para alojar o transdutor

acústico. Tensão nominal de 127 V e

frequência de 60 Hz, ou bivolt

automático. Possuir bateria interna

recarregável, com autonomia mínima de

120 minutos. Peso total igual ou inferior a

1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria

IPXl) com cabo de no mínimo 01 (um)

metro, com frequência compatível ao

equipamento; acompanhar fone de ouvido

para ausculta individual; acompanhar

tubo com gel; acompanhar carregador de

bateria (se aplicável); Fornecimento de

todos os cabos, conectores, acessórios,

indispensáveis

JL

t
f

funcionamentoao
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solicitado. Garantia de 02 anos do

equipamento contra defeitos de

fabricação, técnico da empresa para

demonstração instalação

equipamento, assim como treinamento do

doe

pessoal, na entrega do aparelho.

Assistência técnica estabelecida no

Estado do Paraná. Deve acompanhar

todos os acessórios para perfeito

funcionamento. Exigência: registro na

ANVISA. 1 #
'02 Desfibrilador semi automático-DEA-

Descritivo: Desfibrilador Semi

394765 ; lund : |5 IR$ 8.658,12 I ^$43.290,60 1

Automático DEA: aparelho com medidas

máximas de 250X140X300mm,

possuindo onda bifásica para choque,

ajuste automático de impedância para o

uso em adultos ou em crianças. O choque

para adultos deverá ser, no mínimo, de

100 J (cem joules). O choque para

crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J

(cinquenta joules). Deverá acompanhar

bateria não recarregável de Lítio de alta

performance para no mínimo 50 choques

ou 6 horas de monitorização. - O peso

máximo do conjunto completo (DEA,

bateria, bolsa e eletrodos) não poderá

exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá

acompanhar três pares de eletrodos

adesivos para adultos e um par de

eletrodos adesivos para crianças,

multifuncionais, descartáveis. - Deverá

possuir instruções de áudio bem claras e

ícones visuais autoexplicativos dos

procedimentos de RCP. - Deverá permitir

registro em memória de: ECG contínuo,

eventos críticos e procedimentos
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JOi
realizados. - Deverá possibilitar através de

porta infravermelha ou USB própria

conexão para o sistema operacional

"Windows XP" ou superior para acesso

dos dados da memória, permitindo a

leitura posterior do traçado de ECG,

procedimentos executados e demais dados

disponíveis para arquivo. Deverá ser

fornecido hardware e software

necessários para esta transmissão. -

Deverá realizar auto-teste periódico com

avisos de bateria baixa e necessidade de

manutenção. - Deverá ter instrução de voz

em português, alto-falantes internos,

sinais sonoros e botão de choque com

indicador luminoso. - Deverá apresentar

no mínimo certificação

(resistência a pó e água) e ser resistente a

queda, no mínimo de um metro de altura.

- Deverá permitir atualizações dos

protocolos (procedimentos); - Deverá

possuir sistema automático de

identificação dos eletrodos, diferenciando

o de adulto e o infantil; - Deverá possuir

tempo de carga para aplicação de choque

de no máximo dez segundos para energia

máxima com uma bateria/conjunto de

pilhas novo carregado. - Manual de

operação em português. - Certificado de

garantia do fabricante de no mínimo cinco

anos para o DEA e seus acessórios.

Exigência: registro na ANVISA.

JL /

i

lP-55

i

23 "Equipamento de Urgência contendo os

seguintes itens: 1- LARINGOSCÓPIO

470352 und 9 R$ 3.082,50 R$ 27.742,50

DE FIBRA ÓPTICA: Dispositivo

médico-hospitalar utilizado para auxiliar

entubação endotraqueal.na
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Especificações

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

técnicas mmimas:

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas, que

luminosidade.proporcione

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e

4, e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

maior

deverão ser isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções em português. 2 -

REANIMADOR MANUAL (AMBU) -

adulto, infantil e neonatal- Descrição

básica São balões auto infláveis

transparentes que permitem praticar

ventilação artificial manual sobre

máscara, sobre sonda de entubação ou

cânula de traqueostomia, reutilizáveis.

Especificações técnicas mínimas

Aspectos gerais Reanimador manual em

silicone translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off de

alívio de pressão Válvula unidirecional

transparente com membrana de segurança

na porção anterior, que se conecta a uma

máscara transparente removível para

visualização da face do paciente.

Reservatório de oxigênio tipo bolsa,

removível, conectado a uma válvula
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posterior, com entrada suplementar de

oxigênio e de ar ambiente. Capacidades:

Adulto, balão auto-inflável com volume

mínimo de 1.800 ml e reservatório

mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão

auto-inflável com volume mínimo de 500

ml e reservatório mínimo de 2000 ml;

Deve ser fornecida uma máscara para

ventilação para cada unidade, com a

seguinte característica: tamanho adulto,

máscara rígida transparente com borda

maleável de silicone, ou borda inflável;

tamanho pediátrico, máscara rígida

transparente com borda maleável de

silicone, ou borda inflável; Deve cumprir

normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382;

1988. Deve ser totalmente desmontável

para limpeza e esterilização e dobrável

para armazenamento; deve ser compatível

com todas as cânulas e tubos

endotraqueais. Possuir testes de

funcionamento descritos no manual para

garantir o bom funcionamento do

equipamento sempre que o mesmo for

montado. Todas as partes e acessórios

devem ser livres de látex. 3 - CÂNULAS

DE ENTUBAÇÀO ENDOTRAQUEAL -

Descrição básica: Tubos em PVC.

utilizados para controle de vias aéreas,

permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de secreções,

vômitos, etc. Especificações técnicas

mínimas Transparentes, livre de

propriedades tóxicas ou irritantes, com

linha radiopaca. superfície lisa, estéreis.

Orifício proximal com diâmetro padrão e

conexão Standard, descrição básica

Dispositivo médico-hospitalar utilizado
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para auxiliar na entubação endotraqueal.

Especificações

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas, que

luminosidade.

técnicas mmimas:

proporcione

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e 4, e

quatro lâminas modelo Miller, tamanhos

1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser

maior

isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

0 conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções em português. 4 -

CÂNULA OROFARÍNGEA (GUEDEL)

- Descrição básica Equipamento médico-

hospitalar destinado a manutenção de

permeabilidade das vias aéreas superiores

em pacientes com rebaixamento de nível

de consciência. Especificações técnicas

mínimas Fabricada em PVC rígido,

atóxico, transparente e inodoro, não

flexível à pressão de mordedura; Porção

proximal com apoio para lábios ou

dentição anterior do paciente; Porção

distai encurvada e achatada; Abertura

central (luz) com diâmetro adequado à

passagem de ar e introdução de sonda de

aspiração, Numeração: 1,3,5. Exigência:

registro na ANVISA."

II
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Escada clínica 02 degraus-Descritivo:

Escada clínica com dois degraus todo em

aço inox ou aço com revestimento

anticorrosivo de cor branca, reforçada,

com degraus revestidos em borracha

antiderrapante, pés com ponteiras em

borracha. Garantia mínima de 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

24 272916 und 12 R$ 236,50 R$ 2.838.00

Estadiômetro (Régua antropométrica) -

Descritivo: Equipamento portátil,

compacto, para medição de comprimento

de indivíduos em posição horizontal

(deitada). Confeccionado em acrílico,

e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona

plástica, resistente à abrasão, que não

absorva a umidade e que possibilite a

higienização sem deterioração da escala

de medição. Escala numerada a cada

centímetro, com faixa de indicação de 30

cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano.

Exigência: registro na ANVISA.

442451 pnd 06 R$ 275,89 R$ 1.655,3425

Foco auxiliar- Descritivo: Foco Auxiliar -

Luminária flexível com lâmpada,

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20

mm. Com anel de fixação, haste flexível e

cromada, pés em ferro fundido,

acabamento em pintura epóxi, altura

aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60

cm. O fio de alimentação elétrica deve ter

no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada

de 110 V. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT. Apresentar Registro ANVISA.

26 482044 und 8 R$ 461,94 R$ 3.695.52

27 Geladeira para guarda de vacina- 426116 und R$21.316,25 RS 63.948,75
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Descritivo: Geladeira para guarda de

vacinas modelo vertical, de formato

externo e interno retangular, desenvolvido

especificamente para a guarda científica

capacidade

armazenamento de 280 litros (úteis),

refrigeração com circulação de ar forçado,

registro na ANVISA, câmara interna em

aço inoxidável, com no mínimo quatro

gavetas fabricadas em aço inoxidável com

sistemas de contra portas, isolamento

térmico mínimo de cinco cm nas paredes

em poliuretano injetado livre de CFG,

porta de acesso vertical com visor de vidro

de vacinas. para

triplo com sistema anti - embaçamento,

equipado com rodízios especiais com

freio, degelo automático com evaporação

de condensado, painel de comando e

controle frontal e superior de fácil acesso,

com comando eletrônico digital

microprocessado programável de 2°C a

controlada8°C, temperatura

automaticamente a 4° C por solução,

sistema de alarme sonoro de máxima e

mínima temperatura, comando digital

microprocessado com temperatura de

momento máxima e mínima no painel,

sistema silenciador de alame sonoro,

alarme sonoro de falta de energia corn

bateria recarregável. Chave geral de

energia, luz interna temporizada conl

acionamento externo mesmo Com porta

fechada por 50 segundos e com

acionamento automático na abertura da

porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,

potência de 400 Watts, consumo 148

KW/HM, manual do proprietário em

português. Discador telefônico para até

II
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três números. Sistema de emergência

integrado que mantenha a temperatura

ideal do equipamento por 24 horas sem

energia elétrica. Garantia contra defeitos

de fabricação por 24 meses. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica.

«:
R$ 88.659,90R$2.1 10.95und 42Impressora Multifuncional, Tipo

Impressão: Laser, Resolução Impressão

de no mínimo: 600 X 600 Dpi, Tensão

Alimentação: Bivolt V. Resolução

46917528

Copiadora de no mínimo: 600 X 600 Dpi,

Velocidade Impressão Preto E Branco: 30

Ppm. Resolução Scanner de no mínimo:

1.200 X 1.200 Dpi, Características

MensalAdicionais:

aproximadamente

Impressão Frente E Verso, Conectividade:

Ethernet 10/100, Paralela, Usb 2.0 E

Wireless, Capacidade Mínima Bandeja:

150 Folhas, Capacidade Memória de no

mínimo: 128 Mb. Toner já incluso e

carregado. Tipo Papel: A4, A5, Carta,

Ofício, Garantia mínima de 12 meses

Ciclo de

Páginas,30.000

m

R$ 750,12 R$ 4.500,72Mesa auxiliar para material ginecológico-

Descritivo: Mesa auxiliar para material

ginecológico com tampa e prateleira em

chapa de aço inox 20 de acabamento

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés

providos de rodas giratórias de 3” de

diâmetro com aro de rodas de polietileno,

extremidades sem arestas. Fixação da

prateleira seja por solda com acabamento

239692 und 629
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liso. Medindo aproximadamente 0,40 X

0,60 X 0,80 m. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA. I

30 Mesa de exames clínicos- Descritivo:

Mesa de exames clínicos com estrutura

tubular metálica esmaltada na cor branca

(pintura epóxi ou eletrostática), leito

acolchoado em espuma de poliuretano de

N qualidade, revestido em courvin, na cor

azul, cabeceira reclinável manualmentê

através de cremalheira, pés com ponteira

de borracha. Acompanha suporte para

lençol de papel de 50 mm. Dimensões

aproximadas de 1,85 m de comprimento X

0,50 m de largura X 0,80 de altura.

Garantia de l(um) ano. Fabricado de

acordo com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar

Registro no MS/ANVISA. Garantia

mínima de 12 meses, i

463247 ! lund |7 R$ 1.161,28 ^$ 8.128,96 I

■--Á

J

ÍR$ 19.460,25 !IRS 720,75 1;und ^Mesa escritório com gavetas, possuindo

no mínimo (1,20 m largx 0,70 cm) -

Mesa com tampo

confeccionado em madeira aglomerada de

alta resistência e 25 mm de espessura,

revestimento com sistema postforming

180°. Painel frontal confeccionado em

madeira aglomerada de 15 mm de

espessura, revestimento laminado

melamínico de alta resistência, dupla face,

baixa pressão. Coluna estrutural com

passagem de acabamento confeccionada

em chapa de aço, com tratamento

antiferrugem e acabamento em pintura

2731 262906

j f

Descritivo:

f

í ;
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epóxi. Acabamentos arredondados. Com

02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

Mesa para refeitório- Descritivo: Mesa

com tampo em compensado, com

espessura de 25 mm, revestido nas duas

faces em laminado melamínico na cor

branca, com bordas em PVC preta.

Superfícies lisas, duradoras e de fácil

limpeza e desinfecção. Com dimensões

mínimas de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm.

deverá conter pés em aço cromado

resistente à ferrugem. Acabamentos

aiTcdondados. Garantia de 1 (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

32 608447 und 2 R$ 795,74 R$ 1.591,48

4

€

Micromotor-Descritivo: Micromotor Intra

com refrigeração; spray externo através de

mangueira siliconada. Confeccionado em

alumínio anodizado, o que possibilita

leveza e excelente acabamento

superficial, facilitando a assepsia e

desinfecção. Sistema intra de encaixe

rápido, permitindo o giro de 360° das

peças acopladas. Conexão tipo borden

(universal 2 furos); velocidade (rotação)

de 3.000 a 20.000 rpm. Deverá possuir

anel giratório acoplado ao corpo que

permite a reversão da rotação, baixo nível

de ruído; autoclavável até 135°C por mais

de 1000 ciclos. Especificações: Spray:

Com spray externo ao corpo. Conexão:

INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm,

com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSl.)

Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de

Transmissão de velocidade:

33 450977 und 6 R$ 960,35 R$ 5.762.10

1:1.
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Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído:

70 dbs. Registro ANVISA e assistência

técnica em todo Estado do Paraná.

Garantia mínima de 12 meses, i

Mocho Odontológico-Descritivo: Mocho

Odontológico de Elevação do assento a

gás através de alavanca na base do

assento. Altura regulável. Encosto

regulável com ajuste de aproximação.

Base com 5 rodízios. Estofamento

resistente e com base rígida.

Revestimento em PVC sem costura.

Espuma de densidade controlada.

Garantia de 1 (um) ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA. i

iund ; - -34 H14732 i 14 R$ 496,90 6.956,60

11

Negastocópio 01 corpo para fixação em

Negatoscópio

!3 i |R$ 630,48 i RS 1.891,44 ;325475 und35 i

parede-Descrição:

equipamento utilizado para a visualização

de radiografias. Negatoscópio de 01

corpo, construído em aço inoxidável ou

chapa de aço inoxidável com pintura

eletrostática em epôxi, com suporte para

fixação em parede. O painel é de acrílico

fosco, com presilhas para fixação do

filme. A carcaça deverá ter aterramento.

Utilização de lâmpadas fluorescentes com

tensão de alimentação bivolt manual e

frequência de alimentação de 60 Hz.

Deverá possuir chave liga-desliga para

acionamento das lâmpadas. O

equipamento deverá atender as normas da

ANVISA principalmente a portaria

453/98. Apresentar Registro no

MS/ANVISA e Manual e Catálogo em

português. Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa
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vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Garantia mínima de 12 meses.

36 Oxímetro de pulso de mesa-Descritivo;

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de

cristal líquido e capas de ser utilizado em

qualquer ambiente, com baterias

recarregáveis que duram até 8 h, tela com

curva pletismográfica, sensor para

utilização em pacientes adultos,

pediátricos e neonatais. Deve possuir

gráfico de barras das últimas 24 h, deve

funcionar em 110/220 automaticamente.

Bateria interna, recarregável, com

autonomia mínima de 3 h, peso inferior a

3 kg Além dos acessórios obrigatórios

fornecer para cada equipamento 2

sensores - adulto de dedo, 01 sensor -

pediátrico de dedo. Limites de leitura e

alarmes mínimos: ALARMES: limites

ajustáveis e automáticos para Sp02 e

pulso, máximos e minemos. Áudio:

Volume ajustável, 2 minutos de silencioso

ou desligado. Visual: Valores de Spo2 e

pulso, e barra de alerta piscarão indicando

que algum alarme foi ultrapassado.

PULSO: faixa 30-250 BPM PRECISÃO:

2bpm RESOLUÇÃO: Ibpm TEMPO DE

MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO:

FAIXA: 0100% PRECISÃO: 2%

RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA:

8 segundos. ÃUDIO: os alarmes e pulso

deverão possuir tonalidade variável com a

mudança no valor da saturação> TELA:

Tipo monocromática de catodo frio.

Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura

441977 und 6 R$ 3.746,56 R$ 22.479,36

m
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X largura) Curva pletismográfica: cristal

líquido. Deverá possuir registro na

AN VISA. Garantia mínima de 12 meses. 1

Oxímetro portátil-Descritivo: Oxímetro

de pulso portátil, avançado, pequeno e

versátil, projetado para avaliar com

precisão a saturação de oxigênio e a

frequência cardíaca. Características e

Funcionalidades: Simples - Fácil de

Compacto

apròximadamente 215 gr. Flexível -

deverá funcionar com baterias tipo AA ou

energia AC (Opcional vendido

separadamente), memória de 72 horas

para armazenamento de dados. Eficiente -

Opera 60 horas com pilhas AA.

Especificações Oxímetro: Limite de

saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a

100% Limite de frequência cardíaca de 18

a 300 batimentos por minuto. Indicadores:

Qualidade do pulso: LED tricolor

Indicador de alarme: LED fricolor

Silêncio de Alarmes: LED amarelo

Display numérico: LED com 3 dígitos e 7

segmentos, vermelho Indicador de carga

baixa: LED amarelo. Precisão: Saturação

arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)

b. Sem movimento: Adultos, pediátricos

70 - 100% ± 2 dígitos Recém nascidos 70

- 100% ± 3 dígitos. Em movimento:

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos

Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa

Perfusão: Adultos, pediátricos 70 - 100%

± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4

dígitos. Frequência cardíaca: Sem

movimento: 18 - 300 Ipm ± 3 dígitos Em

movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos

37 1 N1991 iund i m 1.964,18 (RS 25.534,3413

operar pesar
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Perfusão Baixa; 20 - 250 Ipm ± 3 dígitos

Temperatura: Funcionamento de -4 ° a +

122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o

armazenamento ou transporte -22 ° a +

122 ° F (-30 ° a + 50 ° C) Umidade:

Operando 10% a 90% sem condensação

Durante o armazenamento ou transporte

10% a 95% sem condensação Altitude:

Operando em altitude Até 40.000 pés

(12.000 metros) Pressão Fliperbárica Até

4 atmosferas Opções de alimentação: 4

pilhas alcalinas AA de 1,5 V (6 horas).

Deverá possuir registro na ANVISA e

assistência técnica em todo Estado do

Paraná. Garantia mínima de 12 meses.

Poltrona reclinável com banqueta para

repouso-Descritivo: Poltrona reciclável

com banqueta para repouso com estrutura

em tubos de aço de aproximadamente 25x

25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, apoio dos braços e banqueta

estofados com espuma de látex de alta

densidade de qualidade comprovada,

sendo toda a estrutura externa da poltrona

revestida em courvin lavável na cor azul.

Encosto reclinável (mínimo de 03

posições) até 175°, com fixação nas costas

por meio de borboleta. Pés com ponteira

de borracha. Pintura epóxi ou eletrostática

na cor branca. Acabamento Dimensões

aproximadas da cadeira 0,45 m de altura

(chão x assento) X 65 cm altura do

encosto X 0,50 m largura. Dimensões

aproximadas da banqueta de 0,35 m de

altura X 0,55 cm de comprimento.

Garantia mínima de I (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

38 363939 und 1 R$ 1.392,53 R$ 1.392,53
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normas da ABNT.

m 2.000,75 16.006,00 1Sistema de iluminação para espéculo

vagina-Descritivo: Sistema de iluminação

para especulo vaginal com fonte Led e

Wireless, diâmetro aproximado de 25 mm

X 95 mm, iluminância de no mínimo 3.000

Lux, confeccionado em alumínio e

poliacetal.

39 i 389740 : bnd : 18 i

carregador

aproximadamente 57 x 80 x 48.cm, tensão

de alimentação de 115 - 230 v e frequência

de operação de 50/60 Hz. Bateria interna

de aproximadamente 1200 mAh / 3,7 V,

Lithium. Garantia mínima de 1 (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

de

R$1.121.860,93 :

LOTE II - EXCLUSIVO PAlíA ME, EPP E MFJ

VALOR

UNITÁRIO

VALORCATMAT UNIDADE QUANTIDADEESPECIFICAÇÃO

TOTALDE

MEDIDA

R$ 18.554,70R$ 9.277,35414396 und 02 ■Autoclave Horizontal de Mesa;

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrólador

40

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem:

até 45 minutos. Precisão e tempo de

Sistemaresistência; tipo PT

Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro

100.

de bronze, elementos filtrantes em aço

inoxidável. Válvula solenoide: em latão
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forjado tipo diafragma. Válvula de

Segurança: construída em latão. Câmara:

deve ser em laço inoxidável, com garantia

de 03 anos de garantia revestida

extemamente com material isolante ao

calor que além de otimizar o seu consumo

de energia deve conservar a temperatura

do ambiente. O adicionamento da água na

câmara interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática.

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

í,
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de Segurança; Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. 'Voltagem: 110/220 v. leção de

Temperatura; 120 a 134°C Ciclo: até 60

minutos. Tempo de secagem: até 45

minutos. Precisão e tempo de resistência:

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba

de Vácuo: com filtro de bronze, elementos

filtrantes em aço inoxidável. Válvula

solenoide: em latão forjado tipo

diafragma. Válvula de Segurança:

construída em latão. Câmara: deve ser em

laço inoxidável, com garantia de 03 anos

de garantia revestida externamente com

material isolante ao calor que além de

otimizar o seu consumo de energia deve

conservar a temperatura do ambiente. O

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático, assim

como 0 ciclo deverá ser automático.

Bandeja: confeccionada em aço

inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta; em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve
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ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima

de 18 meses para peças e serviços.

I

RS 18.554,70

TOTAL GERAL R$ 1.140.415,63 (UM MILHÃO, CENTO E QUARENTA MIL, QlíATROCENTOS E

QUINZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4 O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.
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2 5 EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES
DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS CONSTANTES DESTE

EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

PRIX. O MÁXIMO

3.1. O preço máximo desta Licitação será de R$ 1.140.415,63 (UM MILHÃO, CENTO E
QUARENTA MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REÃÍS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice de Preços áo Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

LMPliCNAÇÃO AO EDITAI.

3.

4.

As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da data fixada

para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1.

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
social dacompleto do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação

empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Diretoria
de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às 17h00, ou
encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: licitacao-@baiideirantes.pr.gov.br.

A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e a resposta
será publicada no sítio bandeirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações, bem como
no sítio littps://www.gov.br/compras/pt-br. - ■ ‘ -

4.3.

Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.4.4.

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação das projíostas.

4.5.

CONDIÇÕES DE PARIIC IPAC ÃO.

Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:5.1.

Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n‘
8.666/93;

5.1.1.

Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;5.1.2.

Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso III do artigo 87 da Lei Federal n°
8.666/93;

5.1.3.

5.1.4.
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5.1.5. Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná.conforme artigo 7°
da Lei Federal n. ° 10.520/02;

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicacom
fulcro no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

5.1.7. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas
em recuperação
judicialmente;

judicial ou

extrajudicial, com plano de recuperação homologado

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

5.1.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

6. , CREDENCIAMENTO.

6.1. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site https://\\vvw.gov.br/compras/pt-br.

O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro
da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos pelo
SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação
técnica.

a)

b) E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

c) O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se aconsulta

feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a certidão válida.

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na
forma Eletrônica.

6.2.

6.3.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato
bloqueio de acesso.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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7.

7.1. A proposta eletrônica e os documentos de. habilitação deverão ser encaminhados

exclusivamente por meio do sítio www.ci.iiípiasu'-•■.•eriiiiineü tais.L:!»'.br. a partir da liberação do
Edital, até as 08:30 hrs tU» dia de dc 2023 horário de Brasília-DF.

Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos iro sistema.

O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.2.

7.3.

A apresentação das propostas e dos docum.entos de habilitação implicará plena aceitação,
por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.4.

Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.7.5.

NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital,
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

7.6.

ABER IT RA DA SESSÃO PI BEiC.V.8

A partir das 08:3(1 hrs do dia
DF, a sessão pública na internet, no sítio eletrônico https ://www. gOA''. br/compras/pt-br. será aberta

por comando automático do sistema e início da etapa de lances.

de 2023 horário de Brasília-8.1. de

Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.2.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.3.

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4.

Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário estabelecido neste Edital, desde que não hajà comunicação do Pregoeiro em contrário.

8.5.

FORMI LAC.ÃO DOS LANCES.9.

Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.9.1.

Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

recebimento e respectivo horário de registro e valór.

9.2.
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Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

9.3.

9.4.

no sistema.

9.1. A diferença entre os lances enviados será estipulada por item diretamente no sistema

da plataforma compras governamentais, e incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.3. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

9.4.

9.5. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.6.

9.7. Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos

e será sigiloso até o encerramento desse prazo.

9.8.

9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor
proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado.

9.10.

que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado.

Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para

9.11.

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa
fechada.

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda ãs

9.12.

eventual diligência.
O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lanees caso seja imprescindível á realização de
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Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará bs licitantes sobre a data, horário e local onde9.13.

será dado prosseguimento à sessão pública;

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances contiriüarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados; ;

9.14.

Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão

do Pregão será suspensa autorpaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato aos participantes no sítio wvvw.comprasgovernamentais.gov.br.

9.15.

c rhkríos de desímpan:10.

Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.1.

Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de10.2.

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema10.3.

eletrônico dentre as propostas empatadas.

NEÍÍOC I.\C .\()M.

Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições

diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

11.1.

11.2.

licitantes.

ENVIO DA 1»R()!’()S I A DE PRIXOS A.H S l ADA12

A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras12.1.

Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas, sendo que OS partlCipailtCS

deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo.

(quando houver).

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por

decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada12.2.

no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

A proposta deverá conter:12.3.
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12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo I deste Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas

após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do
objeto;

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados
da data de abertura da licitação.

A. A

12.4.

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

12.5.

dia de sua apresentação.

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

A proposta apresentada terá que refietir preços equivalentes aos praticados no mercadono

12.6. A apresentação da proposta implicará:

12.6.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas
por este Edital e seus Anexos;

12.6.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para
execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de
Bandeirantes do Estado do Paraná.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO13.

é 13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1.

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações
do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

14.2.

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos
máximos ou preço manifestamente inexequível.

Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

14.3.

14.4.
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Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão. ', .

14.5.

Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de'

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo ‘

43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar,

dentre outros, os seguintes procedimentos:

14.6.

Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e14.6.1.

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;14.6.2.

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública

direta ou indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;14.6.5.

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convènções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivos de trabalho;

Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao14.6.7.

Ministério da Previdência Social;

Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;14.6.8.

Pesquisa de preço com fornecedores dos insurnos utilizados, tais como: atacadistas, lojas14.6.9.

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

14.6.11. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

0 proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos ps licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.

14.7.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.14.8.

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso
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prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valor
global.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultaro
julgamento e que não sejam passíveis de'saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas,
ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse
de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou

qualquer norma jurídica aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.11.

14.12.

licitante, observado o disposto neste Edital.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo

HABILITAÇÃO15.

Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa: (do item 15.2 ao 15.7):15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

À habilitação jurídica; (item 15.4)
À qualificação técnica; (item 15. 5)
A qualificação econômico-financeira; (item 15.6)

À regularidade fiscal e trabalhista; (item 15.7)

Apresentação de DECLARAÇÃO UNIFICADA (conforme Anexo III)

Declarações complementares:

15.3.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.3.2. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
observância ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
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15.3.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso
VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 10.520/2002;

15.3.4. Declaração de que não possui, em .sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.l° e no

inciso III do art.5° da Constituição Federal.

OBS.: NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, EM SEPARADO. DAS

DECLARAÇÕES exigidas no sub item acimia, uma vez que elas serão consultadas diretamente no

sistema Compras Governamentais.

Documentos Relativos Á Habilitação Jurídica15.4.

Cadastro de Pessoa Jurídica nó SICAF - Certificado de Registro Cadastral -15.4.1.

CRC.

15.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil15.4.4.

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.4.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

15.4.6.

consolidação respectiva.

15.5. Documentos Relativos À Qualificação Técnica:

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.5.1. Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e

compatíveis com objeto da presente licitação.

15.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 -

TCE-PR).
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OBS.: Valerá, para fins de garantir veracidade do atestado, ser o documento firmado mediante

assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, aposteriori,
para averiguação de sua autenticidade.

15.6. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho.

Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da

solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a
solicitação.

15.7. Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas asinformações
solicitadas.

15.8. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

15.8.1.

certidão que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida

no domicílio da pessoafísica.

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de

15.9. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista;

15.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão CNPJ;

15.9.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributáriosfederais e à Dívida Ativada União (DAU) por elas administrados, inclusive

créditos tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, aterceiros;

15.9.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. fornecido pela Caixa
Econômica Federal - CEF;

os

15.9.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa do licitante, na forma da lei;

15.9.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do
domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

ou
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15.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT,
mediante a apresentação de Certidão Negativa óu Positiva com Efeito de Negativa, nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis.do.Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452,
de 1° de maiode 1943; . ' .T;

15.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, E SE AUTODECLARAR COMQ ME, EPP ou MEI, declaração esta que deverá
ser feita dentro do próprio sistema compras governamentais

15,11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.12.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado^
0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério daAdministração

Pública, para a regularização da documentação, págaifiento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.13.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede queo

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do Editai.

15.14.A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para,a abertura dafaserecursal.

15.15.A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência dodireito

à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado aoí

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar

a licitação.

15.16.Paraas certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será consideradoo prazo

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas

na data do recebimento dos documentos de habilitação.

15.17.A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se,neste

caso, ao âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feitano

Cadastro de Impedido de Licitar do TCE-PR (http;//servicos.tce.p r.gov.br/tcepr/municipal/ail/

ConsultarImpedidosWeb.aspx), ainda serão realizadas consultas:

No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU,15.17.1.

disponível no Portal da Transparência (www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
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15.17.2.

Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio

(wvv^v.cni.ius.br/improbidade adm/consiiltar requerido.php).

No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

15.18.

neste caso ao âmbito do estado do Paraná, e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no
Impedido de Licitar

(http:/ / servicos.tce.pr.aov.br/ tcepr/ municipal/ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx). ainda serão
realizadas consultas:

A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se

Cadastro de do TCE-PR

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível
no Portal

(www.portaltransparencia.üov.br/sancoes/ceis);

da Transparência

b) No de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio deconsulta a ser realizada no

sítio (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

Cadastro Nacional

15.19.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do
CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do

15.20.

sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar
especificada neste Edital.

A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao

15.21. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.21.1. Habilitação jurídica;

15.21.2. Qualificação econômico-financeira;

15.21.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

15.22. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

Todos os documentos deverão ser apresentados:15.23.

15.23.1. Na form a prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica,
deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ

ou CPF, se pessoa física;

15.23.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao'í?bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



1Í.L.

15.23.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que,
pelaprópria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.23.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

15.25. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

15.26. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando
houver necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro.

VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO16

Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará
vencedor. ;

16.1.

Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro' convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá
revogar a licitação.

16.2.

16.3.

o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer

Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o16.4.

mesmo preço do primeiro colocado.

16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os
interessados serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

REC l K.SOS17

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,
qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recoixer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência17.2.

desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis paraa
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do

17.3.
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

17.4.

via internet, no sítio: https://w\v\v.gov.br/compra.s/pt-br.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico

17.5.

úteis para:
Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias

17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco)
dias úteis para decidir.

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

17.6.

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

17.7.

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor c

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do

A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.717.8.

do presente Edital

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS18

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em 1° lugar, para no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais sanções legais aplicáveis.

18.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível
formalizar-se-á mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

18.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

18.5. Decorrido o prazo máximo da çonvocação do, õrgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado
e devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a
Administração, a seu exclusivo juizo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

18.6. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço ou
aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as
sanções previstas no item 23 do presente edital.

18.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida a sua
prorrogação.

18.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços
nela registrados.

18.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de
regularidade fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço,
sob pena de aplicação das sanções definidas no presente instrumento.

A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do

documento hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do

respectivo ato constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de

instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador,

mediante apresentação de cópia do ato constitutivo em vigor.

18.10.

Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham

servido de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com

preços registrados, bem como as condições' estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

independentemente de transcrição.

18.11.

Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os18.12.

direitos eobrigações dela decorrentes a outrem.

19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente19.1.

fundamentado, bem como nos casos seguintes:

Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de19.1.1.

Registro dePreços:

a) Não cumprir as exigências do instrürnento convocatório que deu origem ao registro

de preços;

b) Não formalizar o contrato decomente do registro de preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela
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Administração;

c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao
praticadono mercado;

f) For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos III e IV do art.

87 da Lei Federal n° 8.666/93;

g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T da Lei

Federal n” 10.520/02.

19.2.

defesa,poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente.

19.3.

comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

O cancelamento do Registro dq Preços, assegurados o contraditório e a ampla

Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal.

19.4.

penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as
justificativas por ela apresentadas.

19.5.

O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as

Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
praticado no mercado, a Administração deverá convocar:

a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua
adequação ao do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso
assumido, respeitando- se os contratos firmados;

b) os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

Quando o preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde
que a mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento
e/ou da assinatura do instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual
oportunidade de negociação.

19.8. Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Ata
de Registro de Preços.

19.6.

19.7.

20 DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata
de Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitad a de cumprir as
exigências desta licitação ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas
contratações levadas a efeito até a data da decisão.

20.1.

as
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b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar
impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

21 ” DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento decomente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes21.1.

recursos:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÂTICA

DESPESA/

FONTE
SECRF/FAIUA DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

11.006.10.301.1001.083.449052000000392/00303

SAÚDE

INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
00359/00310 11.002.10.301.1098.6056.3390390000

22 ” SANÇÕES

22.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n° 8.666/93, art. 87.

22.2. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das
demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos
decon-entes da recusa, ao licitante que:

22.2.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento);22.2.2.

22.2.3. Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vintepor cento);

22.2.4. Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar ém caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de ^
Bandeirantes-PR, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

22.3. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada
será inscrito na “Dívida Ativa” pai‘a cobrança judicial.

22.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de
inidoneidade.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do
contrato.

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO23

Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de'revogar a licitação por

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulá-la em virtude de vício insanável.

23.1.
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23.2.

nulidadedos atos que diretamente dele dependam.
A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na

23.3.

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

23.4.

Administração.
A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

23.5.

ou aos demais interessados.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO24

24.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das
necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação
da autoridade competente.

24.2. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será

permitido o reequilíbrio econômico-fmanceiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

24.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam
apresentadas as devidas justificativas fundamentadas.

24.3. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no
mercado, mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado.

24.4. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao
Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e

acompanhado dos seguintes documentos:

a) Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos

formadores do preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da

empresa;

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço;

Obs.: Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de
aquisição emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-ão somente as emitidas

para o licitante vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

24.5. A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato
durante o período de tramitação do processo de revisão de preços.

24.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramiento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das dernais cominações legais.

DISPOSIÇÕES GERAIS25

Os proponentes assumem fodos’ os, custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independeritemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

25.2.

25.1.

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,
apromoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, A
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde ^
a realização da sessão pública.
25.3. O município de BANDEIRANTES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

25.4. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na25.5.

legislaçãovigente.
25.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos
licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.

25.7. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no
artigo 110, da Lei Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no,Município.

25.8.

Termo de Referência;

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo II - Minuta da Ata Registro de Preços;

Anexo III - Minuta e Extrato do Contrato;

Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada

Integram o presente Edital:

Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, para25.9.

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação.

Bandeirantes, de outubro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Administração
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•. r.‘:.

y
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 195/2023.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A aquisição de equipamentos referentes as resoluções SESA de números: 715/2021,931/2021,252/2022 e 860/2022,

todas regulamentadas pela resolução SESA número 773/2019, que dispõe sobre a adesão dos municípios ao incentivo

financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as unidades de atenção primária, do programa de

qualificação da atenção primária à saúde, na modalidade fundo a fundo.

LOTE I - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DE TOTAL

MEDIDA

Aparelho de ar condicionado de médio

Decritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Piso teto, com

capacidade de 18.000 BTU s, quente/frio

220 V, com fluido refrigerante R-410a

(Sistema Inverter). Deverá conter controle

remoto. Garantia mínima de 12 meses.

Inclusa mão de obra de instalação e

drenos.

1 440745 und 8 R$ 3.960,07 R$ 31.680,56

porte

Aparelho de ar condicionado de pequeno

porte- Descritivo:

condicionado, modelo Split Reverso,

quente e frio, 220v 12.000 BTUs (Sistema

Inverter). Deverá conter controle remoto.

Garantia mínima de 12 meses. Inclusa

mão de obra de instalação e drenos.

2 440744 und 30 R$2.582,78 R$ 77.483,40

aparelho de ar

3 Aparelho de Televisão

aparelho de televisão, SMART TV 50

LED FHD, entrada USB e HDMl, com

conversor digital integrado. Deverá

possuir controle remoto. Garantia mínima

de 12 meses.

Descritivo: 443965 und 12 R$ 2.636,12 R$ 31.633.44
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■6 i lR$ 1.516,00 |R$ 9.096,004 Armário de aço com 8 (oito) portas

contendo cadeados- Descritivo: Armário

Duplo com 08 (oito) portas,

confeccionado em chapa de aço de baixo

teor de carbono, com acabamento pelo

sistema de tratamento químico da chapa

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura

através de sistema eletrostático a pó, com

camada mínima de tinta de 70 micras.

Contendo: 02 (duas) laterais e uma

divisória vertical central em chapa de aço

n° 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02

(dois) meio tampos (superior e inferior)

confeccionados em chapa de aço n° 24

(0,60 mm), reforço interno (esquadro)

confeccionado em chapa de aço n° 18 (1,2

mm) fixando as laterais. 1 (um)

acabamento frontal composto de dois

fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um)

inferior, em chapa n° 24 (0,60 mm)

soldado a um acabamento da divisória

central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base

deverá ser confeccionada em chapa de aço

n° 18 (1,2 mm) e possuir quatro pés

reguláveis (sapatas) para correção de

pequenos desníveis. O armário deverá

conter 08 (oito) compartimentos com

porta, sendo que a porta deverá conter 02

(duas) dobradiças internas. Área de

entrada de cada porta de no mínimo 39,5

X 24 cm, e área interna de no mínimo

41x30x42, 5 cm. Montagem através de

rebites. Dimensões mínima: Altura: 1,85

m. Largura: 60 cm. Profundidade: 45 cm.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Garantia mínima de 12

meses. Deverá ser montado pela empresa

contratada. |

235876 iund ;
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CANGEÓ^DO
/

5 Armário com duas portas-Descritivo:

armário com duas portas, corpo (laterais,

base, prateleiras e fundos) confeccionado

em madeira aglomerada 18 mm de

espessura, revestimento dupla face em

laminado melamínico de baixa pressão,

bordas laterais com fita de PVC.

Superfícies lisas e de fácil limpeza e

desinfecção.

confeccionado em madeira aglomerada de

alta densidade com 25 mm de espessura,

sistema postforming, bordas frontais 180°.

bordas laterais em fita de PVC,

revestimento melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças

metálicas com abertura de 270°.

Puxadores confeccionados em alumínio

(acabamento fosco). 03 prateleiras

internas, confeccionadas em madeira

aglomerada 15 ou 18 mm, com

revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia de

fabricação de no mínimo 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Deverá ser montado

pela empresa contratada.

257108 und 17 R$ 838,87 R$ 14.260,79

Tampo superior

Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem:

6 414396 und 09 R$ 9.277,35 R$ 83.496,15
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até 45 minutos. Precisão e tempo de

resistência: tipo PT 100. Sistema

Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro

de bronze, elementos filtrantes em aço

inoxidável. Válvula solenoide: em latão

forjado tipo diafragma. Válvula de

Segurança: construída em latão. Câmara:

deve ser em laço inoxidável, com garantia

de ■ 03 anos de garantia revestida

extemamente com material isolante ao

calor que além de otimizar o seu consumo

de energia deve conservar a temperatura

do ambiente. O adicionamento da água na

câmara interna da autoclave deverá ser

automático, assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro
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display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

vv. Voltagem: 110/220 v. leção de

Temperatura: 120 a I34°C Ciclo: até 60

minutos. Tempo de secagem: até 45

minutos. Precisão e tempo de resistência:

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba

de Vácuo: com filtro de bronze, elementos

filtrantes em aço inoxidável. Válvula

solenoide: em latão forjado tipo

diafragma. Válvula de Segurança:

construída em latão. Câmara: deve ser em

laço inoxidável, com garantia de 03 anos

de garantia revestida externamente com

material isolante ao calor que além de

otimizar o seu consumo de energia deve

conservar a temperatura do ambiente. O

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático, assim

como o ciclo deverá ser automático.

Bandeja: confeccionada em aço

inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos).
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com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos; devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete; deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima

de 18 meses para peças e serviços. I

Balança Antropométrica Adulta-

Descrição: Balança eletrônica digital

iR$ 1.601,87 ^$9.611,22 ;344981 ; |und :6f7
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/adulta com régu^ antropométrica

acoplada, visor em LCD digital, com

capacidade para 200 kg, com divisões de

pelo menos 100 g, pesagem imediata

dispensando

Acabamento em tinta eletrostática.

Tapete/piso em borracha antiderrapante.

Pés reguláveis em borracha sintética e

com seletor de voltagem de 110 e 220 v.

Aferido pelo INMETRO. Garantia

mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência Técnica

do equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Exigência: IPEM/INMETRO.

preaquecimento.

8 Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg-

Descritivo: Balança digital de medição

exclusiva para crianças até 2 anos de

idade. Capacidade de pesagem de, no

mínimo. 15 kg. Graduação (precisão) de

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador

(display) digital com indicadores de peso

com no mínimo 5 dígitos. Função de tecla

Tara (zero) no painel frontal. Construída

em material resistente e de fácil limpeza.

Bandeja no formato de concha anatômica

e IPEM INMETRO fabricada em material

resistente, de metal, acrílico, plástico

ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis,

revestidos de material antiderrapante

(borracha sintética, silicone, etc.) Chave

seletora de tensão de 110/220 V. Aferida

e certificada pelo IPEM/INMETRO.

399559 und 04 R$ 894,18 R$ 3.576,72
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Garantia mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência Técnica

do equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Exigência: IPEM/INMETRO. !

908,5119 í Balcão 02 portas-Descritivo: Balcão com

duas portas confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de espessura,

revestimento dupla face em laminado

melamínico de baixa pressão, bordas

laterais com fita de PVC. Superfícies

lisas, duradoras e de fácil limpeza e

desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada de

alta densidade com 25 mm de espessura,

sistema postforming, bordas frontais 180°,

bordas laterais em fita de PVC,

revestimento melamínico. Fechadura

frontal, tipo cilíndrico, dobradiças

metálicas com abertura de 270°.

Puxadores metálicos (cromados). 01

prateleira interna, confeccionada em

madeira aglomerada entre 15 e 18 mm,

com revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 95 de largura X 74 de altura X

50 de profundidade - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia mínima de

01 (um) ano. |

270655 i und ^ 116 pR$ 14.536,16

#

Balde cilíndrico portas detritos, c/ pedal,

capacidade aproximada 10 litros-

Descritivo: Balde cilindro porta detrito

10 ^ 239740 iund ^ i55 iR$ 184,14 |R$ 10.127,70 ;
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ESTADO DO PARANÁ

com pedal, capacidade aproximada de 10

litros em aço inoxidável, tampa acionada

por pedal. Garantia mínima de 01 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

Banqueta giratória tipo mocho-

Descritivo: Banqueta giratória tipo mocho

totalmente em aço inoxidável, altura

regulável com apoio para os pés. Altura

mínima de 0,46 m X máxima de 0,61 m.

Estofamento resistente e impermeável e

com base rígida, revestimento em PVC e

espuma de densidade controlada que

permite limpeza e desinfecção. Garantia

mínima de 01 (um) ano para defeitos de

fabricação. Exigência: fabricado com

base nas normas da ABNT.

II 405828 und R$ 630,61 R$ 6.936,71

Cadeira espaço saúde e recepção (cadeira

empilhável)

empilhável, confeccionada em tubo de

aço oblongo, com encaixes laterais para

transformar em longarina. Assento e

encosto em polipropileno na cor preta.

Peso suportado: 150 kg. Garantia 12

meses. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

12 383628 und 160 R$ 245,25 R$ 39.240,00

-Descritivo: Cadeira

Cadeira giratória executiva com braços,

tamanho médio-Descrição: cadeira

giratória executiva com braços, tamanho

médio, assento e encosto em compensado

multilaminado de 12 mm, com espuma

injetada anatomicamente em densidade

média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm

de espessura. Revestimento do assento e

encosto em tecido de alta resistência.

100% poliéster na cor preta e espessura

13 412130 und 37 R$ 623,71 R$ 23.077,27
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mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no

contorno do estofado. Mecanismo tipo

“back System”. Inclinação do encosto

mediante acionamento de alavanca. Molas

p/retomo automático do encosto e ajuste

automático na frenagem do reclinador.

Regulagem da altura do assento a gás,

coluna central desmontável, fixada por

encaixe cônico com rolamento axial de

giro, esferas e arruelas de aço com coluna

e mola a gás para regulagem de altura e

amortecimento de impactos ao sentar,

acionada por alavanca. Regulagem de

altura do encosto para apoio lombar. Base

giratória com capa de nylon na cor preta,

com aranha de 5 hastes, apoiado sobre

rodízios de duplo giro de nylon e com

esferas de aço. Braços em poliuretano

injetado, com alma de aço e regulagem

vertical e horizontal. Fabricada em

conformidade com as normas da ABNT.

Medindo o encosto 35 cm de altura X 40

cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de

largura, base giratória de 67 cm de assento

X 46 cm de largura X 45 cm de

profundidade - podendo ter variação de

+/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano

para defeitos de fabricação. Exigência:

fabricado com base nas normas da ABNT.

|R$ 1.834,80pl$ 917,40600699 i und ' l2 iCaixa térmica com capacidade para 45

litros- Descritivo; Caixa térmica com

isolamento em poliuretano, inclusive na

tampa. Garantia de eficiência térmica 3

vezes maior do que as caixas com

isolamento em EPS (isopor). Longa vida

útil -> material externo em Polietileno de

alta densidade. Caixa muito resistente.

14
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ESTADO DO PARANÁ

. y

. l. ..
(

Isolamento total -> encaixe perfeito entre

0 corpo e a tampa. Material asséptico >

totalmente higiênico e fácil de lavar.

Possui alças bidirecional em ambos os

fácil transporte. Tampa

articulável com dobradiças reforçadas

com parafusos em inox. Mola limitadora

de abertura da tampa. Dreno para facilitar

0 escoamento de líquidos. Rede lateral

para pequenos objetos. Fabricada no

Brasil com alta qualidade. Deverá

acompanhar manual de instruções.

Embalagem; caixa de papelão e proteção

para envio. Características gerais

(termômetro): Digital de máxima e

mínima -> instrumento de qualidade

comprovada. Visor de fácil leitura. Prova

d'Água. Possui função ° C/° F.

Especificações (caixa): Capacidade: 45

litros. Exigência: registro na ANVISA.

Deverá possuir garantia mínima de 12

meses.

lados ->

Caixa térmica de poliuretano com

capacidade mínima de 15 litros, contendo

termômetro digital-Descrição: Caixa

térmica em polietileno. capacidade

mínima 15 LITROS à alça deverá ser

rígida e articulável, com tampa, ambiente

de isolamento. Dimensões aproximadas:

(C X A X P) 35 cm x 29 cm x 27 cm. Dados

do termômetro; Referência 7424.02.0.00;

Faixa de utilização - 50° C+70° C/° F;

Precisão ±1° C/° F; Resolução 0,1° C

escala de - 20° C+50° C e ±2 para cima de

50° C; Pilha Ix 1,5 AA; Peso 80 g;

Medidas do produto 60x39x16mm;

Camp. do cabo 50 cm; Temperatura

15 447890 und R$ 500,03 R$ 500,03
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Externa Através De Cabo E Sensor;

Máxima E Mínima; Função ° C/° F;

Resistente A Água; Tampa Removível.

Exigência: registro na AN VISA. Deverá

possuir garantia mínima de 12 meses. |

Cama para exame ginecológico tipo divã-

Descritivo: Cama de exame ginecológico

tipo divã, com estrutura em madeira com

espessura mínima de 15 mm, MDF de

fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege. Deverá

possuir no mínimo duas (2) gavetas e uma

(1) porta em cada lado, uma (1) porta

central com uma prateleira interna. Os

puxadores deverão ser metais e cromados.

O revestimento interno do móvel deverá

ser do mesmo material da parte externa.

As gavetas deverão ser deslizantes,

através de corrediças telescópicas. As

dobradiças deverão ser 35 mm. O leito

deverá ser estofado, revestido em courvin

marrom, sendo as partes anterior e

posterior do leito ajustável através de

cremalheiras duplas, unidas entre si,

fabricadas em aço inoxidável, com no

mínimo quatro (4) posições. O móvel

deverá vir acompanhado de um par de

pemeiras anatômicas, em poliuretano

injetado, que permitam ajuste de altura e

com mobilidade ântero-posterior. A

fixação desta haste deverá ser feita através

de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5

cm. Deverá possuir gaveta para

escoamento de líquidos, em aço inox e

puxador em inox. A gaveta deverá possuir

0 mesmo tamanho da abertura feito no

móvel para a mesma, não podendo ficar

16 211580 ! iund i 15 m 2.955,76 R$ 14.778,80 ;
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m

w.

espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta

fechada não poderá ficar mais do que 2 cm

intemamente ao móvel. Dimensões do

móvel (variação permitida 5%):

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m;

altura 0,76 m. Dimensões do estofamento

(variação permitida 5%): Comprimento

1,85 m; largura 0,64 m; altura na

cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central

0,10 m. O revestimento estofado deverá

apresentar espuma com densidade 28,

revestida em courvin soft 8 marron. A

marca do fabricante deverá vir gravada na

maca ou em plaqueta metálica fixada de

forma resistente na cama. Deverá ser

montada pela empresa contratada.

Garantia de l(um) ano. Fabricado de

acordo com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT.

i

Caneta de alta rotação-Descritivo: Caneta

de alta rotação com cabo invertido no

mesmo sentido da cabeça, aumentando a

visibilidade do operador durante o

procedimento cirúrgico. Cabeça mediana,

angulação de 45°. Alto torque,

confeccionada em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

desinfecção; cabeça com linhas

arredondadas; baixo nível de ruído;

sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38

a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação

da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a

40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo

de água (ml/min) 42. Nível sonoro (dB)69

- Exigência: registro na ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses. Deverá

17 437552 und 24 R$ 946,00 R$ 22.704,00

R Frei Ratael Proner 1457 Cx. Postal 281 CF^P 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoíFbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48



possuir assistência técnica em todo Estado

do Paraná. 1

Conjunto portátil para oxigenoterapia-

Descrição: Conjunto portátil para

oxigenoterapia contendo: cilindro

metálico para acohdicionamento de

oxigênio medicinal, com capacidade

hidráulica de 7 litros e 1,0 m^ tipo G.

Dotado de válvula de segurança para

enchimento e abertura, conexão padrão

standard; Deve ser fornecido regulador de

pressão adaptado a manômetro de carga e

regulagem de pressão, além de

fluxômetro, com régua graduada e

acionamento por válvula Montado em

suporte próprio, que permita transporte é

adequada fixação ao solo e estabilização

durante o transporte. Garantia mínima de

12 meses.

18 482803 i iund I 12 lR$ 2.164,52 j R$ 25.974,24 1

41

|R$ 5.821,02 I 1R$ 349.261,20Computador completo contendo os

seguintes itens: Gabinete Para

Computador Tipo: Torre. Com 4 Baias.

Material: Aço Padrão: Atx.

Características Adicionais: Fonte

Alimentação de no mínimo 450w/2 Usb E

Áudio Frontal. Cor: Preta.

COMPUTADOR: PROCESSADOR

(modelo referência INTEL i3 - 10100 ou

superior) • Processador com 4 núcleos

físicos, capaz de executar quatro threads

simultâneas com clock de no mínimo 3,6

Ghz OU superior, com função turbo clock

até 4,30 Ghz. • Memória cache L3 de no

mínimo 6MB, • Deverá suportar memória

DDR4 2666 Mhz ou superior; vídeo

integrado ao processador, com suporte

nativo a resolução 4k; • directx 12; •

349891 iund ; ;6o19

«
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soquet compatível 1200 pinos, compatível

com a placa mão placa mãe (biostar

h410mh ver 6.0) chipset h410

compatível com o processador. Portas no

painel Traseiro: • Ix PS/2 teclado (roxo) •

Ix PS/2 mouse (verde) ■ Ix HDMl Ix

3x conector(es) de áudio ■ 4x

Portas USB 2.0 ■ 2x USB 3.2 ■ Ix LAN

(RJ45). Gigabit Painel Interno: ■ 1 x

cabeçalho USB 2.0 (cada cabeçalho

suporta 2 portas USB 2.0) • 1 x cabeçalho

USB 3.2 (GenI) (cada cabeçalho suporta

2 portas USB 3.2 (Genl)) • I x

alimentação de 8 pinos Conector ■ I x

Conector de alimentação de 24 pinos ■ I x

Conector do ventilador da CPU ■ 1 x

Conector do ventilador do sistema ■ I x

Cabeçalho do painel frontal • 1 x

Cabeçalho frontal de áudio • 1 x

Cabeçalho CMOS transparente ■ I x

Cabeçalho da porta com memória ram ■ 2

pentes de memória ddr4 no máximo cll6

de velocidade mínima 2666mhz. com

dissipador de calor em alumínio com no

mínimo 4gb e máximo 8gb; em dual

channel seja 8GB ou 16GB. Compatível

com o processador e a placa mãe acima

descrito), armazenamento mínimo de

(SSD Adata XPG Gammix Sll Pro) •

256GB M.2 2280 NVMe (Velocidade de

Leitura: 3500 MBps, Velocidade de

Gravação 1200 MBps) • Velocidade

Mínima de Leitura Aleatória lOPS: 220K;

Velocidade Mínima de Escrita Aleatória

lOPS: 290K; periféricos: fonte com

certificado 80 plus white ou superior, ■

Padrão ATX 24P de 450W ou superior;

gabinete • sem efeitos de iluminação ou

VGA

I.

*
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transparências (janelas). ■ Possuir botão

liga/desliga; botão com função reset; 1

conexões USB 2.0 frontal; • 1 conexão

USB 3.0 frontal; possuir indicadores

liga/desliga na parte frontal e acesso ao

disco rígido, Voltagem: IIOV. Monitor

Computador, Tamanho de tela 23 a 30 pol.

Tipo De Tela: Led. Formato Tela:

Widescreen. Qualidade De Imagem: Full

FId. Interatividade Da Tela: Sem

Interatividade. Ajuste: Sem Ajustes De

Regulagem. Alimentação: Bivolt.

Garantia mínima de 12 meses. Mouse

Computador, Tamanho: Padrão. Sensor:

Laser. Tipo Conector: Usb.

Conectividade: Com Fio. Cor preta e

Teclado Microcomputador, Tipo: Padrão.

Tipo Conector: Usb. Conectividade: Com

Fio. Garantia mínima de 12 meses.

ÍRS 774,92Contra ânguIo-Descritivo: Contra Angulo

Intra MX com refrigeração externa ao

corpo, acoplável ao micromotor com

sistema intra onde o torque e a rotação são

transmitidos à broca através de um

conjunto de eixos e engrenagens com

rotação de transmissão 1:1. Corpo em

alumínio anodizado, giro livre de 360°

sobre o micro motor, ângulo de 20° graus

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça,

trava da broca por lâmina de aço

deslocável lateralmente em ângulo com

encaixe para adaptar-se ao canal da broca,

tamanho com Especificações: Spray: Com

spray externo ao corpo. Conexão: INTRA,

Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com

reversão. Pressão Ar:60 a 80 (PSl),

Consumo de ar: 65 (L/min), Razão de

358152 : und ; :6 R$ 4.649,52
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>Transmissão de velocidade: 1:1,

Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g. Ruído:

70 dbs. Exigência: registro na ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses. Deverá

possuir assistência técnica em todo Estado

do Paraná.

Detector Fetal-Descrição: detector fetal

equipamento para uso obstétrico, não

invasivo, destinado para diagnóstico de

gravidez múltipla ou morte fetal,

localização da placenta, determinação da

vida fetal a partir da 10° semana de

gestação aproximadamente e avaliação do

batimento cardio-fetal durante o trabalho

de parto e o bem-estar do feto no pré-

parto. Equipamento do tipo: digital e

portátil. Possuir botão liga/desliga.

Montado em caixa de material de alta

resistência para suportar pequenos e

médios impactos. Método por ultrassom.

Display digital em LCD para indicação da

frequência cardíaca fetal em batimentos

por minuto (bpm). Possuir função de

desligamento automático temporizado.

Com controles de volume e tonalidade

para filtragem de ruídos indesejáveis.

Faixa mínima para detecção cardíaca

fetal: 50 a 240 bpm, com precisão e

resolução de I bpm. Transdutor com

frequência de operação entre 2,0 e 2,5

MHz (± 10 °Á)). Alto falante embutido.

Saída para transdutor e fone de ouvido.

Com suporte para alojar o transdutor

acústico. Tensão nominal de 127 V e

frequência de 60 Hz, ou bivolt

automático. Possuir bateria interna

recarregável, com autonomia mínima de

21 433840 und 3 R$ 622,61 R$ 1.867,83

*
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120 minutos. Peso total igual ou inferior a

1,5 Kg. Acompanhar transdutor (categoria

IPXl) com cabo de no mínimo 01 (um)

metro, com frequência compatível ao

equipamento; acompanhar fone de ouvido

para ausculta individual; acompanhar

tubo com gel; acompanhar carregador de

bateria (se aplicável); Fornecimento de

todos os cabos, conectores, acessórios,

indispensáveis ao funcionamento

solicitado. Garantia de 02 anos do

equipamento contra defeitos de

fabricação, técnico da empresa para

demonstração e instalação do

equipamento, assim como treinamento do

pessoal, na entrega do aparelho.

Assistência técnica estabelecida no

Estado do Paraná. Deve acompanhar

todos os acessórios para perfeito

funcionamento. Exigência: registro na

ANVISA. i

Desfibrilador semi automático-DEA-

Descritivo: Desfibrilador Semi

Automático DEA: aparelho com medidas

de 250X140X300mm,

094765 l und ' 5 i 8.658,12 R$43.290,60

#
maximas

possuindo onda bifásica para choque,

ajuste automático de impedância para o

uso em adultos ou em crianças. O choque

para adultos deverá ser, no mínimo, de

100 J (cem Joules). O choque para

crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J

(cinquenta joules). Deverá acompanhar

bateria não recarregável de Lítio de alta

performance para no mínimo 50 choques

ou 6 horas de monitorização. - O peso

máximo do conjunto completo (DEA,

bateria, bolsa e eletrodos) não poderá
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k-^-/exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá

acompanhar três pares de eletrodos

adesivos para adultos e um par de

eletrodos adesivos para crianças,

multifuncionais, descartáveis. - Deverá

possuir instruções de áudio bem claras e

ícones visuais autoexplicativos dos

procedimentos de RCP. - Deverá permitir

registro em memória de: ECG contínuo,

eventos críticos e procedimentos

realizados. - Deverá possibilitar através de

porta infravermelha ou USB própria

conexão para o sistema operacional

“Windows XP" ou superior para acesso

dos dados da memória, permitindo a

leitura posterior do traçado de ECG,

procedimentos executados e demais dados

disponíveis para arquivo. Deverá ser

fornecido hardware e software

necessários para esta transmissão. -

Deverá realizar auto-teste periódico com

avisos de bateria baixa e necessidade de

manutenção. - Deverá ter instrução de voz

em português, alto-falantes internos,

sinais sonoros e botão de choque com

indicador luminoso. - Deverá apresentar

no mínimo certificação

(resistência a pó e água) e ser resistente a

queda, no mínimo de um metro de altura.

- Deverá permitir atualizações dos

protocolos (procedimentos); - Deverá

possuir sistema automático de

identificação dos eletrodos, diferenciando

o de adulto e o infantil; - Deverá possuir

tempo de carga para aplicação de choque

de no máximo dez segundos para energia

máxima com uma bateria/conjunto de

pilhas novo carregado. - Manual de

t

IP-55
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operação em português. - Certificado de

garantia do fabricante de no mínimo cinco

anos para o DBA e seus acessórios.

Exigência: registro na ANVISA. !

a3 I "Equipamento de Urgência contendo os

seguintes - itens: 1- LARfNGOSCÓPIO

470352 í ;und ' |R$ 3.082,50 m 27.742,50 !

DE FIBRA ÓPTICA: Dispositivo

médico-hospitalar utilizado para auxiliar

entubação endotraqueal.na

Especificações

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

técnicas mmimas:

#

vida útil aproximada de 50.000 horas, que

luminosidade.proporcione

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas.

maior

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e

4, e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

deverão ser isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções em português. 2 -

REANIMADOR MANUAL (AMBU) -

adulto, infantil e neonatal- Descrição

básica São balões auto infláveis

transparentes que permitem praticar

ventilação artificial manual sobre

máscara, sobre sonda de entubação ou

cânula de traqueostomia, reutilizáveis.

Especificações técnicas mínimas

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



ii ♦ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Aspectos gerais Reanimador manual em

silicone translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off de

alívio de pressão Válvula unidirecional

transparente com membrana de segurança

na porção anterior, que se conecta a uma

máscara transparente removível para

visualização da face do paciente.

Reservatório de oxigênio tipo bolsa,

removível, conectado a uma válvula

posterior, com entrada suplementar de

oxigênio e de ar ambiente. Capacidades:

Adulto, balão auto-inflável com volume

mínimo de 1.800 ml e reservatório

mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão

auto-inflável com volume mínimo de 500

ml e reservatório minimo de 2000 ml;

Deve ser fornecida uma máscara para

ventilação para cada unidade, com a

seguinte característica: tamanho adulto,

máscara rígida transparente com borda

maleável de silicone, ou borda intlável;

tamanho pediátrieo, máscara rígida

transparente com borda maleável de

silicone, ou borda intlável; Deve cumprir

normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382;

1988. Deve ser totalmente desmontável

para limpeza e esterilização e dobrável

para armazenamento; deve ser compatível

com todas as cânulas e tubos

endotraqueais. Possuir testes de

funcionamento descritos no manual para

garantir o bom funcionamento do

equipamento sempre que o mesmo for

montado. Todas as partes e acessórios

devem ser livres de látex. 3 - CÂNULAS

DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL -

Descrição básica; Tubos em PVC,

I

«
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Utilizados para controle de vias aéreas,

permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de secreções,

vômitos, etc. Especificações técnicas

mínimas Transparentes, livre de

propriedades tóxicas ou irritantes, com

linha radiopaca, superfície lisa, estéreis,

Orifício proximal com diâmetro padrão e

conexão Standard, descrição básica

Dispositivo médico-hospitalar utilizado

para auxiliar na entubação endotraqueal.

Especificações técnicas mínimas:

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas, que

proporcione maior luminosidade.

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e 4, e

quatro lâminas modelo Miller, tamanhos

1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser

isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fíbra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

0 conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções em português. 4 -

CÂNULA OROFARÍNGEA (GUEDEL)

- Descrição básica Equipamento médico-

hospitalar destinado a manutenção de

permeabilidade das vias aéreas superiores

em pacientes com rebaixamento de nível

de consciência. Especificações técnicas

mínimas Fabricada em PVC rígido.

m
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atóxico, transparente e inodoro, não

flexível à pressão de mordedura; Porção

proximal com apoio para lábios ou

dentição anterior do paciente; Porção

distai encurvada e achatada; Abertura

central (luz) com diâmetro adequado à

passagem de ar e introdução de sonda de

aspiração. Numeração: 1,3,5. Exigência:

registro na ANVISA."

Escada clínica 02 degraus-Descritivo:

Escada clínica com dois degraus todo em

aço inox ou aço com revestimento

anticorrosivo de cor branca, reforçada,

com degraus revestidos em borracha

antiderrapante, pés com ponteiras em

borracha. Garantia mínima de 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

24 272916 jund 12 R$ 236,50 R$2.838,00

Estadiômetro (Régua antropométrica) -

Descritivo: Equipamento portátil,

compacto, para medição de comprimento

de indivíduos em posição horizontal

(deitada). Confeccionado em acrílico,

e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona

plástica, resistente à abrasão, que não

absorva a umidade e que possibilite a

higienização sem deterioração da escala

de medição. Escala numerada a cada

centímetro, com faixa de indicação de 30

cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano.

Exigência: registro na ANVISA.

25 44245I und 06 R$275,89 R$ 1.655,34

#

26 Foco auxiliar- Descritivo: Foco Auxiliar -

Luminária flexível com lâmpada,

estrutura em tubo redondo de 1” X 1.20

mm. Com anel de fixação, haste flexível e

cromada, pés em ferro fundido,

482044 und 8 R$ 461,94 R$ 3.695.52
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acabamento em pintura epóxi, altura

aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60

cm. O fio de alimentação elétrica deve ter

no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada

de 110 V. Garantia de 1 (um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT. Apresentar Registro ANVISA.

27 I Geladeira para guarda de vacina-

Descritivo: Geladeira para guarda de

vacinas modelo vertical, de formato

externo e interno retangular, desenvolvido

especificamente para a guarda científica

de vacinas, capacidade para

armazenamento de 280 litros (úteis),

refrigeração com circulação de ar forçado,

registro na ANVISA, câmara interna em

aço inoxidável, com no mínimo quatro

gavetas fabricadas em aço inoxidável com

sistemas de contra portas, isolamento

térmico mínimo de cinco cm nas paredes

em poliuretano injetado livre de CFG,

porta de acesso vertical com visor de vidro

triplo com sistema anti - embaçamento,

equipado com rodízios especiais com

freio, degelo automático com evaporação

de condensado, painel de comando e

controle frontal e superior de fácil acesso,

com comando eletrônico digital

426116 |und : 3 ; R$21.316,25 |R$ 63.948,75 i

4»

microprocessado programável de 2°C a

controlada8°C, temperatura

automaticamente a 4° C por solução,

sistema de alarme sonoro de máxima e

mínima temperatura, comando digital

microprocessado com temperatura de

momento máxima e mínima no painel,

sistema silenciador de alarme sonoro.
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alarme sonoro de falta de energia com

bateria recarregável. Chave geral de

energia, luz interna temporizada com

acionamento externo mesmo com porta

fechada por 50 segundos e com

acionamento automático na abertura da

porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,

potência de 400 Watts, consumo 148

KW/HM, manual do proprietário em

português. Discador telefônico para até

três números. Sistema de emergência

integrado que mantenha a temperatura

ideal do equipamento por 24 horas sem

energia elétrica. Garantia contra defeitos

de fabricação por 24 meses. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica.

Multifuncional,28 Impressora

Impressão: Laser, Resolução Impressão

de no mínimo: 600 X 600 Dpi, Tensão

Alimentação: Bivolt V, Resolução

Copiadora de no mínimo: 600 X 600 Dpi,

Velocidade Impressão Preto E Branco: 30

Tipo 469175 und 42 R$2.110,95 R$ 88.659,90

Ppm, Resolução Scanner de no mínimo:

1.200 X 1.200 Dpi, Características

CicloAdicionais:

aproximadamente

Mensal de

Páginas.

Impressão Frente E Verso, Conectividade:

30.000

Ethernet 10/100, Paralela, Usb 2.0 E

Wireless, Capacidade Mínima Bandeja:

150 Folhas, Capacidade Memória de no

mínimo: 128 Mb. Toner Já incluso e

carregado. Tipo Papel: A4, A5, Carta,

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao^Jbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



Ofício, Garantia mínima de 12 meses I

|29 i Mesa auxiliar para material ginecológico-

Descritivo: Mesa auxiliar para material

ginecológico com tampa e prateleira em

chapa de aço inox 20 de acabamento

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés

providos de rodas giratórias de 3” de

diâmetro com aro de rodas de polietileno,

extremidades sem arestas. Fixação da

prateleira seja por solda com acabamento

liso. Medindo aproximadamente 0,40 X

0,60 X 0,80 m. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA. i

239692 i hnd i 6 R$ 750,12 I R$ 4.500,72 f

#

2Mesa de exames clínicos- Descritivo:

Mesa de exames clínicos com estrutura

tubular metálica esmaltada na cor branca

(pintura epóxi ou eletrostática), leito

acolchoado em espuma de poliuretano de

fí qualidade, revestido em courvin, na cor

azul, cabeceira reclinável manualmente

através de cremalheira, pés com ponteira

de borracha. Acompanha suporte para

lençol de papel de 50 mm. Dimensões

aproximadas de 1,85 m de comprimento X

0,50 m de largura X 0,80 de altura.

Garantia de Rum) ano. Fabricado de

acordo com Padrões Internacionais de

Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar

Registro no MS/ANVISA. Garantia

mínima de 12 meses, i

463247 i iund " RS 1.161,28 1 R$ 8.128,9630

m

R$ 720,75 R$ 19.460,25Mesa escritório com gavetas, possuindo

no mínimo (1,20 m largx 0,70 cm) -

Descritivo:

262906 iUnd : 2731

Mesa com tampo
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confeccionado em madeira aglomerada de

alta resistência e 25 mm de espessura,

revestimento com sistema postforming

180°. Painel frontal confeccionado em

madeira aglomerada de 15 mm de

espessura, revestimento laminado

melamínico de alta resistência, dupla face,

baixa pressão. Coluna estrutural com

passagem de acabamento confeccionada

em chapa de aço, com tratamento

antiferrugem e acabamento em pintura

epóxi. Acabamentos arredondados. Com

02 gavetas com chave. Garantia de I (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

í
«

Mesa para refeitório- Descritivo: Mesa

com tampo em compensado, com

espessura de 25 mm, revestido nas duas

faces em laminado melamínico na cor

branca, com bordas em PVC preta.

Superfícies lisas, duradoras e de fácil

limpeza e desinfecção. Com dimensões

mínimas de: 1,20 X 0.80 X 0,78 cm,

deverá conter pés em aço cromado

resistente à ferrugem. Acabamentos

arredondados. Garantia de I (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

32 608447 und 2 R$ 795,74 RS 1.591,48

#

33 Micromotor-Descritivo: Micromotor Intra

com refrigeração; spray externo através de

mangueira siliconada. Confeccionado em

alumínio anodizado, o que possibilita

leveza e excelente acabamento

superficial, facilitando a assepsia e

desinfecção. Sistema intra de encaixe

rápido, permitindo o giro de 360° das

peças acopladas. Conexão tipo borden

450977 und 6 RS 960,35 RS 5.762,10
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(universal 2 furos); velocidade (rotação)

de 3.000 a 20.000 rpm. Deverá possuir

anel giratório acoplado ao corpo que

permite a reversão da rotação, baixo nível

de ruído; autoclavável até 135°C por mais

de 1000 ciclos. Especificações; Spray:

Com spray externo ao corpo. Conexão:

INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm,

com reversão. Pressão Ar; 60 a 80 (PSI.)

Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de

Transmissão de velocidade: 1:1.

Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g. Ruído:

70 dbs. Registro ANVISA e assistência

técnica em todo Estado do Paraná.

Garantia mínima de 12 meses. I

Mocho Odontológico-Descritivo: Mocho

Odontológico de Elevação do assento a

gás através de alavanca na base do

assento. Altura regulável. Encosto

regulável com ajuste de aproximação.

Base com 5 rodízios. Estofamento

resistente e com base rígida.

Revestimento em PVC sem costura.

Espuma de densidade controlada.

Garantia de 1 (um) ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA. i

H14732 ; iund R$ 6.956,60 i34 il4 m 496,90 i

iund : m 1.891,44 ;Negastocópio 01 corpo para fixação em

Negatoscópio

IRS 630,48 i325475 13 !35

parede-Descrição:

equipamento utilizado para a visualização

de radiografias. Negatoscópio de 01

corpo, construído em aço inoxidável ou

chapa de aço inoxidável com pintura

eletrostática em epóxi, com suporte para

fixação em parede. O painel é de acrílico

fosco, com presilhas para fixação do

filme. A carcaça deverá ter atemamento.

Utilização de lâmpadas fluorescentes com
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tensão de alimentação bivolt manual e

frequência de alimentação de 60 Hz.

Deverá possuir chave liga-desliga para

acionamento das lâmpadas. O

equipamento deverá atender as normas da

ANVISA principalmente a portaria

453/98. Apresentar Registro no

MS/ANVISA e Manual e Catálogo em

português. Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Garantia mínima de 12 meses.

#

Oxímetro de pulso de mesa-Descritivo;

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de

cristal líquido e capas de ser utilizado em

qualquer ambiente, com baterias

recarregáveis que duram até 8 h. tela com

curva pletismográfica. sensor para

utilização em pacientes adultos,

pediátricos e neonatais. Deve possuir

gráfico de barras das últimas 24 h, deve

funcionar em 110/220 automaticamente.

Bateria interna, recarregável, com

autonomia mínima de 3 h, peso inferior a

3 kg Além dos acessórios obrigatórios

fornecer para cada equipamento 2

sensores - adulto de dedo, 01 sensor -

pediátrico de dedo. Limites de leitura e

alarmes mínimos; ALARMES; limites

ajustáveis e automáticos para Sp02 e

pulso, máximos e minemos. Áudio;

Volume ajustável, 2 minutos de silencioso

ou desligado. Visual; Valores de Spo2 e

pulso, e barra de alerta piscarão indicando

36 441977 und 6 RS 3.746.56 R$ 22.479.36
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que algum alarme foi ultrapassado.

PULSO: faixa 30-250 BPM PRECISÃO:

2bpm RESOLUÇÃO: Ibpm TEMPO DE

MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO:

FAIXA: 0100% PRECISÃO: 2%

RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA:

8 segundos. ÃUDIO: os alarmes e pulso

deverão possuir tonalidade variável com a

mudança no valor da saturação> TELA:

Tipo monocromática de catodo frio.

Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura

X largura) Curva pletismográfíca: cristal

líquido. Deverá possuir registro na

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

Oxímetro portátil-Descritivo: Oxímetro

de pulso portátil, avançado, pequeno e

versátil, projetado para avaliar com

precisão a saturação de oxigênio e a

frequência cardíaca. Características e

Funcionalidades: Simples

Compacto

aproximadamente 215 gr. Flexível -

deverá funcionar com baterias tipo AA ou

(Opcional

separadamente), memória de 72 horas

para armazenamento de dados. Eficiente -

Opera 60 horas com pilhas AA.

Especificações Oxímetro: Limite de

saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a

100% Limite de frequência cardíaca de 18

a 300 batimentos por minuto. Indicadores:

Qualidade do pulso: LED tricolor

Indicador de alarme: LED tricolor

Silêncio de Alarmes: LED amarelo

Display numérico: LED com 3 dígitos e 7

segmentos, vermelho Indicador de carga

baixa: LED amarelo. Precisão: Saturação

37 )141991 ; [und : 1R$ 1.964,18 IÍ13 ■ m 25.534,34

Fácil de

operar pesar

vendidoACenergia

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

yarterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)

b. Sem movimento: Adultos, pediátricos

70 - 100% ± 2 dígitos Recém nascidos 70

- 100% ± 3 dígitos. Em movimento:

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos

Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa

Perfusão: Adultos, pediátricos 70 - 100%

± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4

dígitos. Frequência cardíaca: Sem

movimento: 18 - 300 Ipm ± 3 dígitos Em

movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos

Perfusão Baixa: 20 - 250 Ipm ± 3 dígitos

Temperatura: Funcionamento de -4 ° a +

122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o

armazenamento ou transporte -22 ° a +

122 ° F (-30 ° a + 50 ° C) Umidade:

Operando 10% a 90% sem condensação

Durante o armazenamento ou transporte

10% a 95% sem condensação Altitude:

Operando em altitude Até 40.000 pés

(12.000 metros) Pressão Hiperbárica Até

4 atmosferas Opções de alimentação: 4

pilhas alcalinas AA de 1,5 V (6 horas).

Deverá possuir registro na ANVISA e

assistência técnica em todo Estado do

Paraná. Garantia mínima de 12 meses.

/

!

#

38 Poltrona reclinável com banqueta para

repouso-Descritivo: Poltrona reciclável

com banqueta para repouso com estrutura

em tubos de aço de aproximadamente 25x

25 X 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, apoio dos braços e banqueta

estofados com espuma de látex de alta

densidade de qualidade comprovada,

sendo toda a estrutura externa da poltrona

revestida em courvin lavável na cor azul.

Encosto reclinável (mínimo de 03

363939 und 1 R$ 1.392,53 R$ 1.392,53
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posições) até 175°, com fixação nas costas

por meio de borboleta. Pés com ponteira

de borracha. Pintura epóxi ou eletrostática

na cor branca. Acabamento Dimensões

aproximadas da cadeira 0,45 m de altura

(chão X assento) X 65 cm altura do

encosto X 0,50 m largura. Dimensões,

aproximadas da banqueta de 0,35 m de

altura X 0,55 cm de comprimento.

Garantia mínima de 1 (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

♦

Sistema de iluminação para espéculo

vagina-Descritivo: Sistema de iluminação

para especulo vaginal com fonte Led e

Wireless, diâmetro aproximado de 25 mm

x 95 mm, iluminância de no mínimo 3.000

Lux, confeccionado em alumínio e

carregador

t39 389740 í und : i8 i R$ 2.000,75 1 R$ 16.006,00

poliacetal.

aproximadamente 57 x 80 x 48 cm, tensão

de alimentação de 115 - 230 v e frequência

de operação de 50/60 Hz. Batería interna

de aproximadamente 1200 mAh / 3,7 V,

Lithium. Garantia mínima de 1 (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

de

R$ 1.121.860,93 i
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LOTE II - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR

DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem:

até 45 minutos. Precisão e tempo de

resistência: tipo PT 100. Sistema

Hidráulico e Bomba de Vácuo: com filtro

de bronze, elementos filtrantes em aço

inoxidável. Válvula solenoide: em latão

forjado tipo diafragma. Válvula de

Segurança: construída em latão. Câmara:

deve ser em laço inoxidável, com garantia

de 03 anos de garantia revestida

xtemamente com material isolante ao

c. 'or que além de otimizar o seu consumo

de mergia deve conservar a temperatura

do tnbiente. O adicionamento da água na

câmi a interna da autoclave deverá ser

auton 'tico, assim como o ciclo deverá ser

autom.i ico. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada, para

permitii uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

414396 und R$ 9.277,35 R$ 18.554,7040 02

*
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ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança: Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, termostato de

segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas:

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60: cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. leção de

Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 60

minutos. Tempo de secagem: até 45

minutos. Precisão e tempo de resistência:

tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba

de Vácuo: com filtro de bronze, elementos

filtrantes em aço inoxidável. Válvula

solenoide: em latão forjado tipo

diafragma. Válvula de Segurança:

construída em latão. Câmara: deve ser em

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - £-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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laço inoxidável, com garantia de 03 anos

de garantia revestida extemamente com

material isolante ao calor que além de

otimizar o seu consumo de energia deve

conservar a temperatura do ambiente. O

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático, assim

como o ciclo deverá ser automático.

Bandeja: confeccionada em aço

inoxidável, totalmente perfurada, para

permitir uma boa circulação de vapor.

Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos; devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência; deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e Elétrico

de Segurança; Deve possuir válvula de

alívio, fusível de proteção, temiostato de

i

#
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segurança para evitar a queima das

resistências e dos materiais em caso de

falta de água. Construída com base nas

Normas ASME e ABNT, atender a Norma

NR 13. Dimensões Externas máximas;

44x56x78cm. Dimensões Internas

Mínimas: 30x60; cm. Quantidade Mínima

de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400

w. Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima

de 18 meses para peças e serviços.

fR$ 18.554,70

OBSERVACAO; O LICITANTE VE.^€EPOR DO ITEM ABERTO NR» (06k SENPO

O MESMO VENCEDOR PQ nA:M/NR^^ (41)) COTA PARA ME, EPP, E MEI, FICA

OBRIGADO A FORNECER OS DOIS ITENS PELO MESMO VALOR. QUAL SEJA,

O MENOR. ' ■ . - '/A '

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra conio sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, em razão de se enquadrarem como equipamentos

hospitalares, mobiliários e equipamentos de informática.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e publicação do contrato;

conforme Lei 8.666/93.1

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regrás que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 .A Fundamentação da Contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo:

Justifico a solicitação para a realização de processo licitatório, visando A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
REFERENTES AS RESOLUÇÕES SESA DE NÚMEROS; 715/2021, 931/2021, 252/2022 E 860/2022,

TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESA NÚMERO 773/2019, QUE DISPÕE SOBRE A

ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÃRIA, DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, nas seguintes fundamentações

e argumentos:

Publicação da Resolução SESA n° 773/2019 a qual “Dispõe sobre a adesão dos municípios ao incentivo

financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as unidades de atenção primária,

do programa de qualificação da atenção primária à saúde, na modalidade fundo a fundo’’-,

1.
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2. A Resolução SESA N° 715/2021, a qual “Habilita os municipios a pleitearem adesão aos Programas
Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo
Financeiro de Investimento para aguisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária, para
o exercício de 2021”, onde o município de Bandeirantes foi contemplado com o valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais);

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “Novo Termo de

Referência, conforme a resolução SESA n°715/2021 para aquisição de equipamentos para Unidades
Básicas de Saúde" em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2022, com a emissão da resolução n°
013/2022, em anexo;

Conforme Resolução SESA n°931/2021, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária, visando
o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção
Primária, para o exercício de 2021”, onde o município de Bandeirantes foi contemplado com o valor de
R$90.000,00 (noventa mil reais); »

De acordo com a aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “Novo

Termo de Referência, conforme a resolução SESA n°931/2021, para aquisição de equipamentos para
Unidades Básicas de Saúde" em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2022, com a emissão da
resolução n° 014/2022, em anexo;

Considerando a Resolução SESA n°252/2022, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária, visando
o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção
Primária, para o exercício de 2022”, onde o município de Bandeirantes foi contemplado com o valor de
R$100.000,00 (cem mil reais);

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “Novo Termo de

Referência, conforme a resolução SESA n°252/2022, para aquisição de equipamentos para Unidades
Básicas de Saúde" em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2022, com a emissão da resolução n°
015/2022, em anexo

Considerando a Resolução SESA n°860/2022, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária, visando
o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção
Primária, para o exercício de 2022”, onde o município de Bandeirantes foi contemplado com os valores
de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para investimento nos setores odontológicos e também
com o montante de R$210.000,00 (cento e dez mil reais) para investimento das Unidades Básicas de
Saúde;

De acordo com a aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, conforme
resoluções em anexo de números 03/2023 e 04/2023, para aquisição de equipamentos oriundos da
resolução SESA N°860/2022.

Considerando a necessidade em se adquirir equipamentos hospitalares para as unidades básicas de
saúde, possibilitando, portanto, a estruturação dos serviços;

As resoluções possibilitam ao município a aquisição de mobiliários, onde vem de encontro com a

necessidade em substituir o patrimônio atual, daqueles que se estão desgastados em decorrência do
tempo de uso ou conforme necessidade em ampliar os setores de atendimentos pertencentes
unidades básicas de saúde do município;

Considerando a necessidade elencada, ser de acordo com o levantamento elaborado pelas
coordenadoras das unidades de saúde e aprovado pelo conselho municipal de saúde;

As resoluções trazem em seu detalhamento as possibilidades de utilização dos recursos, onde as
equipes de atenção primária solicitaram além de mobiliários, equipamentos, sendo de grande
importância para possíveis atendimentos emergenciais;

3.

4.

♦ õ

6.

7.

8.

9.

10.

11.

as

12.

13.
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Pensando em reestruturar a rede de frios do município, onde estaremos adquirindo câmara de .
conservação de vacinas, para a instalação em unidades que realizam os serviços, parà que possarh
garantir a refrigeração de forma adequada dos insumos;

15. Considerando a otimização dos recursos públicos, com a possibilidade em utiliza-los confornie as
necessidades dos setores que englobam as unidades básicas de saúde, proporcionando locais
adequados para a realização dos serviços e também para a população que busca por atendimento.

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório
em. questão, onde irá contribuir para utilização dos recursos públicos, e desta forma, iremos possibilitar a

reestruturação dos atendimentos relacionados a atenção básica municipal.

14.

2.2.0 ohyeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual ^023]j, publicado no dia 22 de dezembro de

V 2022.'" " : \ ■ ' '. .

#

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃÓ COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

especificação DO PRODUTO

3.1. Os itens inclusos no processo em sua grande maioria são bens duráveis, onde serão utilizados por longos períodos,

desde que sejam manuseados com cuidado, respeitado também á garantia do fornecedor, onde deverão fornecer produtos

de qualidade para o uso nos locais indicados pelo setor de coordenação da Atenção Básica e caso venham a danificar

durante o período de garantia, a empresa contratada deverá se encarregar em realizar a manutenção ou substituir o

; equipamento caso seja necessário.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Sustentabilidade:

. ,4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4;2. [Para os itens solicitados ou para aqueles que se enquadram na exigência, só será admitida a oferta de produto

previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme á Lei n° 6.360, de 1976 é Decreto n° 8.077, de 2013.] f

Subcontratação

. 4.3.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. |

Garantia- da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei N° 8.666, de 1993.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.0 prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do envio do enipenho ou solicitação de fornecimento

em remessa única.
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.5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho n°1434, Centro, salvo os

itens ar condicionados e geladeira para guarda de vacinas, que deverão ser entregues diretamente nos endereços a serem

informados juntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das

13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira.

5.5.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo

total recomendado pelo fabricante.

^1^ Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7.0 prazo de garantia contratual dos bens conforme informado no descritivo, complementar à garantia legal, será de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das

peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito

dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual

ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação

de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

no prazo de até 10 (dez)
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respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.17.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois

de expirada a vigência contratual, i

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n°8.666 de 1993, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2; Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. ^
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ p órgão ou entidade poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifiçações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonualização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

#
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais.

^6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (

6.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

ou
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consequpnte aceitação mediante termo detalhado. ,

7.4. O prazo para reeebimento definitivo poderá ser excepcionàlmenfe prorrogado, de forma justificada, por igual

período; qúandó hoüvér necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigêneias contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a exeeução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pèrtence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências ha execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

- ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

; despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7-. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

; nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação .

7.8. Recebida a Nota Fiseal ou documento de cobrança equivalente, eorrerá o prazo de dez dias úteis para fins de -

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.9. Para fins dê liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

, apresentado expressa os elementos neeessários e essenciais do documento, tais como:

a) 0 prazo de validade; ;

b) a;data da ernissãq; ■ ■

e) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. -mí

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impe^

a liquidação da despesa, esta fieará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente aeompanhado da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

7.12. A Administração deverá realizar eonsulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, régularize suà situação ou, no mesrno prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

serv

'1^

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁÁ

wm

i-./

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços

ao Consumidor para fins de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006. não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

^tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habi litação j urídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio littps:/.%ww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/einpreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identillcada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai, da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores; [MM42]

8;7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonfie a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sed^

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de

que trata o art. 107 da Lei if 5.764. de 16 de dezeiribro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao PronafD.AP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^. §2"'' do

Decreto tf 11.476. de 6 de abril de 2023. .

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produt'

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa. RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). ’ -

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de venda ou distribuição de equipamentos hospitalares,

mobiliários e equipamentos de informática expedido pela Vigilância Sanitária nos termos da Lei 9.782 de 26 de janeiro

de 1.999, Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001 e decreto regulamentador 5.711 de 23 de maio de 2002.

8.13.1 Nos itens que foram solicitados registro na AN VISA, a empresa deverá apresentar o referido registro e também a

autorização de funcionamento da empresa (AFE) emitida pela ANVISA, juntamente com a documentação de habilitação.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

1
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei iT 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em CUJO exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributost Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede.

ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.24. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões

^ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.25.3.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa.

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCl, para cada um dos cooperados
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indicados; ■

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional áo número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.26.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art.'' i07: ' :' '

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.26.6. Os, seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.7. A última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1 12 da Lei n. 5.764. de 1971. q -

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foj exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]!

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.140.415,63 (um milhão, cento e quarenta mil, quatrocentos e quinze

%

9.

reis e sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

392 - 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 00303/00303.01.02.
00.00.1.500.1002.

11.002.10.301.1098.6056.3.3.90.39.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO

00310/00000.01.07.00.00.1.500.0000.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratáção correrão à conta de recursos específicos consignados no

ESTADO359

Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. é

Bandeirantes, 24 de agosto de 2023

Cristiane Caçador Araújo

Secretária Municipal de Saúde

Fernanda do Carmo da Silveira

Fiscal de Contratos
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ANEXO I»

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo de

Referência, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

O
/2023-PMB

#

COD

CAT-

MAT

ITEM IND QNT DESCRIÇÃO MARCA VLR UNT VLR TTL

1

O

VALOR TOTAL

1. Identificação do Licitante:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

AGÊNCIA:BANCO: N" CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:
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Nome:

R.G é^B.F

2. Objeto e preço proposto:

O objeto'da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS" - 715/2021-931/2021-252/2022 E

860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NR”

773/2019., a fim de cumprir todas as imposiçõésdegais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhádp da descrição e marca e demais especificações do objeto ■
ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de Referência

,e demais exigências constantes no Edital. #
2.3. Valor Total da Proposta R$ a

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com
fiete/transpprte/entrega, mão de obra para cárga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos,
produtps e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que incidam

ou vierem a incidirem sobre p objeto proposto.

3. Informações complementares:

Em conformidade com o contido no Termo de

Referência/Contrato
Retirada, Local e Prazo de Entrega:

Mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura do pregão .
Validade da Prpposta de Preços:

Em . conformidade com o contido np Termo de

Referência/Còntrato
Forma de Pagamento:

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.
I

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N” /2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 195/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N ' /2023

^No dia
do mês de de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada na Rua

Frei Rafael Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR. CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal
JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n°

de identidade RG n'

, portador da cédula

, nesta cidade de BANDEIRANTESSSP/PR, residente e domiciliado na Rua

- PR. nos termos das Leis Federal rf 10.520/02, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14

de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014,
de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de dia de mês de 1993, com as alterações posterior,
das demais normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO N 2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do

objeto do pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
715/2021-931/2021-

1.1

EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS
#252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NR"

773/2019, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos,
para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

1.2

1.3

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da

mercadoria.

2.1
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2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta. -

Õ ORGÃO CONTRATANTE se reserva p direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba2.3

prevista.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

0 preço do produto a ser adquirido, é o constante dá presente Ata, ofertado pela enipresa vencedora do

certame que lhe deu origem.

O órgão contratante monitorará o preço do produtp avaliará o mercado constantemente e poderá rever

os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou

fato que eleve os custos dos produtos registrados. ■ ; ^

3.1

3.2

O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar ó preço registrado e adequá-lo ao preço de3.3

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado dó compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de

comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de

pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior -

ao preço registrado. ■

3.4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a

partir da sua assinatura, sendo vedada a sua pron-Qgação. ;

Durante o prazo de validade deste Registro de Preçó,, o Municípid de BANDEIRANTES - PR, não seft
obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade

de condições.

4.1

4.2

CLÁUSULA QUINTA - DÁS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no termo de

referência do Edital N"_ /2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, de acordo com 0 preço registrado.

5.2 ^ Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pértinentes e responsabilizar-se por

' todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos ê taxas que forem devidos em decorrência do objeto

da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
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Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes

na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.4

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de

lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
fomecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação sem autorização expressa do Contratante,^

Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de
acordo com a cláusula nona.

5.6

5.7

5.8

5.9

6.1

6.2 Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão de fornecimento.

O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do

6.3

6.4

6.5

6.6

SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1. Condições de Entrega

5.1.0 prazo de entrega dos beiis é de 20 (vinte) dias úteis, contados do envio do empenho ou solicitação de fornecimento

em remessa única.

.5.3. Caso nao seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.
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5.4, Os bens deverão ser entregues no seguinte endereçd: Avenida Prefeito Moacyr Castanho n°1434. Centro, salvo os

itens ar condicionados e geladeira para guarda de vacinas, que deverão ser entregues diretanieníe tios endereços a serem

informados juntamente com o empenho ou solicitação de fornecisnento. Horário de recebimento; das 07:30 às 11:00 das

13:00 às ! 7:00 horas de segunda a sexta-feira,

5.5.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do prazo

total recomendado pelo tabricante. . ■.

7.3. Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro’ das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos

objetos desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos
responsáveis do recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser

recolhido pelo fornecedor imediatamente, e para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da '
data da notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO D&
BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa comprometer o abastecimen^i '
do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo será reduzido para 72 horas.

7.4. Caso'a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal

da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado, e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR, ,

7.5. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência

indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem aütorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á .

automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus
interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal

emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objeto tenha sido entregu^
na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do preser^
Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o número

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; no documento fiscal

deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do contrato que a

originou;

8.1

8.2

Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de

BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados; ■

Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser efetivado o crédito;

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá

em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.3

8.4

8.5
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Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere
direito a qualquer compensação;

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR. o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea “c”, inciso XIV,

Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente

e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

8.6

8.7

8.8

■<4

^ CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas
editalícias e deste instrumento.

9.1

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização
na sua execução.

9.3

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

^ 10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de

29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município
de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para
atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2

além das responsabilidades por perdas e danos;

1. Advertência - nos casos de:

Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

11.1

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções.

a)
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b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

Por atraso injustificado na execução, do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal

do contrato;

11.

a)

Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobte o valor total do produto e/ou parcela mensal do

contrato;

b)

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fomeciment^
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo mótivo, aplica-se as penas o disposto
no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorizáção de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

d)

e)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração, após regular processo administrativo:

Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,

superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de

Fornecimento: até 2 (dois) anos.

III.

a)

b)

Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquan||k
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes.

As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o

IV.

V.

motivo.

VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% (zero

vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

VIL Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas,

será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação

no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro deIX.

Fornecedores.
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As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda,

quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

X.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata,

por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os

licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub

consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:13.2

■prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquera)

coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional

ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de

qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

“prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma parte;

c)

prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à

investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente
exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se detemiinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES -
PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
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e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de
BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N'"

/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando

o preço de fechamento da operação e a documentação de.habilitação,de cujos teores as partes declaramter

conhecimento e aceitam, independentemerite de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regereiri a execução adequada do instrumento ora celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das.disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fomecedOr/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTfiS ^PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de

tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

DISCRIMINAÇÃO UNID. PREÇO UNIX RS EMPRESA
ITEM

m

Local/data

MUNICÍPIO EMPRESA

Testemunhas:

1. 2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N /2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA NRS

REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NR“ 773/2019.

VALOR:

DOTAÇÃO:

715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 TODAS

DOTAÇAO FliNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

EQI IPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

00392/0(1303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SAUDE

INC EM l\ O FINANCEIRO

INC ESTIMENTO - ESTADO
003.59/00310 11.002.10.301.1098.6056.3390390000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADO
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MINUTA DO CONtRATQ DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 195/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“

/2023

/2023 . V /

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDÈIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
domiciliado nesta cidade Bandeirantes PR, na Rua

, brasileiro. , residente e

, portador da Cédula de Identida(j|k
, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro

, abaixo assinado, doravante designado
estabelecida na cidade

n'

RGn°

de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n°

CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa'
, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob n° , neste ato representada por seu o Sr ,

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°

portador da Cédula de Identidade RG n°
Pública do

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de

Aquisição, decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital /2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME

RESOLUÇÃO SESA NRS" - 715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA

RESOLUÇÃO SESE NR” 773/2019, com prazo de execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinc^
dias, a contar da presente data, conforme ANEXO I - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n°

./2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

m.NS

T

V AI ou

lOI.VI.

OM
i)r..s( RK. vo MAU( .V VI K l Mlirvi IM) !

VALOR TOTAL R$
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§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato
independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DESPES.\/

FONTE

DOTAÇAO FI NCIONAL
PROCRAMÁTICA

SECRET.ARIA DESCRIÇ.ÃO

EOniPAMEMO E M.ATERIAE
PERMANENE

00392/00303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SAÚDE

INCENTIX O FINANC EIRO

INV ES I EMENTO - ESTADO
00359/00310 11.002.10.301.1098.6056.3390390000

0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

R$ (

§r O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR. em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Eei Federal
n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do

FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito do
pedido.

§5° Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômieo-fman ceiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ 1° O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo
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Brasileiro de Geografia e Estatística -- IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° - O prazo de entrega será em até 20 (vinte) dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado. ' ft

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e

formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades

oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição

descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,

sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
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cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade

junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante

apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de

pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

^ §1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa
de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art. 87
da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaoffbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



V

11

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor

correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite

de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor

correspondente à parte inadimplida, em cai'áter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos d^.
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de rnultas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando

indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , sendo o dano superior ao

percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. '

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

a)

b) Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

c)

Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

d)

• I “Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefmidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, eonstatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que
hipóteses de o eontrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

, nas
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certamê; ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da çitaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento, do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicai^
a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com of proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualniente
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobra^
judicialmente. W

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades

tratadas na condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

c) Além das penalidades eitadas, a lieitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
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referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora

ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na
situação fática ocorrida.

§15 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores

a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:

§2" O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos;

Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem,

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

Dissolução da sociedade da CONTRATADA;

a)

b)

c)

d)

e)

í) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
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g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas
à execução do contrato;

h) Arnigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

Em qualquer hipótese de inexecução tótal ou parcial da autorização da compra decorrente destei)
contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências des^a)
contrato;

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aeeita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de

perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMÊNTAÇÃO CONTRATUAL

§r Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos áP
seus termos, o instrumento convoeatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem
0 processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr,
nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas
com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

^ CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE
Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo wwvv.bandeirantes.pr.üov.br.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicíição)

CONTRATO N

PREGÃO ELETRÔNICO N

/2023-PMB

/2023-PMB , „
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: ^

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS“ -

715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO
SESE NR" 773/2019.

VALOR:

DOTAÇAO:

DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃOSECRETARIA

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

00392/00303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SAÚDE

INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
11.002.10.301.1098.6056.3390390000 '00359/00310

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso ÍI da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-
lo.

Local/2oJ[^

CONTRATADOCONTRATANTE
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-' ANEXO IV

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico lE /2023-PMB

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal infra-assinado, que:

, CNPJ n° , com sede na

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar

com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N'

realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

/2023-PMB,

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau. na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Local/data/2023

Assinatura

Nome:

Rg.
CPF.

Cargo:
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X

PARECER JURÍDICO N". 136/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 195/2023. Pregão Eletrônico.

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
Hcitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de equipamentos para atender a
necessidade da Secretaria de Saúde.

Consta no presente certame: Documento de Formalização da

Demanda; Termo de Referência; Justificativa; resoluções do SESA; Orçamentos; Pregão de outros
entes públicos como mesmo objeto; Pesquisa Banco de Preços; Pesquisa Compras
Governamentais; solicitação do Diretor de Compras e Secretário de Administração; despacho do
Prefeito autorizando o pleito; parecer contábil de disponibilidade orçamentária; parecer
financeiro; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de

edital de hcitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentesao certame e demais modelosde declarações,conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da

deflagração do procedimento hcitatório.
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de

julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93, atribuiu-se o valor máximo de R$

1.140.415,63 {um milhão, cento e quarenta mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta e três centavos).

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habüitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, mciso XXI da Constituição Federal determina que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a

^\dministração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

Conforme preceitua a Lei 8.666/93;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
U;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

Além disso o Decreto Municipal n°. 2.809/2012, dispõe:

Art. 8° - A licitação destinada ao registro de preços será processada na modalidade
concorrência, admitida a modalidade pregão para o registro de preços de bens e
serviços comuns.
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No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale

esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fíns e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

IILI - DA MINUTA DO EDITAL.

Cabe orientar que o edital deve seguir todas as cautelas recomendadas

pela Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

t I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
II - Local a ser retirado o edital;

ni - Local, data e horário para abertura da sessão;
IV - Condições para participação;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagamento;
VII - Prazo e condições para assinatura do contrato;
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento;
IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Seguindo todas as orientações legais o edital estará apto para sua
publicação.

IILII - DA MINUTA DO CONTRATO.

Em observância à minuta do contrato/ata de preços, deve respeitar às
normas do artigo 55 da Lei 8.666/93.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
n - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
rv - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabüidades das partes, as penalidades cabíveis e o^
valores das multas; /y

Rua Frei Ratael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(o)bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48>



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quandofor o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
Xn - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na hcitação.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração dihgenciar
sobre os preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo
hcitatório de outros entes púbHcos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os
valores adjudicados em anos anteriores, para servir como base de preços de mercado, pesquisa
via INTERÍMET e etc.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico/^pressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, c^lquer responsabilidade de seu signatário

conforme o art. T’, §3° da Lei n°. 8.906/94 ^Entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 17^ outubro de 2023.

Uii^n^l^tourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS

PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE QUE

TERÃO CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE

QUALIDADE ESTABELECIDOS.

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇAO DE PREÇOS SAO EXCEÇÕES

À REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS,
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

t EDITAL

EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N” 59/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 195/2023 - UASG 987445

PREÂMBl LOI.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n.° 76.235.753/0001-

48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, representado por
seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, conforme autorização expedida no Processo n.° 195/2023 e
em observância às disposições legais, torna pública a realização de licitação, para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei.

1.1.

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/02, Decreto

Municipal n° 2.488 de 09 de maio de 2007, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014, Lei Federal .n° 8.666/93 e demais

legislações correlatas.

O presente processo será conduzido pelo pregoeiro Marcos de moraes, portador do RG
3.427.088-0 SSP- PR e do CPF sob n“ 590.505.609 e equipe de apoio: Jose Mareio Urbano
portador do RG 7.018.338-2 e do CPF sob n° 023.000.589-60 e Weslley Rodrigo Ramos Pires,
portador do RG 10.336.695-5/SSP-PR e do CPF sob n° 063.945.289-27 designados pela Portaria n°
1.600/2022, de 27 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Município edição nr.407
de 29 de dezembro de 2022.

1.3.

Os recebimentos das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
, preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.bi'/compras/pt-br. '
conforme datas e horários definidos abaixo:

1.4.
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i;5. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao

ATÉ mm hrs DO'
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO

PÚBLICA DIA

§6/11/2023

#J.6. Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura 'da licitação, devendo
ser endereçados ao e-mail: littps://w\vw.gov.br/conipras/pt-bi'. :■ ■

As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do https:

//www.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-oficial-eletronico no link Transparência - Licitações, bem como
no endereço: htrps://www.gov,br/cornDfas/nt-br. para ciência de todos os Interessados.

1.7.

O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo d.e até 2 (dois) dias úteis.

Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do

Município, acessível no sítio eletrônico https: /Avww.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-oficiai-eietronico

disponibilizados

1.7.1.

1.8.

também endereço hrti7s:/7ww\v.aov.br/compras/pt-br.no

As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem,
para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do
aviso do edital, homologação da licitação, e da anulação oú revogação da licitação, que serão ^
efetuadas através do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no
sítio wvvw.bandeirantes.pr.gov.br

1.9.

i-ã

(JBJETO•>

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa-para a Aquisição de

equipamentos conforme resolução sesa nrs" - 715/2021-931/2021-252/2022 e 860/2022 - todas

regulamentadas pela resolução sese nr" 773/2019, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.

2.2 A licitação contará com itens abertos e/ou itens exclusivos para ME EPP e MEI, uma vez

que ESTÃO presentes os requisitos legais. Os itens que serão adquiridos dar-se-ão da

seguinte forma:

'

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



-■'I
-■-r •í. .

■:

5//
■ -i ;

.siir.canaarf.v

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LOTE í - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS •

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR

DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

1 Aparelho de ar condicionado de médio

Decritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Piso teto,

com capacidade de 18.000 BTU's,

quente/frio 220 V, com fluido

refrigerante R-410a (Sistema Inverter).

Deverá conter controle remoto. Garantia

mínima de 12 meses. Inclusa mão de

obra de instalação e drenos.

R$ 3.960,07440745 und 8 R$ 31.680,56

porte

sAfi ■

#

Aparelho de ar condicionado de pequeno

porte- Descritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Reverso,

quente e frio, 220v 12.000 BTUs

(Sistema Inverter). Deverá conter

controle remoto. Garantia mínima de 12

meses. Inclusa mão de obra de instalação

e drenos.

2 440744 und 30 R$ 2.582,78 R$ 77.483,40

3 Aparelho de Televisão

aparelho de televisão, SMART TV 50

LED FHD, entrada USB e HDMI, com

conversor digital integrado. Deverá

possuir controle remoto. Garantia

mínima de 12 meses.

Descritivo: 443965 und 12 R$ 2.636,12 RS 31.633,44

4 Armário de aço com 8 (oito) portas

contendo cadeados- Descritivo: Armário

Duplo com 08 (oito) portas,

confeccionado em chapa de aço de baixo

teor de carbono, com acabamento pelo

sistema de tratamento químico da chapa

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura

através de sistema eletrostático a pó, com

235876 und 6 RS 1.516,00 RS 9.096,00

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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camada mínima de tinta de 70 micras.

Contendo: 02 (duas) laterais e uma

divisória vertical central em chapa de aço

11° 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02

(dois) meio tampos (superior e inferior)

confeccionados em chapa de aço n° 24

(0,60 mm), reforço interno (esquadro)

confeccionado em chapa de aço n° 18

(1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um)

acabamento frontal composto de dois

fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um)

inferior, em chapa n° 24 (0,60 mm)

soldado a um acabamento da divisória

central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base

deverá ser confeccionada em chapa de

aço 11° 18 (1,2 iiiin) e possuir quatro pés

reguláveis (sapatas) para correção de

pequenos desníveis. O armário deverá

conter 08 (oito) compartimentos com

porta, sendo que a porta deverá conter 02

(duas) dobradiças internas. Área de

entrada de cada porta de no mínimo 39,5

X 24 cm, e área interna de no mínimo

41x30x42, 5 cm. Montagem através de

rebites. Dimensões mínima: Altura: 1,85

m. Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Garantia mínima de

12 meses. Deverá ser montado pela

empresa contratada.

R$ 838,87 R$ 14.260,795 Armário com duas portas-Descritivo:

armário com duas portas, corpo (laterais,

base, prateleiras e fundos) confeccionado

em madeira aglomerada '18 mm de

espessura, revestimento dupla face em

laminado melamínico de baixa pressão,

bordas laterais com fita de PVC.

257108 und 17

R Frei Rafael Pioner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-inail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76,235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

Superfícies lisas e de fácil limpeza e

desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada

de alta densidade com 25 mm de

espessura, sistema postforming, bordas

frontais 180°, bordas laterais em fita de

PVC, revestimento melamínico.

Fechadura frontal, tipo cilíndrico,

dobradiças metálicas com abeitura de

270°. Puxadores confeccionados em

alumínio (acabamento fosco). 03

prateleiras internas, confeccionadas em

madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com

revestimento melamínico é diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefílado. COR: branca,

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo

ter variação de +/- 10%. Garantia de

fabricação de no mínimo 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Deverá ser montado

pela empresa contratada.

1

#

6 Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

eapacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: ' até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

414396 und R$ 9.277,3509 R$ 83.496,15

R Frei Rafael PiaE^.T457 Cx. Postal 281XEP.86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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I

Câmara; deve ser em laço inoxidável,

qçjm garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

temperatura do ambiente. O

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático,

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança: Deve possuir

<

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel,: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas 44x56x78cm.maximas:

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. leção de Temperatura: 120 a

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

l

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.do Otemperatura

adicionamento da água ha câmara interna

da autoclave deverá ser automático,

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impéça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ser construída de forma robusta e dotada

jnternamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência; deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Éfétrico de Segurança: Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. Garantia mínima de 18 meses

44x56x78cm.maximas:

para peças e serviços.

7 Balança Antropométrica Adulta-

Descrição: Balança eletrônica digital

adulta com régua antropométrica

acoplada, visor em LCD digital, com

capacidade para 200 kg, com divisões de

pelo menos 100 g, pesagem imediata

344981 und 6 R$ 1.601,87 R$9.611,22

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: liçitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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dispensando preaquecimento.

Acabamento em tinta eletrostática.

Tapete/piso em borracha, antiderrapante.

Pés reguláveis em borracha sintética e

com seletor de voltagem de 110 e 220 v.

Aferido pelo INMETRO. Garantia

mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Exigência;Assistência Técnica.

IPEM/INMETRO.

8 Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg-

Descritivo; Balança digital de medição

exclusiva para crianças até 2 anos de

idade. Capacidade de pesagem de, no

mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de

pêsagem de, no máximo, 10 g. Mostrador

(display) digital com indicadores de peso

com no mínimo 5 dígitos. Função de

tecla Tara (zero) no painel frontal.

Construída em material resistente e de

fácil limpeza. Bandeja no formato de

concha anatômica e IPEM fNMETRO

fabricada em material resistente, de

metal, acrílico, plástico ABS,

polipropileno, etc. Pés reguláveis,

revestidos de material antiderrapante

(borracha sintética, silicone, etc.) Chave

seletora de tensão de 110/220 V. Aferida

e certificada pelo IPEM/INMETRO..

Garantia mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

399559 urid 04 R$ 894,18 R$ 3.576,72

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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em idioma português. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Assistência

IPEM/INMETRO.

Técnica. Exigência;

9 Balcão 02 portas-Descritivo: Balcão com

duas portas confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm. de espessura,

revestimento dupla face em laminado

melamínico de baixa pressão, bordas

laterais com fita de PVC. Superfícies

lisas, duradoras e de fácil limpeza e

desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada

de alta densidade com 25 mm de

e^spessura, sistema postforming, bordas

frontais 180°, bordas laterais em fita de

PVC, revestimento melamínico.

Fechadura frontal, tipo cilíndrico,

dobradiças metálicas com abeitura de

270°. Puxadores metálicos (cromados)!

01 prateleira interna, confeccionada em

madeira aglomerada entre 15 e 18 mm,

com revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 95 de largura X 74 de altura X

50 de profundidade - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia mínima de

01 (um) ano.

270655 und 16 R$ 908,51 R$ 14.536,16

♦

10 Balde cilíndrico portas detritos, c/ pedal,

capacidade aproximada 10 litros-

Descritivo: Balde cilindro porta detrito

com pedal, capacidade aproximada de 10

239740 und 55 R$ 184,14 R$ 10.127,70

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 4.3 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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litros em aço inoxidável, tampa acionada

por pedal. Garantia mínima,de 01 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

Banqueta giratória tipo mocho-

Descritivo: Banqueta giratória tipo

mocho totalmente em aço inoxidável,

altura regulável com apoio para os pés.

Altura mínima de 0,46 m X máxima de

0,61 m. Estofamento resistente e

impermeável e com base rígida,

revestimento em PVC e espuma de

densidade controlada que permite

limpeza e desinfecção. Garantia mínima

de 01 (um) ano para defeitos de

fabricação. Exigência: fabricado com

base nas normas da ABNT.

11 405828 und RS 630,61 R$ 6.936,71

Ss,-.. i
ay-

.

12 Cadeira espaço saúde e recepção (cadeira

empilhável) -Descritivo: Cadeira

empilliável, confeccionada em tubo de

aço oblongo, com encaixes laterais para

transformar em longarina. Assento e

encosto em polipropileno na cor preta.

Peso suportado: 150 kg. Garantia 12

meses. Exigência: fabricado com base

nas normas da ABNT.

383628 und 160 R$ 245,25 R$ 39.240,00

13 Cadeira giratória executiva com braços,

tamanho médio-Descrição: cadeira

giratória executiva com braços, tamanho

médio, assento e encosto em compensado

multilaminado de 12 mm, com espuma

injetada anatomicamente em densidade

média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm

de espessura. Revestimento do assento e

encosto em tecido de alta resistência.

100% poliéster na cor preta e espessura

412130. und 37 R$ 623,71 R$ 23.077,27

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no

contorno do estofado. Mecanismo tipo

■^ack System”. Inclinação do encosto

médiante acionamento de alavanca.

í-:'íolas p/retorno automático do encosto e

ajuste automático na frenagem do

réclinador. Regulagem da altura do

assento a gás, coluna central

desmontável. fixada por encaixe cônico

com rolamento axial de giro, esferas e

arruelas de aço com coluna e mola a gás

para regulagem de altura e

amortecimento de impactos ao sentar,

acionada por alavanca. Regulagem de

altura do encosto para apoio lombar.

Base giratória com capa de nylon na cor

preta, com aranha de 5 hastes, apoiado

sobre rodízios de duplo giro de nylon é

com esferas de aço. Braços em

poliuretano injetado, com alma de aço e

regulagem vertical e horizontal.

Fabricada em conformidade com as

normas da ABNT. Medindo o encosto 35

cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm

(máximo) de largura, base giratória de 67

cm de assento X 46 cm de largura X 45

cm de profundidade - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia mínima de

01 (um) ano para defeitos de fabricação.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

#

Caixa témiica com capacidade para 45

litros- Descritivo: Caixa térmica com

isolamento em poliuretano, inclusive na

tampa. Garantia de eficiência térmica 3

vezes maior do que as caixas com

isolamento em EPS (isopor). Longa vida !

14 600699 und 2 R$ 917,40 R$ 1.834,80

^ I

. i
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útil -> material extenio .em Polietileno de

alta densidade. Caixa muito resistente.

Isolamento total -> encaixe perfeito entre

o corpo e a tampa. Material asséptico >

totalmente higiênico e fácil de lavar.

Possui alças bidirecional em ambos os

lados -> fácil transporte. Tampa

articulável com dobradiças reforçadas

com parafusos em inox. Mola limitadora

de abertura da tampa. Dreno para facilitar

o escoamento de líquidos. Rede lateral

para pequenos objetos. Fabricada no

Brasil com alta qualidade. Deverá

acompanhar manual de instruções.
I

Embalagem; caixa de papelão e proteção

para envio. Características gerais

(tei-mômetro): Digital de máxima e

mínima -> instrumento de qualidade

comprovada. Visor de fácil leitura. Prova

d'Água. Possui função ° Ci° F.

Especificações (caixa): Capacidade: 45

litros. Exigência: registro na ANVISA.

Deverá possuir garantia mínima de 12

meses.

15 Caixa térmica de poliuretano com

capacidade mínima de 15 litros, contendo

termômetro digital-Descrição: Caixa

térmica em polietileno, capacidade

mínima 15 LITROS à alça deverá ser

rígida e articulável, com tampa, ambiente

de isolamento. Dimensões aproximadas:

(C X A x P) 35 cm X 29 cm x 27 cm.

Dados do tennômetro; Referência

7424.02.0.00; Faixa de utilização - 50°

C+70° C/° F; Precisão ±1° C/° F;

Resolução 0,1° C escala de - 20° C+50°

C e ±2 para cima de 50° C; Pilha Ix 1,5

447890 und R$ 500,03 R$ 500,03

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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AA; Peso 80 g; Medidas do produto

60x39x16mm; Camp. do cabo 50 cm;

Temperatura Externa Através De Cabo E

Sensor; Máxima E Mínima; Função ° C/°

F; Resistente A Água; Tampa

Removível. Exigência: registro na

ANVISA. Deverá

mínima de 12 meses.

possuir garantia

16 Cama para exame ginecológico tipo divã-

Descritivo: Cama de exame ginecológico

tipo divã, com estrutura em madeira com

espessura mínima de 15 mm, MDF de

fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege. Deverá

possuir no mínimo duas (2) gavetas e

uma (1) porta em cada lado, uma (1)

porta central com uma prateleira interna.

Os puxadores deverão ser metais e

cromados. O revestimento interno do

móvel deverá ser do mesmo material da

parte externa. As gavetas deverão ser

deslizantes, através de corrediças

telescópicas. As dobradiças deverão ser

35 mm. O leito deverá ser estofado,

revestido em coiirvin maiTom, sendo as

partes anterior e posterior do leito

ajustável através de cremalheiras duplas,

unidas entre si, fabricadas em aço

inoxidável, com no mínimo quatro (4)

posições. O móvel deverá vir

acompanhado de um par de perneiras

anatômicas, em poliuretano injetado, que

permitam ajuste de altura e com

mobilidade ântero-posterior. A fixação

desta haste deverá ser feita através de

uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5

cm. Deverá possuir gaveta para

21)580 und 5 R$ 2.955,76 RS 14.778,80

Ái'

',í

i T

nr

. j

I

; I
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escoamento de líquidos, em aço inox e

puxador em inox. A gaveta deverá

possuir o mesmo tamanho da abeitura

feito no móvel para a mesma, não

podendo ficar espaço para acúmulo de

sujeiras. A gaveta fechada não poderá

ficar mais do que 2 cm intemamente ao

móvel. Dimensões do móvel (variação

permitida 5%); Comprimento 1,85 m;

largura 0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões

do estofamento (variação permitida 5%):

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m;

altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e

parte central 0,10 m. ,0 revestimento

estofado deverá apresentar espuma com

densidade 28, revestida em courvin soft 8

marron. A marca do fabricante deverá vir

gravada na maca ou em plaqueta metálica

fixada de forma resistente na cama.

Deverá ser montada pela empresa

contratada. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT.

17 Caneta de alta rotação-Descritivo: Caneta

de alta rotação com cabo invertido no

mesmo sentido da cabeça, aumentando a

visibilidade do operador durante o

procedimento cirúrgico. Cabeça mediana,

angulação de 45°. Alto torque,

confeccionada em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

desinfecção; cabeça com linhas

arredondadas; baixo nível de ruído;

sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38

a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação

437552 tind 24 R$ 946,00 R$ 22.704,00
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da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a

40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo

de água (ml/min) 42. Nível sonoro

(dB)69 Exigência: registro na ANVTSA.

Gárantia mínima de 12 meses. Deverá

possuir assistência técnica em todo

Estado do Paraná.

18 Conjunto portátil para oxigenoterapia-

Descrição: Conjunto portátil para

oxigenoterapia contendo: cilindro

metálico, para acondicionamento de

oxigênio medicinal, com capacidade

hidráulica de 7 litros e 1,0 m^, tipo G.

Dotado de válvula de segurança para

enchimento e abeitura, conexão padrão

standard; Deve ser fornecido regulador

de pressão adaptado a manômetro dç

carga e regulagem de pressão, além de

fluxômetro, com régua graduada e

acionamento por válvula Montado em

suporte próprio, que permita transporte e

adequada fixação ao solo e estabilização

durante o transporte. Garantia mínima de

12 meses.

482803 und 12 R$2.164,52 R$ 25.974,24

19 Computador completo contendo os

seguintes itens: Gabinete Para

Computador Tipo: Torre. Com 4 Baiasi

Material: Aço Padrão: Atx.

Características Adicionais: Fonte

Alimentação de no mínimo 450w/2 Usb

E Áudio Frontal. Cor: Preta.

349891 und 60 R$ 5.821,02. R$ 349.261,20

COMPUTADOR: PROCESSADOR

(modelo referência INTEL i3 - 10100 ou

superior) • Processador com 4 núcleos

físicos, capaz de executar quatro threads

simultâneas com clock de no mínimo 3,6

Ghz OU superior, com função turbo

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



r:-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

clock até 4,30 Ghz. ■ Memória cache L3

de no mínimo 6MB, • Deverá suportar

memória DDR4 2666 Mhz ou superior;

vídeo integrado ao processador, com
i

suporte nativo a resolução 4k;; • directx

12; ■ soquet compatível 1200 pinos,

compatível com a placa mão placa mãe

(biostar h410mh ver 6.0) ■ chipset h410

compatível com o processador. Portas no

painel Traseiro: • Ix PS/2 teclado (roxo)

• Ix PS/2 mouse (verde) • Ix HDMT ■ Ix

VGA • 3x conector(es) de áudio ■ 4x

Portas USB 2.0 • 2x USB 3.2 ■ Ix LAN

(RJ45). Gigabit Painel ‘ Interno: • 1 x

cabeçalho USB 2.0 (cada cabeçalho

suporta 2 portas USB 2.0) • 1 x

cabeçalho USB 3.2 (Genl) (cada

cabeçalho suporta 2 portas USB 3.2

(Genl)) • 1 X alimentação de 8 pinos

Conector • 1 x Conector de alimentação

de 24 pinos • 1 x Conector do ventilador

da CPU • 1 X Conector do ventilador do

sistema • 1 x Cabeçalho do painel frontal

• 1 X Cabeçalho frontal de áudio • 1 x

Cabeçalho CMOS transparente ■ 1 x

Cabeçalho da porta com memória ram ■ 2

pentes de memória ddr4 no máximo cl 16

de velocidade mínima 2666mhz, com

dissipador de calor em alumínio com no

mínimo 4gb e máximo 8gb; em dual

channel seja 8GB ou 16GB. Compatível

com o processador e a placa mãe acima

descrito), armazenamento mínimo de

(SSD Adata XPG Gammix Sll Pro) ■

256GB M.2 2280 NVMe (Velocidade de.

Leitura: 3500 MBps, Velocidade de

Gravação 1200 MBps) • Velocidade

Mínima de Leitura Aleatória lOPS:
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220K; Velocidade Mínima de Escrita

Aleatória TOPS: 290K; periféricos: fonte

com certificado 80 plus white ou

svperior, ■ Padrão ATX 24P de 450W ou

superior: gabinete • sem efeitos de

iluminação ou transparências (janelas). •

Possuir botão liga/desliga; botão com

função reset; 1 conexões USB -2.0

frontal; ■ 1 conexão USB 3.0 frontal;

possuir indicadores liga/desliga na parte

frontal e acesso ao disco rígido.

Voltagem: IIOV. Monitor Computador,

Tamanho de tela 23 a 30 pol. Tipo De

Tela: Led. Formato Tela: Widescreen.

Qualidade De Imagem: Full Hd.

Interatividade Da Tela: Sem

Interatividade. Ajuste: Sem Ajustes De

Regulagem. Alimentação: Bivolt.

Garantia mínima de 12 meses. Mouse

Computador, Tamanho: Padrão. Sensor:

Usb.Laser. Conector:

Conectividade: Com Fio. Cor preta e

Teclado Microcomputador, Tipo: Padrão.

Tipo Conector: Usb. Conectividade: Com

Fio. Garantia mínima de 12 meses.

Tipo

m

Contra ângulo-Descritivo: Contra Ângulo

Intra MX com refrigeração externa ao

corpo, acoplável ao micromotor com

sistema intra onde o torque e a rotação

são transmitidos à broca através de um

conjunto de eixos e engrenagens com

rotação de transmissão 1:1. Corpo em

alumínio anodizado, giro livre de 360°

sobre o micro motor, ângulo de 20° graus

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça,

trava da broca por lâmina de aço

deslocável lateralmente em ângulo com

R$ 774,92 R$ 4.649,52und 620 -358152
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encaixe para adaptar-se ao canal da

broca, tamanho com Especificações:

Spray: Com spray externo ao corpo.

Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a

20.000 rpm com reversão. Pressão Ar:60

a 80 (PSI)j Consumo de ar: 65 (L/min),

Razão de Transmissão de velocidade:

1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g.

Ruído: 70 dbs. Exigência: registro na

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

Deverá possuir assistência técnica em

todo Estado do Paraná.

Detector Fetal-Descrição: detector fetal

equipamento par^a uso obstétrico, não

invasivo, destinado para diagnóstico de

gravidez múltipla ou morte fetal,

localização da placenta, determinação da

vida fetal a partir da 10° semana de

gestação aproximadamente e avaliação

do batimento cardio-fetal durante o

trabalho de parto e o bem-estar do feto no

pré-parto. Equipamento do tipo: digital e

portátil. Possuir botão liga/desliga.

Montado em caixa de material de alta

resistência para suportar pequenos e

médios impactos. Método por ultrassom.

Display digital em LCD para indicação

da frequência cardíaca fetal em

batimentos por minuto (bpm). Possuir

função de desligamento automático

temporizado. Com controles de volume e

tonalidade para filtragem de mídos

indesejáveis. Faixa mínima para detecção

cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com

precisão e resolução de 1 bpm.

Transdutor com frequência de operação

entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10 °Á)). Alto

R$ 1.867,8321 433840 und RS 622,61
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falante embutido. Saída para transdutor e

fone de ouvido. Com suporte para alojar

0 transdutor acústico. Tensão nominal de

\27 V e frequência de 60 Hz, ou bivolt

automático. Possuir bateria interna

recarregável, com autonomia mínima de

120 minutos. Peso total igual ou inferior

a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor

(categoria IPKl) com cabo de no mínimo

01 (um) metro, com frequência

compatível ao equipamento; acompanhar

fone de ouvido para ausculta individual;

acompanhar tubo com gel; acompanhar

carregador de bateria (se aplicável);

Fornecimento de todos os cabos,

conectores, acessórios, indispensáveis ao

funcionamento solicitado. Garantia de 02

anos do equipamento contra defeitos de

fabricação, técnico da empresa para

instalação dodemonstração

equipamento, assim como treinamento do

pessoal, na entrega do aparelho.

Assistência técnica estabelecida no

Estado do Paraná. Deve acompanhar

todos os acessórios para perfeito

funcionamento. Exigência; registro na

ANVISA. '

e

R$ 8.658,12Desfibrilador semi automático-DEA-

Descritivo: Desfibrilador Semi

Automático DEA: aparelho com medidas

máximas

possuindo onda bifásica para choque,

ajuste automático de impedância para p

uso em adultos ou em crianças. O choque

para adultos deverá ser, no mínimo, de

100 J (cem joules). O choque para

crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J

394765 und 5 R$43.290,6022

de 250X140X300mm,
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(cinquenta joules). Deverá acompanhar

bateria não recarregável de Lítio de alta

performance para no mínimõ 50 choques

ou 6 horas de monitorização. - O peso

máximo do conjunto completo (DEA,

bateria, bolsa e eletrodos) não poderá

exceder a 2,0 (dois) quilogramas. -

Deverá acompanhar três pares de

eletrodos adesivos para adultos e um par

de eletrodos adesivos para crianças,

multifuncionais, descartáveis. - Deverá

possuir instruções de áudio bem claras e

ícones visuais autoexplicativos dos

procedimentos de RCP. - Deverá permitir

registro em memória de; ECG contínuo,

eventos críticos e procedimentos

realizados. - Deverá possibilitar através

de porta infravermelha ou USB própria

conexão para o sistema operacional

“Windows XP" ou superior para acesso

dos dados da memória, permitindo a

leitura posterior do traçado de ECG,

procedimentos executados e demais

dados disponíveis para arquivo. Deverá

ser fornecido hardware e software

necessários para esta transmissão. -

Deverá realizar auto-teste periódico com

avisos de bateria baixa e necessidade de

manutenção. - Deverá ter instrução de

voz em poituguês, alto-falantes internos,

sinais sonoros e 'botão de choque com

indicador luminoso. - Deverá apresentar

no mínimo certificação

(resistência a pó e água) e ser resistente a

queda, no mínimo de um metro de altura.

- Deverá permitir atualizações dos

protocolos (procedimentos); - Deverá

possuir sistema automático de

IP-55
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identificação dos eletrodos, diferenciando

o de adulto e o infantil; - Deverá possuir

tempo de carga para aplicação de choque

de no máximo dez segundos para energia

máxima com uma bateria/conjunto de

pilhas novo carregado. - Manual de

operação em português. - Certificado de

garantia do fabricante de no mínimo

cinco anos para o DEA e seus acessórios.

Exigência: registro na ANVISA.

23 "Equipamento de Urgência contendo os 47035.2

seguintes itens: I- LARfNGOSCÓPIO

und 9 R$ 3.082,50 R$ 27.742,50

DE FIBRA ÓPTICA: Dispositivo

médico-hospitalar utilizado para auxiliar

entubação endotraqueal.

Especificações técnicas mínimas:

Conjunto de laringoscópio com cabo enj

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas,

que proporcione maior luminosidade.

Lâminas em aço inoxidável com

na

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e ,

4, e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

deverão ser isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

o conjunto, duas lâmpadas sobressalentés

e manual de instruções em português. 2 -

REANIMADOR MANUAL (AMBU) -

adulto, infantil e neonatal- Descrição

#
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básica São balões auto infláveis

transparentes que permitem praticar

ventilação artificial manual sobre

máscara, sobre sonda de entubação ou

cânula de traqueostomia, reutilizáveis.

Especificações técnicas mínimas

Aspectos gerais Reanimador manual em

silicone translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off de

alívio de pressão Válvula unidirecional

transparente com membrana de

segurança na porção anterior, que se

f

conecta a uma mascara transparente

removível para visualização da face do

paciente. Reservatório de oxigênio tipo

bolsa, removível, conectado a uma

válvula entradaposterior,

suplementar de oxigênio e de ar

ambiente. Capacidades: Adulto, balão

com

auto-inflável com volume mínimo de

1.800 ml e reservatório mínimo de 2000

ml; Pediátrico, balão auto-inflável com

volume mínimo de 500 mi e reservatório

mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida

uma máscara para ventilação para cada

unidade, com a seguinte característica:

tamanho adulto, máscara rígida

transparente com borda maleável de

silicone, ou borda inflável; tamanho

pediátrico, máscara rígida transparente

com borda maleável de silicone, ou borda

inflável; Deve cumprir normas ISO

10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988. Deve

ser totalmente desmontável para limpeza

e esterilização e dobrável para

armazenamento; deve ser compatível

com todas as cânulas e tubos

endotraqueais. Possuir testes de
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funcionamento descritos no manual para

garantir o bom funcionamento do

equipamento sempre que o mesmo for

montado. Todas as partes e acessórios

dicvem ser livres de látex. 3 - CÂNULAS

DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL

- Descrição básica: Tubos em PVC,

utilizados para controle de vias aéreas,

permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de secreções,

vômitos, etc. Especificações técnicas

mínimas Transparentes, livre de

propriedades tóxicas ou irritantes, com

linha radiopaca, superfície lisa, estéreis.

Orifício proximal com diâmetro padrão e

conexão Standard, descrição básica

Dispositivo médico-hospitalar utilizado

para auxiliar na entubação endotraqueal.

Especificações técnicas mínimas:

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas,

que proporcione maior luminosidade.

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4,

e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

deverão ser isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções ein português. 4 -
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y

CANULA OROFARINGEA (GUEDEL)

- Descrição básica Equipamento médico-

hospitalar destinado a manutenção de

permeabilidade das vias aéreas superiores

em pacientes com rebaixamento de nível

de consciência. Especificações técnicas

mínimas Fabricada em PVC rígido,

atóxico, transparente e inodoro, não

flexível à pressão de mordedura; í^orção

proximal com apoio para lábios ou

dentição anterior do paciente; Porção

distai encurvada e achatada; Abertura

central (luz) com diâmetro adequado à

passagem de ar e introdução de sonda de

aspiração, Numeração; I, 3, 5.

Exigência; registro na ANVISA."

í

24 Escada clínica 02 degraus-Descritivo;

Escada clínica com dois degraus todo em

aço inox ou aço com revestimento

anticorrosivo de cor branca, reforçada,

com degraus revestidos em borracha

antiderrapante, pés com ponteiras em

borracha. Garantia mínima de 12 meses.

Exigência; fabricado com base nas

normas da ABNT.

272916 und 12 R$ 2.838,00RS 236,50

25 Estadiômetro (Régua antropométrica) -

Descritivo; Equipamento portátil,

compacto, para medição de comprimento

de indivíduos em posição horizontal

(deitada). Confeccionado em acrílico,

e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona

plástica, resistente à abrasão, que não

absorva a umidade e que possibilite a

higienização sem deterioração da escala

de medição. Escala numerada a cada

centímetro, com faixa de indicação de 30

cm a 1,0 m. Garantia de I (um) ano.

44245I und 06 RS 275,89 RS 1.655,34
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Exigência: registro na ANVISA.

26 Foco auxiliar- Descritivo: Foco Auxiliar

- Luminária flexível com lâmpada,

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20

nVm. Com anel de fixação, haste flexível

e cromada, pés em ferro fundido,

acabamento em pintura epóxi, altura

aproximada de 1,10 cm e máximo de

1,60 cm. O fio de alimentação elétrica

deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha

lâmpada de 110 v. Garantia de l(um)

ano. Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT. Apresentar Registro ANVISA.

482044 und 8 R$ 461,94 R$ 3.695,52

#

Geladeira para guarda de vacina-

Descritivo: Geladeira para guarda de

vacinas modelo vertical, de formato

externo e intemo retangular,

desenvolvido especificamente para a

guarda científica de vacinas, capacidade

para armazenamento de 280 litros (úteis),

refrigeração com circulação de ar

forçado, registro na ANVISA, câmara

interna em aço inoxidável, com no

mínimo quatro gavetas fabricadas em aço

inoxidável com sistemas de contra portas,

isolamento témiico mínimo de cinco cm

nas paredes em poliuretano injetado livre

de CFG, porta de acesso vertical com

visor de vidro triplo com sistema anti -

embaçamento, equipado com rodízios

especiais com freio, degelo automático

com evaporação de condensado, painel

de comando e controle frontal e superior

de fácil acesso, com comando eletrônico

digital microprocessado programável de

2°C a 8°C, temperatura controlada

27 426116 und RS RS 63.948,75

.21.316,25
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automaticamente a. 4° C por solução,

sistema de alarme sonoro de máxima e

mínima temperatura, comando digital

microprocessado com temperatura de

momento máxima e mínima no painel,

sistema silenciador de alarme sonoro,
!

alarme sonoro de falta de energia com

bateria recarregável. Chave geral de

energia, luz interna temporizada com

acionamento externo mesmo com porta

fechada por 50 segundos e com

acionamento automático na abertura da

porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,

potência de 400 Watts, consumo 148

KW/HM, manual do proprietário em

português. Discador telefônico para até

três números. Sistema de emergência

integrado que mantenha a temperatura

ideal do equipamento por 24 horas sem

energia elétrica. Garantia contra defeitos

de fabricação por 24 meses. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Assistência Técnica.

íí'=í;'

28 Impressora Multifuncional, Tipo

Impressão: Laser, Resolução Impressão

de no mínimo; 600 X 600 Dpi, Tensão

Alimentação: Bivolt V, Resolução

Copiadora de no mínimo: 600 X 600 Dpi,

Velocidade Impressão Preto E Branco;

30 Ppm, Resolução Scanner de no

mínimo: 1.200 X 1.200

Características Adicionais: Ciclo Mensal

de aproximadamente 30.000 Páginas,

469175 und 42 R$ 2.110,95 R$ 88.659,90

Dpi,
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Impressão

Conectividade; Ethernet 10/100, Paralela,

Usb 2.0 E Wireless, Capacidade Mínima

Bandeja:,

Memória de no mínimo: 128 Mb. Toner

já incluso e cãn-egado. Tipo Papel: A4,

A5, Carta, Ofício, Garantia mínima de 12

Frente E Verso,

150 Folhas, Capacidade

meses

29 Mesa auxiliar para material ginecológico-

Descritivo: Mesa auxiliar para material

ginecológico com tampa e prateleira etii.

chapa de aço inox 20 de acabamento

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés

providos de rodas giratórias de 3'’ de

diâmetro com aro de rodas de polietileno,

extremidades sem arestas. Fixação da

prateleira seja por solda com acabamento

liso. Medindo aproximadamente 0,40 X

0,60 X 0,80 m. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA.

239692 und R$ 750,12 R$ 4.500,726

Mesa de exames clínicos- Descritivo:

Mesa de exames clínicos com estrutura

tubular metálica esmaltada na cor branca

(pintura epóxi ou eletrostática), leito

acolchoado em espuma de poliuretano de

D qualidade, revestido em courvin, na

reclinávèl

manualmente através de cremalheira, pés

com ponteira de borracha. Acompanha

suporte para lençol de papel de 50 mm.

Dimensões aproximadas de 1,85 m de

comprimento X 0,50 m de largura X 0,80

de altura. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

463247 und 7 R$ 1.161,28 R$ 8.128,9630

azul. cabeceiracor
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Jiy

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, , Apresentar Registro no

MS/ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

Mesa escritório com gavetas, possuindo

no mínimo (1,20 m largx 0,70 cm) -

Mesa com tampo

confeccionado em madeira aglomerada

de alta resistência e 25 mm de espessura,

revestimento com sistema postforming

180°. Painel frontal confeccionado em

madeira aglomerada de 15 mm de

espessura, revestimento laminado

melamínico de alta resistência, dupla

face, baixa pressão. Coluna estrutural

com passagem de acabamento

confeccionada em chapa de aço, com

tratamento antifeiTugem e acabamento

em pintura epóxi. Acabamentos.

31 262906 und 27 R$ 720,75 R$ 19.460,25

Descritivo;

i

#

arredondados. Com 02 gavetas com

chave. í Garantia de (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

32 Mesa para refeitório- Descritivo: Mesa

com tampo em compensado, com

espessura de 25 mm, revestido nas duas

faces em laminado melamínico na cor

branca, com bordas em PVC preta.

Superfícies lisas, duradoras e de fácil

limpeza e desinfecção. Com dimensões

mínimas de; 1,20 X 0,80 X 0,78 cm,

deverá conter pés em aço cromado

resistente à ferrugem. Acabamentos

arredondados. Garantia de 1 (um) ano..

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

608447 und 2 R$ 795,74 R$ 1.591,48
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33 Micromotor-Descritivo: Micromotor

Intra com refrigeração; spray externo

através de mangueira siliconada.

Confeccionado em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

assepsia e desinfecção. Sistema intra de

encaixe rápido, permitindo o giro de 360°

das peças acopladas. Conexão tipo

borden (universal 2 furos); velocidade

(rotação) de 3.000 a 20.000 ipm. Deverá

possuir anel giratório acoplado ao corpo

que permite a reversão da rotação, baixo

nível de ruído; autoclavável até 135°C

por mais de 1000 ciclos. Especificações:

Spray: Com spray externo ao corpo.

Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a

20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar:

450977 und R$ 960,356 R$ 5.762,10

60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65

(L/min). Razão de Transmissão de

velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C,

Peso: 90 g. Ruído: 70 dbs. Registro

ANVISA e assistência técnica em todo

Estado do Paraná. Garantia mínima de 12

meses.

R$ 496,90und 14 R$ 6.956,60Mocho Odontológico-Descritivo: Mocho

Odontológico de Elevação do assento á

gás através de alavanca na base do

assento. Altura regulável. Encosto

regulável com ajuste de aproximação.

Base com 5 rodízios. Estofamento

resistente e com base rígida.

Revestimento em PVC sem costura.

Espuma de densidade controlada.

Garantia de 1 (um) ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA.

41473234

R$ 630,48 R$ 1.891,44Negastocópio 01 corpo para fixação em und 332547535
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ESTADO DO PARANÁ

parede-Descrição: Negatoscópio

equipamento utilizado para a

visualização dé radiografias.

Negatoscópio de 01 corpo, construído em

aço inoxidável ou chapa de aço

inoxidável com pintura eletrostática em

epóxi, com suporte para fixação em

parede. O painel é de acrílico fosco, com

presilhas para fixação do filme. A

carcaça deverá ter aterramento.

Utilização de lâmpadas fluorescentes

com tensão de alimentação bivolt manual

e frequência de alimentação de 60 Hz.

Deverá possuir chave liga-desliga para

acionamento das lâmpadas. O

equipamento deverá atender as normas

da ANVISA principalmente a portaria

453/98. Apresentar Registro no

MS/ANVISA e Manual e Catálogo em

português. Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Garantia mínima de 12 meses.

36 Oxímetro de pulso de mesa-Descritivo:

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de

cristal líquido e capas de ser utilizado em

qualquer ambiente, com baterias

recarregáveis que duram até 8 h, tela com

curva pletismográfica, sensor para

utilização em pacientes adultos,

pediátricos e neonatais. Deve possuir

gráfico de barras das últimas 24 h, deve

funcionar em 110/220 automaticamente.

Bateria interna, recarregável, com

441977 und 6 R$ 3.746,56 R$ 22.479,36
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autonomia mínima de 3 h, peso inferior a

3 kg Além dos acessórios obrigatórios

fornecer para cada equipamento 2

sensores - adulto de dedo, 01 sensor -

pediátrico de dedo. Limites de leitura e

alarmes mínimos; ALARMES: limites

ajustáveis e automáticos para Sp02 e

pulso, máximos e minemos. Áudio:

Volume ajustável, 2 minutos de

silencioso ou desligado. Visual: Valores

de Spo2 e pulso, e barra de alerta

piscarão indicando que algum alarme foi

ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 BPM

PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: Ibpm

TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos

SATURAÇÃO: FAIXA; 0100%

PRECISÃO; 2% RESOEUÇÃO; 1%

TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos.

ÃUDIO: os alarmes e pulso deverão

possuir tonalidade variável com a

mudança no valor da saturação> TELA:

Tipo monocromática de catodo frio.

Tamanho da tela; 32 mm x 27 mm (altura

X largura) Curva pletismográfica: cristal

líquido. Deverá possuir registro na

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

i ;

/ ‘

í' I

I , ■

und R$ 1(964,18 R$ 25.534,34Oxímetro portátil-Descritivo; Oxímetro

de pulso portátil, avançado, pequeno e

versátil, projetado para avaliar com

441991 1337

t -.

i.í
precisão a saturação de oxigênio e a

frequência cardíaca. Características e

Funcionalidades: Simples - Fácil de

Compacto

I

operar

aproximadamente 215 gr. Flexível -

deverá íuncionar com baterias tipo AA

ou energia AC (Opcional vendido

separadamente), memória de 72 horas

pesar

lô
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para armazenamento de dados. Eficiente

- Opera 60 horas com pilhas AA.

Especificações Oxímetro: Limite de

saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a

100% Limite de frequência cardíaca de

18 a 300 batimentos por minuto.

Indicadores; Qualidade do pulso: LED

tricolor Indicador de alarme: LED

tricolor Silêncio de Alarmes: LED

amarelo Display numérico: LED com 3

dígitos e 7 segmentos, vermelho

Indicador de carga baixa: LED amarelo.

iPrecisão: Saturação arterial de oxigênio:

(% Sp02) (± 1 S.D.) b. Sem movimento:

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2

dígitos Recém nascidos, 70 - 100% ± 3

d';í' ■

dígitos. Em movimento: Adultos,

pediátricos 70 100% ± 3 dígitos

Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa

Perfusão: Adultos, pediátricos 70 - 100%

± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4

dígitos. Frequência ícardíaca: Sem

movimento; 18 - 300 Ipm ± 3 dígitos Em

movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos

Perfusão Baixa: 20 - 250 Ipm ± 3 dígitos

Temperatura: Funcionamento de -4 ° a +

122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o

armazenamento ou transporte -22 ° a +

122 ° F (-30 ° a 50 ° C) Umidade:

Operando 10% a 90% sem condensação

Durante o armazenamento ou transporte

10% a 95% sem condensação Altitude:

Operando em altitude Até 40.000 pés

(12.000 metros) Pressão Hiperbárica Até

4 atmosferas Opções de alimentação: 4

pilhás alcalinas AA de 1,5 V (6 horas).

Deverá possuir registro na ANVISA e '

assistência técnica em todo Estado do
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Paraná. Garantia mínima de 12 meses.

Poltrona reclinável com banqueta para

repouso-Descritivo: Poltrona reciclável

com banqueta para repouso com estrutura

em tubos de aço de aproximadamente

iJSx 25 X 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, apoio dos braços e banquetá

estofados com espuma de látex de alta

densidade de qualidade comprovada,

sendo toda a estrutura externa da poltrona

revestida em courvin lavável na cor azul;

Encosto reclinável (mínimo de 03

posições) até 175°, com fixação nas

costas por meio de borboleta. Pés com

ponteira de borracha. Pintura epóxi ou

eletrostática na cor branca. Acabamento

Dimensões aproximadas da cadeira 0,45

m de altura (chão x assento) X 65 cm

altura do encosto X 0,50 m largura.

Dimensões aproximadas da banqueta de

0,35 m de altura X 0,55 cm de

comprimento. Garantia mínima de 1 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

38 und36393-9 R$ 1.392,53 R$ 1.392,53

R$ 16.006,00R$ 2.000,75Sistema de iluminação para espéculo

Sistema

389740 und 839

devagina-Descritivo:

iluminação para especulo vaginal com

fonte Led e Wireless, diâmetro

aproximado de 25 mm x 95 mm,

iluminância de no mínimo 3.000 Lux,

confeccionado em alumínio e poliacetal.

carregador de aproximadamente 57 x 80

X 48 cm, tensão de alimentação de 115-

230 v e frequência de operação de 50/60

Hz. Bateria interna de aproximadamente

1200 mAh / 3,7 V, Lithium. Garantia

mínima de 1 (um) ano. Exigência:
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fabricado com base nas normas da

ABNT.

RS 1.121.860,93

LOTK II - EX1’I.í;SÍVO para ME, LPP E MEi

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DE TOTAL

MEDIDA

40 Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção d^ Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

R$ 18.554,70414396 und 02 R$ 9.277,35

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.do Otemperatura

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático,

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável.
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laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento . da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromó,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura , eletrostática,

externa e ' interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança: Deve possuir

válvula dé alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas máximas: 44x56x78cin.

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. leção de Temperatura: 120 a

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

#
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tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

'-3:

# seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.

fv

do Otemperatura

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático.

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento,

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

intemamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetrp
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display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança; Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas; 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. Garantia mínima de 18 meses

44x56x78cm.maximas:

para peças e serviços.

R$ 18.5f54,70

TOTAL GERAL R$ 1.140.415,63 (UM MfLHÀO, CENTO E QUARENTA MIL, QUATROCENTOS

E QUINZE REAIS E SESSENTA E TRÉS CENTAVOS). ,

2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4 O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

2.5 EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES
DO PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS CONSTANTES DESTE

EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

PREÇO MÁXIMO

3.1. O preço máximo desta Licitação será de R$ 1.140.415,63 (UM MILHÃO, CENTO E
QUARENTA MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

3.

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL4.

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da data

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
social da

4.2.

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação

empresa, número^ do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na
Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às
17h00, ou encaminhada por Crmail ao endereço eletrônico: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e a

resposta será publicada no sítio vvww.bandejrantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações,
bem como no sítio httDs://vvv\^v.gov.bi7comprágpt-br.♦

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.5.

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93;

5.1.2. Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme inciso III do artigo 87 da Lei Federal
n° 8.666/93;

Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estádô do Paraná,conforme artigo
7° da Lei Federal n. ° 10.520/02;

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

5.1.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
fulcro no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial
extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e
empresas em recuperação extrajudicial, com
judicialmente;

5.1.8. Cooperativa de mão de obra;

com

5.1.7.
ou

plano de recuperação homologado

5.1.9. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
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6. CHEDENCIAMENTO.

Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema
Integrado de Administração de Sendços Gerais - SÍASG, pelo site https:/Aww.gov.bi7compras/pt-

6.1. no

br.

a) O licitante deverá anexar no sisterna do Compras Governamentais juntamente com o cadastro
da proposta eletrônica, até a abertura da sessãb pública, os documentos não abrangidos pelo
SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação
técnica.

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

c) O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se a

consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios elçtrônicQS oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a certidão válida. C

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do

licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. '

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao

Pregão na forma Eletrônica. . ; ■

6.2.

6.3.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato

bloqueio de acesso. ’

6.4.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.5.

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E .VPUI.SENTAC; AO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
1.

A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados

exclusivamente por meio do sítio wwvv.comprasgovernamentais.gov. br, a partir da liberação do
Edital, até as 08:30 hr.s do dia 06 de «(nx-robro de 2023 horário de Brasília-DF.

7.1.

Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.2.

O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.3.
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A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação,
por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.

7.4.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital,
APÓS A ABERTURA DA SESSÃO.

7.6.

ABER riiRA DA SESSÃO PÉIÍLÍCA.S

A partir das (18:30 lirs do dia ()(> de noveniítro dc 2023 lionirio de Brasíliu-DF, a

sessão pública na internet, no sítio eletrônico https://vvvvw.gov.br/compras/pt-br. será aberta por
comando automático do sistema e início da etapa^de lances.

Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.1.

8.2.

8.3.

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4.

8.5. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão pública será automatieamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

FOR.VIUI.AÇÃO f)()S LANC ES.9.

9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

recebimento e respectivo horário de registro e valor.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

9.3.

9.4.

no sistema.

9.1.

sistema da plataforma compras governamentais, e incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

A diferença entre os lances enviados será estipulada por item diretamente no

9.2. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
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Caso 0 licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito
da classificação final.

9.3.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não l.he cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

9.4.

9.5. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção dos lances será automaticamente encerrada.

9.6.

#9.7. Após 0 encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade
para que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possam ofertar lance fmal e fechado.

9.8. O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos

e será sigiloso até o encerramento desse prazo."

9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima da

melhor proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado.

Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado.

9.10.

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa
fechada.

9.11.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização9.12.

de eventual diligência.

Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local9.13.

onde será dado prosseguimento à sessão "pública;

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados;

9.14.

Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão9.15.

do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)

horas da comunicação do fato aos participantes no sitio www^comprasgovernamentais.gov.br.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
no § 2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

10.1.

10.2.

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.
Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de

10.3.

eletrônico dentre as propostas empatadas.
Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

11. NEGOCI.AÇÃO

Após 0 encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lan.c^ç mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar

condições diferentes das previstas neste Edital.

11.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos11.2.

demais licitantes.

ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA12.

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras

Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas, sendo que OS participantCS
deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo.
(quando houver).

12.1.1. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por
decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

12.2.

no item anterior, será desclassificado e suieitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

12.3. A proposta deverá conter:

12.3.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo I deste Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

12.3.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas

casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

12.3.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução
do objeto;

12.3.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (SGSSÇntcl) dÍclS,
contados da data de abertura da licitação.
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12.4.

as especificações téenicas obrigatórias do Edital e y\nexos sob pena de desclassificação.

A proposta, enviada exclusivamente por méio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

12.5.

no dia de sua apresentação.
A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

A apresentação da proposta irriplicará:12.6.

12.6.1. Conheeimento e aceitação ' plena e total . de todas as eláusulas e condições

estabelecidas por este Edital e seus Anexos;

12.6.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, eneargos gerais, e, condições para
execução do objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e, fiscalização do Município de
Bandeirantes do Estado do Paraná.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO13.

O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.13.1.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA \T:NCED0RA

Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível14.1.

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações

do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive14.2.

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.14.3.

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneràção.

Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos14.4.

máximos ou preço manifestamente inexequível.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes

com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.

Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligêneia, na forma do parágrafo 3° do

artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

14.6.

Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e14.6.1.

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MÜNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

14.6.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

14.6.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração

Pública direta ou indireta ou com a iniciativa privada;

14.6.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadüal oü Municipal;14.6.5.

Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas òu sentenças normativas em14.6.6.

dissídios coletivos de trabalho;

Levantamento de informações juntoi^g Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao14.6.7.

Ministério da Previdência Social;#
Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;14.6.8.

Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas14.6.9.

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

14.6.11. Estudos setoriais;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepciònalmente favoráveis que
o proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessáriás.

No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins clè habilitação e classificação.

14.7.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligêneias, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, río mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

A adequação da proposta na forma acima não poderá acan-etar majoração de seu valor14.9.

global.

14.10. Serão tarnbém desclassificadas as propostas;

14.10.1. Que estejam em desacordo com as. especificações, prazos e condições fixados neste
Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exelusivamente em proposta das demais proponentes
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14.10.3. Que contiverem vícios, por oniissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras propostas,
ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse
de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou

qualquer norma jurídica aplicável à contratação.

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12.

do licitante, observado o disposto neste Edital.

14.11.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

15. ii\I}ILI'i.\c;a()

Para a habilitação dos licitantes, seráe.xigida a documentação relativa: (do item 15.2 ao 15.7):15.1.

15.1.1. À habilitação jurídica; (item 15.4),
15.1.2. À qualificação técnica; (item 15. 5)
15.1.3. À qualificação econômico-financeira; (item 15.6)

15.1.4. À regularidade fiscal e trabalhista; (item 15.7)

de DECLARAÇÃG UNIFICADA (conforme Anexo III)

Declarações çQm]3lementm:es:15.3.

15.3.1. Declaração de inexistência de fato süpei-veniente impeditivo da habilitação;

15.3.2.Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalhõ noturno, perigoso pu insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

em observância ao artigo 7°, inciso XNXIll, da Constituição Federal;

15.3.3. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do

inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 10.520/2002;

15.3.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art.l° e no

inciso III do art.5° da Constituição Federal.

OBS.: NÃO SERÁ NECESSÁRIO A APRESENTAÇÃO, EM SEPARADO. DAS

DECEARAÇÕES exigidas no sub item acima, uma vez que elas serão consultadas diretamente no

sistema Compras Governamentais.
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Documentos Relativos À Habilitação Jurídica ,15.4.

Cadastro de Pessoa Jurídica no SICAF - Certificado de Registro Cadastral -15.4.1.

CRC.

15.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na junta Comercial da; respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

15.4.4. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

15.4.5. No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da15.4.6.

consolidação respectiva.

15.5. Documentos Relativos À Qualificação ÍPécnica:

15.5.1. Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e

compatíveis com objeto da presente licitação.

15.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido, por pessoa jurídica de
direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão

1847/2019-TCE-PR).

OBS.: Valerá, para fins de garantir veracidade do atestado, ser o documento firmado mediante

assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori,
para averiguação de sua autenticidade.

15.6. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias dé notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho,
Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas

da solicitação, e enviados os originais òu cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a
solicitação.
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15.7. Para a comprovação da qualificacão^ técnica, sei-yidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, deyendo, pa pcasião, serem comprovadas asinformações ,
solicitadas. ‘ ' ' , ‘ - f

Documentos Rèlàrivós à Qüalíficacãò Econômico-Financeira:15.8.

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de

certidão que comprove p|anó .de recuperação acolhido ou homologado judicialmente,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j urídica, ou de execução patrimonial, expedida

rio domicílio da pessoa física, ;

15.8.1.

Docum entos Relativos à Regu laridáde Fiscai e Trabalhista;15.9.

#
15.9.1. Prova de inscrição no Gádastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartão CNPJ;

15.9.2. Prova de regularidade com a Fazençia Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretariai da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela
Procuradoria- Geral da .* Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributáriosfederais e à Dívida^ Ativa da IJnião. (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributáriosrelativos às éontribuiçõéA sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 lí;dà Lei FederaLn-" 8-212/1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições desddás, por lei, a terceiros;

15.9.3. Prova de regularidade iperante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Gertificádo de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal- CEF;

15.9.4. Prova de regularidádê/fiscal perante a Fazenda EstaduaPrelativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com ^
efeito de Negativa do licitantéVna forma da Pi; *

15.9.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante: apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do
domicílio ou sede do licitante, na forma da leí:

15.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante q Justiça do Trabalho - CNDT,

mediánte a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, hos

termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

n.° 5.452, de 1° de maiode 1943;

15.10. As microempresas e as empresas de pequêrio jporte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regüláridãde fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição, E SE AUTODECriARAR COMO ME, EPP ou MEI, declaração esta que deverá

ser feita dentro do próprio sistema compras governamentais

15.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
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pequeno porte somente será exigida, para efeito de assinatura do contrato.

15.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será .

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor.

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

:

15.14. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação, aguárdando-se os prazòs deregularização fiscal para a abertura
dafase recursal.

15.15. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado

. ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório,

ou revogar a licitação.

15.16. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o

prazo máximo de 90 (noventa! dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar

válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação..

15.17. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se,

neste caso, ao âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será
feita Cadastro,, Impedido

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiI/ ConsultarImpedidosWeb.aspx), ainda serão
realizadas consultas:

de. de ; Licitar do TCE-PRno

15.17.1.

CGU,

No Cadastro Nacipnaf de; Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Portaldisponível

H^^w.portaltransparencia.gov.br/sancocs/cêisl:

da Transparênciano

No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio

(wmv.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

15.17.2.

15.18.

neste caso ao âmbito do estado do Paraná, e do município de Bandeirantes, verificação que será feita

A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se
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Cadastro de

(http:/ / servicos.tce.pr..gov.br/ tcepr/ municipai/aij/'ConsültarlmpedidosWeb.aspx'). ainda serão
realizadas consultas:

Impedido de Licitarno do TCE-PR

a) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível
no Portal

(wwvv.poilaltransparencia. gov.br/sancoes/eei.sI:

da Transparência

b) No Cadastro Nacional ' de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no

sítio (\v\vw.cni.ius.br/'improbidade adm/consultar reguerido.phpL

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do
CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,.dé 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prátjca de ato de improbidade, administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa-jurídica da qual seja
sócio majoritário. ;

15.19.

A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao

sistema, aos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar
especificada neste Edital.

15.20.

15.21. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.21.1. Habilitação jurídica;

15.21.2. Qualificação econômico-fínançeira;

15.21.3. Regularidade fiscal e trabalhirsta.

15.22. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.23. Todos os documentos deverão ser apresentados:

15.23.1. Na form a prevista em lei, e quando não houver regulamentação,’específica,
deverão sempre ser apresentados èm nome da licitante e com o número do CNPJ

ou CPF, se pessoa física; ;

Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;15.23.2.

Em nome da filial, se o licitante for a fílial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.23.3.

15.23.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira , deverão ser entregues
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.
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15.25. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente

consularizados.

15.26. A habilitação dos licitantes que comporão o_ cadastro de reserva.será solicitada quando
houver necessidade de contratação de licitante integrante do cadastro. .

VrRlFTC.AÇÃO DA DOCUMFNTAÇÃO DF EIAFÍILITAC ÃO16

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pelo licitante classifíeado em primeiro lugar, o Pregoeiro o
declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se

necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá
revogar a licitação.

16.2.

16.3.

fornecer o objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cádastro de reserva.

Deelaradp o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam

16.4.

0 mesmo preço do primeiro colocado.
Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com

Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os
interessados serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.;

16.5.

17 RECURSOS

Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual,
qualquer licitante poderá de forma motivada, em eampo próprio do sistema, manifestar sua
intenção'de reeorrer. i

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência

17.1.

17.2.

desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

17.3.

17.4.

eletrônico via internet, no sítio; Https:/Á\v\av'.gov,br/compras/pt-br. ’
Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio

17.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
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dias úteis para;

Negar admissibilidade aò recurso, quando interposto sem motivação ou fora do

prazo estabelecido;

17.5.1.

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05
(cinco) dias úteis para decidir. ,

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

17.6. Decididos os recursos e constatada a reguiaridade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e;-;homologàrá o processo licitatório para determinar a
contratação. : \ '

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do17.7.

direito de recurso e a adjudicação dò objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor e

encaminhará 0 procedimento à ímtpridade superior para homologação.

A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item17.8.

1.7 do presente Edital

DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE RLXIÍSTRO DE PREÇOS18

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR convocará o licitante classificado em 1° lugar, para no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, párã ássiriar á Ata de Registro de preços/Instrumento Contratual,

sob pena de deeair dò direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das

, demais sanções legais aplicáveis. , , ;

18.2. A existêneia de preços registrados não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a

realização de lieitação específicà para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de eondições.

18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível

formalizar-se-á mediante notificação via e-mail oficia} ou qualquer outro meio a critério da
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ANDEIRANTES/PR.

18.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solieitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR.

18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha

assinado e devolvido a Ata de Registro de Preços, caraeterizar-s e-á formal recusa à contratação,

podendo a Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
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de classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

18.6. Em caso de recusa injustificada: do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço
ou aceitar o instrumento equivalente dentro do jDrazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as
sanções previstas no item 23 do presente edital.

18.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida a sua
prorrogação.

18.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços
nela registrados.

18.9. Na assinatura da Ata de Registro de

regularidade fiscal, com a reapresentação dás certidões que estiverem vencidas, consignadas no
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro, de
Preço, sob pena de aplicação das sanções definidas no presente instrumento. .

os será exigida comprovação das condições de

A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do

documento hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do
respectivo ato constitutivo e procuração com poderes" específicos, sendo o caso. No caso de
instrumento particular, deverá ser comprovada a Capacidade do signatário para nomear
procurador, mediante apresentação de cópia dO ato constitutivo em vigor.

18.10.

Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham
servido de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com
preços registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
independentemente de transcrição.

18.11.

18.12.

direitos e obrigações dela decorrentes a outrem.
Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os

19 1)0 CANCELA.MENTO 1)0 REOÍSTRO

19.1.

devidamente fundamentado, bem como nos casos seguintes:
Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público

19.1.1.

Registro de Preços:

a) Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro
de preçds; , ^ ^ .

b) Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não, retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela
Administração;

c) Der causa à rescisão administrativa do contrato;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

e) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior
ao praticado no mercado; . , ^ - .

Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-raail: licitacaó@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



.. •>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

f) For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos IIÍ e IV do art.

87 da Lei Federal n° 8.666/93;

g) Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei

Federal n° 10.520/02.

19.2.

defesa, poderá ser formalizado mediante despacljo da autoridade competente.

19.3.

O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla

Pela detentora da Ata de Registros de, Preços quando, mediante solicitação formal,

comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as

penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as

justificativas por ela apresentadas.

19.5.

19.4.

Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

praticado no mercado, a Administração deverá convocar:
a) a detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua

adequação ao do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso

assumido, respeitando- se os contratos firmados;
b) os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

Administração poderá:
a) liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades,

desde que a mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de
fornecimento e/ou da assinatura do instrumento de contrato;

b) convocar os demais fornecedores quê tiveram seus preços registrados visando igual

oportunidade de negociação.

19.8. Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da

Ata de Registro de Preços.

19.6.

19.7.

20 DA SLSP1.\S.Ã() 1)0 RKCÍISTIU)

Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

a) pela Administração, através de edital, quando por ela Julgado que a detentora da

Ata de Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as

exigências desta licitação ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as

contratações levadas a efeito até a data da decisão.

20.1.

b) pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação,

comprovar impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste
edital.

DOTAÇ.ÃO OKÇAMKNT.ÁRIA
Ò pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes

21

21.1.
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recursos:

DFSVESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCrOiNAL

PROGRAMÁTICA
SECRETARIA DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

00392/00303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SAI Dl.

INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
00359/00310 11.002.10.301.1098.6056.3390390000

22 SANÇOF.S

22.1. Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n° 8.666/93, art. 87.

22.2. Caberá multa compensatória a ser calculadíí-sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das
demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa, ao licitante que:

22.2.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

22.2.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento);

Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por
cento);

22.2.3.

Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município
de Bandeirantes-PR, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

22.3. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo
administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa
aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial.

22.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de
inidoneidade.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do
contrato.

22.2.4.

UFAOÍÍAÇ.VO F AM LAÇ.VO23

23.1. Fica assegurado ao Município de Bandeirantes/PR o direito de revogar a licitação
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado,
ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2.

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do prçcedimento, a autoridade

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na

23.3.

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiiantes.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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competente indicará expressamente os atos á que ela se estende.

23.4.

Administração.
A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

23.5.

público ou aos demais interessados.

Nenhum ato será deelarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse

24 DA Rr.VIS.ÃO DOS PRI.Í.OS h DO RKKOLILÍHRÍO FXONÔMICO-
F1\A\( r.IRO

24.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das

necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação

da autoridade competente.

24.2. Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será

permitido o reequilíbrio econômico-financeiro. confoitne previsão legal (lei 8666/93).

24.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por

iniciativa da Administração ou mediante solicitação da contratada desde que sejam

apresentadas as devidas justificativas fundamentadas.

24.3. Em qualquer hipótese os preços decorre.ntes de revisão não ultrapassarão os praticados
no mercado, mantendo-se a relação com o valor originalmenfe contratado.

24.4. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao

Prefeito Municipal, mediante requerimento protocòlado, devidamente fundamentado e

acompanhado dos seguintes documéntos:

a) Planilha analítica de composição do novo preçO, com os mesmos elementos

formadores do preço originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo

da empresa; f .

b) Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço;

Obs.; Não serão aceitas, para fins de revisão ou realinhamento de preços, notas fiscais de

aquisição emitidas para terceiros estranhos a contratação. Considerar-se-ão somente as

emitidas para o licitante vencedor (identidade de CNPJ da nota fiscal e do contrato).

24.5. A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato

durante o período de tramitação do processo dè revisão de preços.

24.6. Quem, eonvocado dentro do prazo dé validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel,: 43' 3542-4525 - E-mail: licitacao@ban.deirantes,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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inciso XIV dó art. 4o da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das dentais cominações legais.

DISPOSIÇ ÔKS (ÍF.RAIS25

25.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus
documentos de habilitação, e o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR não será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou eomplementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública. ,

25.3. I O MUNICÍPIO DE BANDEIRSÉ^TES-PR não se responsabiliza pelo conteúdo e
autenticidade de cópias deste Edital obtidas por meio de terceiros.

25.4. Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na25.5.

legislação vigente.
25.6. Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos
licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.

25.7. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no
artigOjllO, da Lei Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de

vencirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no Município.

25.8.

Termo de Referência;

Anexo I - Modelo de Proposta de Preço;
Anexo II - Minuta da Ata Registro de Preços;
Anexo III - Minuta e Extrato do Contrato;

Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada

Integram o presente Edital:

25.9. :

solucionar eventuais litígios decorrentes desta licitação.
Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, para

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Administração

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.:' 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTIiATIVO N“. 195/2023.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A aquisição de equipamentos referentes as resoluções SESA de números: 715/2021, 931/2021, 252/2022 e

860/2022, todas regulamentadas pela resolução SESA número, 773/2019, que dispõe sobre a adesão dos municípios ao

incentivo financeiro de investimento para a aquisição de equipamentos para as unidades de atenção primária, do

programa de qualificação da atenção primária à saúde, na modalidade fundo a fundo.

LOTE 1 - ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃOITEM CAIMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

DE TOTAL

MEDIDA

Aparelho de ar eondicionado de médio

Decritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Piso teto,

com capacidade de 18.000 BTU's,

quente/frio 220 V, com fluido

refrigerante R-410a (Sistema Inverter).

Deverá conter controle remoto. Garantia

mínima de 12 meses. Inclusa mão de

obra de instalação e drenos.

1 440745 und 8 R$ 3.960,07 R$ 31.680,56

porte

Aparelho de ar condicionado de pequeno

porte- Descritivo: aparelho de ar

condicionado, modelo Split Reverso,

quente e frio, 220v 12.000 BTUs

(Sistema Inverter). Deverá conter

controle remoto. Garantia mínima de 12

meses. Inclusa mão de obra de instalação

e drenos.

und R$ 2.582,78 R$ 77.483,40440744 302

R$ 2.636,12 R$ 31.633,44Aparelho de Televisão

aparelho de televisão, SMART TV 50

LED FHD, entrada USB e HDMI, com

conversor digital integrado. Deverá

possuir controle remoto. Garantia

Descritivo: 443965 und' 123

! ■
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mínima de 12 meses.

4 Armário de aço com 8 (oito) portas

contendo cadeados- Descritivo: Armário

Duplo com 08 (oito) portas,

confeccionado em chapa de aço de baixo

teor de carbono, com acabamento pelo

sistema de tratamento químico da chapa

(antifeiTuginoso e fosfatizante) e pintura

através de sistema eletrostático a pó, com

camada mínima de tinta de 70 micras.

Contendo: 02 (duas) laterais e uma

divisória vertical central em chapa de aço

n° 24 (0,60 mm). 01 (um) fundo e 02

(dois) meio tampos (superior e inferior)

confeccionados em chapa de aço n° 24

(0,60 mm), reforço interno (esquadro)

confeccionado em chapa de aço n° 18

(1,2 mm) fixando as laterais. 1 (um)

acabamento frontal composto de dois

fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um)

inferior, em chapa n° 24 (0,60 mm)

soldado a um acabamento da divisória

central em chapa n° 20 (0,9 mm). A base

deverá ser confeccionada em chapa de

aço n° 18 (1,2 mm) e possuir quatro pés

reguláveis (sapatas) para correção de

pequenos desníveis. O armário deverá

conter 08 (oito) compartimentos eom

porta, sendo que a porta deverá conter 02

(duas) dobradiças internas. Área de

entrada de cada porta de no mínimo 39,5

X 24 cm, e área interna de no mínimo

41x30x42, 5 cm. Montagem através de

rebites. Dimensões mínima: Altura: 1,85

m. Largura: 60 cm. Profundidade: 45 cm.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT. Garantia mínima de

und235876 6 R$ 1.516,00 R$ 9.096,00

§■
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mè-

12 meses. Deverá ser montado pela

empresa contratada.

5 Armário com duas portas-Descritivo;

armário com duas portas, corpo (laterais,

base, prateleiras e fundos) confeccionado

em madeira aglomerada 18 mm de

espessura, revestimento dupla face em

laminado melamínico de baixa pressão,

bordas laterais com fita de PVC.

Superfícies lisas e de fácil limpeza e

desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada

de alta densidade com 25 mm de

espessura, sistema postforming, bordas

frontais 180°, bordas laterais em fita de

PVC, revestimento melamínico.

Fechadura frontal, tipo cilíndrico,

dobradiças metálicas com abeitura de

270°. Puxadores confeccionados em

alumínio (acabamento fosco). 03

prateleiras internas, confeccionadas em

madeira aglomerada 15 ou 18 mm, com

revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,

medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 - podendo

ter variação de +/- 10%. Garantia de

fabricação de no mínimo 12 meses.

Exigência; fabricado com base nas

normas da ABNT. Deverá ser montado

pela empresa contratada.

257108 und 17 R$ 838,87 R$ 14.260,79

Autoclave Florizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Florizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontroladòr

und 09 R$ 9.277,35 ' R$ 83.496,156 414396
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Seleção de. Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.do Otemperatura

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático.

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com I anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticoiTosivo e pintura eletrostática.
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externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manônietro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança; Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança: Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e .ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas máximas: 44x56x78cm.

Dimensões Internas Mínimas: 30x60;

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. leção de Temperatura: 120 a

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: constraída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

i •

«I

isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.do Otemperatura

adicionamento da água na câmara intema

da autoclave deverá ser automático.

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em
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aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser constmída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro
I

display e teclas de controle. Si.stema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança: Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm.'Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

t

t

44x56x78cm.maximas:
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110/220 V. Garantia mínima de 18 meses

para peças e serviços.

7 Balança Antropométrica

Descrição: Balança eletrônica digital

adulta com régua antropométrica

acoplada, visor em LCD digital, com

capacidade para 200 kg, com divisões de

pelo menos 100 g, pesagem imediata

Adulta- 344981 und 6 R$ 1.601,87 R$9.611,22

dispensando

Acabamento em tinta eletrostática.

Tapete/piso em borracha antiderrapante.

Pés reguláveis em borracha sintética e

com seletor de voltagem de 110 e 220 v.

Aferido pelo rNMETRO. Garantia

mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Exigência:

preaquecimento.

Assistência Técnica.

♦TPEM/INMETRO.

8 Balança Eletrônica Pediátrica 15 kg-

Descritivo: Balança digital de medição

exclusiva para crianças até 2 anos de

idade. Capacidade de pesagem de, no

mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador

(display) digital com indicadores de peso

com no mínimo 5 dígitos. Função de

tecla Tara (zero) no painel frontal.

Construída em material resistente e de

fácil limpeza. Bandeja no formato de

concha anatômica e IPEM fNMETRO

fabricada em material resistente, de

399559 und 04 RS 894,18 R$ 3.576,72
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metal, acrílico, plástico ABS,

polipropileno, etc. Pés reguláveis,

revestidos de material antiderrapante

(borracha sintética, silicone, etc.) Chave

seletora de tensão de 110/220 V. Aferida

e certifieada pelo IPEM/INMETRO.

Garantia mínima de 01 (um) ano. Deverá

acompanhar manual de instrução de uso

em idioma português. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Assistência Técnica. Exigência:

IPEM/INMETRO.

h ■■

Balcão 02 portas-Descritivo: Balcão com

duas portas confeccionado em madeira

aglomerada 18 mm de espessura,

revestimento dupla face em laminado

melaniínico de baixa pressão, bordas

laterais com fita de PVC. Superfícies

lisas, duradoras e de fácil limpeza e

desinfecção. Tampo superior

confeccionado em madeira aglomerada

de, alta densidade com 25 mm de

9 270655 und 16 R$ 908,51 RS 14.536,16

espessura, sistema postforming, bordas

frontaià 180°, bordas laterais em fita de

revestimentoPVC, melamínico.

Fechadura frontal, tipo cilíndrico,

dobradiças metálicas com abertura de

270°. Puxadores metálicos (cromados).

01 prateleira interna, confeccionada enl

madeira aglomerada entre 15 e 18 mm,

com revestimento melamínico e diversas

regulagens de altura e dispositivo para

fixação em aço trefilado. COR: branca,
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medindo 95 de largura X 74 de altura X

50 de profundidade - podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia mínima de

01 (um) ano.

10 Balde cilíndrico portas detritos, c/ pedal,

capacidade aproximada 10 litros-

Descritivo: Balde cilindro porta detrito

com pedal, capacidade aproximada de 10

litros em aço inoxidável, tampa acionada

por pedal. Garantia mínima de 01 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

239740 und R$ 184,14 R$ 10.127,7055

R$ 6.936,71Banqueta giratória tipo mocho-

Descritivo: Banqueta giratória tipo

mocho totalmente em aço inoxidável,

altura regulável com apoio para os pés.

Altura mínima de 0,46 m X máxima de

0,61 m. Estofamento resistente e

impermeável e com base rígida,

revestimento em PVC e espuma de

densidade controlada que permite

limpeza e desinfecção. Garantia mínima

de 01 (um) ano para defeitos de

fabricação. Exigência: fabricado com

base nas normas da ABNT.

405828 und 11 R$ 630,6111

R$ 245,25 R$ 39.240,00Cadeira espaço saúde e recepção (cadeira

-Descritivo:

empilhável, confeccionada em tubo de

aço oblongo, com encaixes laterais para

transformar em longarina. Assento e

encosto em polipropileno na cor preta.

Peso suportado: 150 kg. Garantia 12

meses. Exigência: fabricado com base

nas normas da ABNT.

383628 und 16012

Cadeiraempilhável)

R$ 23.077,27412130 und 37 R$ 623,71Cadeira giratória executiva com braços,

tamanho médio-Descrição: cadeira

13
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giratória executiva com braços, tamanho

médio, assento e encosto em compensado

multilaminado de 12 mm, com espuma

injetada anatomicamente em densidade

média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm

de espessura. Revestimento do assento e

encosto em tecido de alta resistência.

100% poliéster na cor preta e espessura

mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no

contorno do estofado. Mecanismo tipo

“back System”. Inclinação do encosto

mediante acionamento de alavanca.

Molas p/retorno automático do encostd e

ajuste automático na frenagem do

reclinador. Regulagem da altura do

assento a gás, coluna central

desmontável, fixada por encaixe cônico

com rolamento axial de giro, esferas e

arruelas de aço com coluna e mola a gás

para regulagem de altura e

amortecimento de impactos ao sentar,

acionada por alavanca. Regulagem de

altura do encosto para apoio lombar.

Base giratória com capa de nylon na cor

preta, com aranha de 5 hastes, apoiado

sobre rodízios de duplo giro de nylon e

com esferas de aço. Braços em

poliuretano injetado, com alma de aço e

regulagem . vertical e horizontal.

Fabricada e,m conformidade com as

normas da ABNT. Medindo o encosto 35

cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm

(máximo) de largura, base giratória de 67

cm de assento X 46 cm de largura X 45

cm de profundidade podendo ter

variação de +/- 10%. Garantia minima de

01 (um) ano para defeitos de fabricação.

Exigência: fabricado com base nas

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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normas da ABNT.

14 Caixa térmica com capacidade para 45

litros- Descritivo: Caixa térmica com

isolamento em poliuretano, inclusive na

tampa. Garantia de eficiência térmica 3

vezes maior do que as caixas com

isolamento em EPS (isopor). Longa vida

útil -> material externo em Polietileno de

alta densidade. Caixa muito resistente.

Isolamento total -> encaixe perfeito entre

o corpo e a tampa. Material asséptico

totalmente higiênico e fácil de lavar.

Possui alças bidirecional em ambos os

lados -> fácil transporte. Tampa

articulável com dobradiças reforçadas

com parafusos em inox; Mola limitadora

de abertura da tampa. Dreno para facilitar

o escoamento de líquidos. Rede lateral

para pequenos objetos. Fabricada no

Brasil com alta qualidade. Deverá

acompanhar manual de instruções.

Embalagem: caixa de papelão e proteção

para envio. Características gerais

(termômetro): Digital - de máxima e

mínima -> instrumento de qualidade

comprovada. Visor de fácil leitura. Prova

d’.Água. Possui função °

Especificações (caixa): Capacidade: 45

litros. Exigência: registro na ANVISA.

Deverá possuir garantia mínima de 12

meses.

600699 -2 R$917,40 R$ 1.834,80und

>

C/° F.

R$ 500,03 R$ 500,03Caixa térmica de poliuretano com

capacidade mínima de 15 litros, contendo

termômetro digital-Descrição: Caixa

térmica em polietileno, capacidade

mínima 15 LITROS à alça deverá ser

rígida e articulável, com tampa, ambiente

447890 und15
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m

de isolamento. Dimensões aproximadas:

(C X A X P) 35 cm X 29 cm x 27 cm.

Dados do termômetro; Referência

7424.02.0.00; Faixa de utilização - 50°

C+70° C/° F; Precisão ±1° C/° F;

Resolução 0,1° C escala de - 20° C+50°

C e ±2 para cima de 50° C; Pilha Ix 1.5

.AA; Peso 80 g; Medidas do produto

60x39x16mm; Camp. do cabo 50 cm;

Temperatura Externa Através De Cabo E

Sensor; Máxima E Mínima; Função ° C/°

F; Resistente A Agua; Tampa

Removível. Exigência: registro na

ANVISA. Deverá possuir garantia

mínima de 12 meses.

t

16 Cama para exame ginecológico tipo divã-

Descritivo: Cama de exame ginecológico

tipo divã, com estrutura em madeira com

espessura mínima de 15 mm, MDF de

fabricante certificado, revestido em

laminado decorativo, na cor bege. Deverá

possuir no mínimo duas (2) gavetas e

uma (I) porta em cada lado, uma (1)

porta central com uma prateleira interna.

Os puxadores deverão ser metais e

cromados. O revestimento interno do

móvel deverá ser do mesmo material da

parte externa. As gavetas deverão ser

deslizantes, através de corrediças

telescópicas. As dobradiças deverão ser

35 mm. O leito deverá ser estofado,

revestido em courvin maiTom, sendo as

partes anterior e posterior do leito

ajustável através de cremallieiras duplas,

unidas entre si, fabricadas em aço

inoxidável, com no mínimo quatro (4)

posições. O móvel deverá vir

211580 und 5 R$ 2.955.76 R$ 14.778.80
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acompanhado de um par de perneiras

anatômicas, em poliuretano injetado, que

permitam ajuste de altura e com

mobilidade ântero-posterior. A fixação

desta haste deverá ser feita através de

uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5

cm. Deverá possuir gaveta para

escoamento de líquidos, em aço inox e

puxador em inox. A gaveta deverá

possuir o mesmo tamanho da abertura

feito no móvel para a mesma, não

podendo ficar espaço para acúmulo de

sujeiras. A gaveta fechada não poderá

ficar mais do que 2 cm internamente ao

móvel. Dimensões do móvel (variação

permitida 5%): Comprimento 1,85 in;

largura 0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões

do estofamento (variação permitida 5%):

Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m;

altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e

parte central 0,10 m. O revestimento

estofado deverá apresentar espuma com

densidade 28, revestida em courvin soft 8

marron. A marca do fabricante deverá vir

gravada na maca ou em plaqueta metálica

fixada de forma resistente na cama.

Deverá ser montada pela empresa

contratada. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT.

Caneta de alta rotação-Descritivo: Caneta

de alta rotação com cabo invertido no

mesmo sentido da cabeça, aumentando a

visibilidade do operador durante o

procedimento cirúrgico. Cabeça mediana,

angulação de 45°. Alto torque.

437552 und R$ 946,00 R$ 22.704,0017 24
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confeccionada em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

desinfecção; cabeça com linhas

arredondadas; baixo nível de ruído;

sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38

a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação

da broca (saca broca). Pressão (psi) 30 a

40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo

de água (ml/min) 42. Nível

(dB)69 - Exigência: registro na ANVISA.

Garantia mínima de 12 meses. Deverá

possuir assistência técnica em todo

Estado do Paraná.

sonoro

#

18 Conjunto portátil para oxigenoterapia-

Descrição: Conjunto portátil para

oxigenoterapia contendo: cilindro

metálico para acondicionamento de

oxigênio medicinal, com capacidade

hidráulica de 7 litros e 1,0 m^, tipo G.

Dotado de válvula de segurança para

enchimento e abertura, conexão padrão

standard; Deve ser fornecido regulador

de pressão adaptado a manômetro de

carga e regulagem de pressão, além de

fluxômetro, com régua graduada e

acionamento por válvüla Montado em

suporte próprio, que peiTnita transporte e

adequada fixação ao solo e estabilização

durante o transporte. Garantia mínima de

12 meses.

482803 und R$2.164,52 R$ 25.974,2412

19 Computador completo contendo os

seguintes ■ itens: Gabinete Para

Computador Tipo: Torre. Com 4 Baias.

Material: Aço Padrão: Atx.

Características ' Adicionais: Fonte

Alimentação de no mínimo 450w/2 Usb

349891 und 60 R$5.821,02 R$349.261,20
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E Áudio Frontal. Cor: Preta.

COMPUTADOR: PROCESSADOR

(modelo referência TNTEL i3 - 10100 ou

superior) ■ Processador com 4 núcleos

físicos, capaz de executar quatro threads

simultâneas com clock de no mínimo 3,6

Ghz OU superior, com função turbo

clock até 4,30 Ghz. ■ Memória cache L3

de no mínimo 6MB, • Deverá suportar

memória DDR4 2666 Mhz ou superior;

vídeo integrado ao processador, com

suporte nativo a resolução 4k; • directx

12; ■ soquet compatível 1200 pinos,

compatível com a placa mão placa mãe

(biostar h410mh ver 6.0) ■ chipset h410

compatível com o processador. Portas no

painel Traseiro: • Ix PS/2 teclado (roxo)

■ Ix PS/2 mouse (verde) • Ix HDMI ■ Ix

VGA ■ 3x conector(es) de áudio ■ 4x

Portas USB 2.0 • 2x USB 3.2 • Ix LAN

(RJ45). Gigabit Painel Interno: ■ 1 x

cabeçalho USB 2.0 (cada cabeçalho

suporta 2 portas USB 2.0) ■ 1 x

cabeçalho USB 3.2 (Genl) (cada

cabeçalho suporta 2 portas USB 3.2

(Genl)) ■ 1 X alimentação de 8 pinos

Conector • 1 x Conector de alimentação

de 24 pinos ■ 1 x Conector do ventilador

da CPU ■ 1 X Conector do ventilador do

sistema • 1 x Cabeçalho do painel frontal

• 1 X Cabeçalho frontal de áudio • 1 x

: Cabeçalho CMOS transparente • 1 x

Cabeçalho da porta com memória ram • 2

pentes de memória ddr4 no máximo cll6

de velocidade mínima 2666mhz, com

dissipador de calor em alumínio com no

mínimo 4gb e máximo 8gb; em dual

channel seja 8GB ou 16GB. Compatível
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com o processador e a placa mãe acima

descrito), armazenamento mínimo de

(SSD Adata XPG Gammix Sll Pro) ■

256GB M.2 2280 NVMe (Velocidade de

Leitura: 3500 MBps, Velocidade de

Gravação 1200 MBps) • Velocidade

Mínima de Leitura Aleatória lOPS;

220K; Velocidade Mínima de Escrita

Aleatória lOPS; 290K; periféricos: fonte

com certificado 80 plus wliite ou

superior, • Padrão ATX 24P de 450W ou

superior; gabinete sem efeitos de

iluminação ou transparências (janelas). ■

Possuir botão liga/desliga; botão com

função reset; 1 conexões USB 2.0

frontal; • 1 conexão USB 3.0 frontal;

possuir indicadores liga/desliga na parte

frontal e acesso ao disco rígido.

Voltagem: IIOV. Monitor Computador,

Tamanho de tela 23 a 30 pol. Tipo De

Tela: Led. Formato Tela: Widescreen.

Qualidade De Imagem: Full Hd.

Interatividade Da Tela: Sem

Interatividade. Ajuste: Sem Ajustes De

Regulagem. Alimentação: Bivolt.

Garantia mínima de 12 meses. Mouse

Computador, Tamanho: Padrão. Sensor:

Laser. Tipo Conector:

Conectividade: Com Fio. Cor preta e

Teclado Microcomputador, Tipo: Padrão.

Tipo Conector: Usb. Conectividade: Com

Usb.

Fio. Garantia mínima de 12 meses.

20 Contra ângulo-Descritivo: Contra Ângulo

Intra MX com refi-igeração externa ao

corpo, acoplável ao micromotor com

sistema intra onde o torque e a rotação

são transmitidos à broca através de um

358152 und 6 R$ 774,92 R$ 4.649,52
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conjunto de eixos e engrenagens com

rotação de transmissão 1:1. Corpo em

alumínio anodizado, giro livre de 360°

sobre o micro motor, ângulo de 20° graus

entre o longo eixo e o pescoço da cabeça,

trava da broca por lâmina de aço

deslocável lateralmente em ângulo com

encaixe para adaptar-se ao canal da

broca, tamanho com Especificações:

Spray: Com spray externo ao corpo,

Cbnexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a

20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60

a 80 (PSI), Consumo de ar: 65 (L/min),

Razão de Transmissão de velocidade:

1:1, Aütoclavável: 135°C, Peso: 90 g.

Ruído: 70 dbs. Exigência: registro na

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

Deverá possuir assistência técnica em

todo Estado do Paraná.

f -

/■

21 Detector Fetal-Descrição: detector fetal

equipamento para uso obstétrico, não

invasivo, destinado para diagnóstico de

gravidez múltipla ou morte fetal,

localização da placenta, determinação da

vida fetal a partir da 10° semana de

gestação aproximadamente e avaliação

do batimento cardio-fetal durante o

trabalho de parto e o bem-estar dò feto nó

pré-parto. Equipamento do tipo: digital e

portátil. Possuir botão liga/desliga.

Montado em caixa de material de alta

resistência para suportar pequenos e

médios impactos. Método por ultrassom.

Display digital em LCD para indicação

da frequência cardíaca fetal em

batimentos por minuto (bpm). Possuir

função de desligamento automático

433840 und R$ 622,61 R$ 1.867,83

-í
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temporizado. Com controles de volume e

tonalidade para filtragem de ruídos

indesejáveis. Faixa mínima para detecção
I

cardíaca fetal: 50 a 240 bpm, com

precisão e resolução de 1 bpm.

Transdutor com frequência de operação

entre 2,0 e 2,5 MHz (± 10 °Á)). Alto

falante embutido. Saída para transdutor e

fone de ouvido. Com suporte para alojar

o transdutor acústico. Tensão nominal de

127 V e frequência de 60 Hz, ou bivolt

automático. Possuir bateria interna

recarregável, com autonomia mínima de

120 minutos. Peso totai igual ou inferior

a 1,5 Kg. Acompanhar transdutor

(categoria IPXl) com cabo de no mínimo

(um) metro, com frequência

compatível ao equipamento; áçompanhar

fone de ouvido para ausculta individual;

acompanhar tubo com gel; acompanhar

carregador de bateria (se aplicável);

Fornecimento de todos os cabos,

conectores, acessórios, indispensáveis ao

funcionamento solicitado. Garantia de 02

anos do equipamento contra defeitos de

fabricação, técnico da empresa para

demonstração

equipamento, assim como treinamento do

pessoal, na entrega dp aparelho.

Assistência técnica estabelecida no

Estado do Paraná. Deve acompanhar

todos os acessórios para perfeito

funcionamento. Exigência: registro na

ANVISA.

m

01

instalação doe

22 Desfibrilador semi automáticó-DEA-

Descritivo: Desfibrilador , Semi

Automático DEA: áparelho com medidas

394765 und 5 R$ 8.658,12 R$ 43.290,60

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr,gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



ftRHOEIBáSírQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

de 250X140X300mm,maximas

possuindo onda bifásica para choque,

ajuste automático de impedância para ò

uso em adultos ou em crianças. O choque

para adultos deverá ser, no mínimo, de

100 J (cem joules). O choque para

crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J

(cinquenta joulès). Deverá acompanhar

bateria não recarregável de Lítio de alta

performance para no mínimo 50 choques

qu 6 horas de monitorização. - O peso

máximo do conjunto completo (DEA,

bateria, bolsa e eletrodos) não poderá

exceder a 2,0 (dois) quilogramas. -

Deverá acompanhar três pares de

eletrodos adesivos para adultos e um par

de eletrodos adesivos para crianças,

multifuncionais, descartáveis. - Deverá

possuir instmções de áudio bem claras e

ícones visuais autoexplicativos dos

procedimentos de RCP. - Deverá permitir

registro em memória de: ECG contínuo,

eventos críticos e procedimentos

realizados. - Deverá possibilitar através

de porta infravermelha ou USB própria

conexão para o sistema operacional

“Windows XP" ou superior para acesso

dos dados da memória, permitindo a

leitura posterior do traçado de ECG,.

procedimentos executados e demais

dados disponíveis para arquivo. Deverá

ser fornecido hardware e software

necessários para esta transmissão. -

Deverá realizar auto-teste periódico com.

avisos de bateria baixa e necessidade de

manutenção. - Deverá ter instrução dei

voz em português, alto-falantes internos, ’

sinais sonoros e botão de choque com ■

#
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indicador luminoso. - Deverá apresentar

no mínimo certificação

(resistência a pó e água) e ser resistente a

queda, no mínimo de um metro de altura.

- Deverá permitir atualizações dos

protocolos (procedimentos); - Deverá

possuir sistema automático de

identificação dos eletrodos, diferenciando

o de adulto e o infantil; - Deverá possuir

tempo de carga para aplicação de choque

de no máximo dez segundos para energia

máxima com uma bateria/conjunto de

pilhas novo carregado. - Manual de

operação em português. - Certificado de

garantia do fabricante ' de no mínimo

cinco anos para o DBA e seus acessórios.

Exigência: registro na ANVTSA.

IP-55

'Equipamento de Urgência contendo os23 470352 und 9 R$ 3.082,50 R$ 27.742,50

seguintes itens: 1- LARINGOSCÓPIO

DE FIBRA ÓPTICA: Dispositivo

médico-hospitalar utilizado para auxiliar

entubação endotraqueal.na

Especificações

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilhado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas,

que proporcione maior luminosidade.

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e

4, e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

deverão sjer isentas de pontos de soldas e

autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

técnicas mínimas:
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compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

0 conjunto, duas lâmpadas sobressai entes

e manual de instruções em português. 2 -

REANIMADOR MANUAL (AMBU) -

adulto, infantil e neonatal- Descrição

básica São balões auto infláveis

transparentes que permitem praticar

ventilação artificial manual sobre

máscara, sobre sonda de entubação ou

cgnula de traqueostomia, reutilizáveis.

Especificações técnicas mínimas

Aspectos gerais Reanimador manual eip

silicone translúcido de alta qualidade,

autoclavável, com válvula pop-off de

alívio de pressão Válvula unidirecional

transparente com membrana de

segurança na porção anterior, que se

conecta a uma máscara transparente

removível para visualização da face do

paciente. Reservatório de oxigênio tipo

bolsa, removível, conectado a uma

válvula posterior, com entrada

suplementar de oxigênio e de ar

ambiente. Capacidades: Adulto, balão

auto-inflável com volume mínimo de

1.800 ml e reservatório mínimo de 2000

ml; Pediátrico, balão auto-inflável com

volume mínimo de 500 ml e reservatório

mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida

uma máscara para ventilação para cada

unidade, com a seguinte característica:

tamanho adulto, máscara rígida

transparente com borda maleável de

silicone, ou borda inflável; tamanho

pediátrico, máscara rígida transparente

com borda maleável de silicone, ou borda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

inflável; Deve cumprir normas ISO

10651-4: 2002 e ISO 8382; 1988, Deve

ser totalmente desmontável para limpeza

e esterilização e dobrável para

armazenamento; deve ser compatível

com todas as cânulas e tubos

endotraqueais. Possuir testes de

funcionamento descritos no manual para

garantir o bom funcionamento do

equipamento sempre que o mesmo for

montado. Todas as partes e acessórios

devem ser livres de látex. 3 - CÂNULAS

DE ENTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL

- Descrição básica: Tubos em PVC,

utilizados para controle de vias aéreas,

permitindo ventilação artificial e para

proteção contra aspiração de secreções,

vômitos, etc. Especificações técnicas

mínimas Transparentes, livre de

propriedades tóxicas ou irritantes, com

linha radiopaca, superfície lisa, estéreis.

Orifício proximal com diâmetro padrão e

conexão Standard, descrição básica

Dispositivo médico-hospitalar utilizado

para auxiliar na entubação endotraqueal.

Especificações técnicas mínimas:

Conjunto de laringoscópio com cabo em

metal recartilliado e alimentação através

de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com

vida útil aproximada de 50.000 horas,

que proporcione maior luminosidade.

Lâminas em aço inoxidável com

transmissão de luz por fibra óptica.

Deverá acompanhar quatro lâminas,

modelo Macintosh, tamanhos 1,2, 3 e 4,

e quatro lâminas modelo Miller,

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas

deverão ser isentas de pontos de soldas e

9
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autoclaváveis. As lâminas e os cabos

devem possuir sistema codificado verde

compatível com laringoscópios de fibra

óptica padrão internacional. Deve

acompanhar um estojo para acondicionar

o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes

e manual de instruções em português. 4 -

CÂNULA OROFARÍNGEA (GUEDEL)

- Descrição básica Equipamento médico-

hospitalar destinado a manutenção de

permeabilidade das vias aéreas superiores

em pacientes com rebaixamento de nível

de consciência. Especificações técnicas

mínimas Fabricada em PVC rígido,

atóxico, transparente e inodoro, não

flexível à pressão de mordedura; Porção

proximal com apoio para lábios ou

dentição anterior do paciente; Porção

distai encurvada e achatada; Abeitura

central (luz) com diâmetro adequado á

passagem de ar e introdução de sonda de

aspiração. Numeração; 1, 3, 5.

Exigência: registro na ANVISA."

mR$ 2.838,00R$ 236,50Escada clínica 02 degraus-Descritivo;

Escada clínica com dois degraus todo em

aço inox ou aço com revestimento

anticorrosivo de cor branca, reforçada,

com degraus revestidos em borracha

antiderrapante, pés com ponteiras em

borracha. Garantia mínima de 12 meses.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

272916 und 1224

R$ 275,89 R$ 1.655,34und 06Estadiômetro (Régua antropométrica) -

Descritivo: Equipamento portátil,

compacto, para medição de comprimento

de indivíduos em posição horizontal

(deitada). Confeccionado em acrílico,

44245125
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e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona

plástica, resistente à abrasão, que não

absorva a umidade e que possibilite a

higienização sem deterioração da escala

de medição. Escala numerada a cada

centímetro, com faixa de indicação de 30

cm a 1,0 m. Garantia de 1 (um) ano.

Exigência: registro na ANVISA.

26 Foco auxiliar- Descritivo: Foco Auxiliar

- Luminária flexível com lâmpada,

estrutura em tubo redondo de 1” X 1,20

mm. Com anel de fixação, haste flexível

e cromada, pés em ferro fundido,

acabamento em pintura epóxi, altura

aproximada de 1,10 cm e máximo de

1,60 cm. O fio de alimentação elétrica

deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha

lâmpada de 110 v. . Garantia de 1 (um)

ano. Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT. Apresentar Registro ANVISA.

482044 sund 8 R$ 461,94 R$ 3.695,52

Geladeira para guarda de vacina-

Descritivo: Geladeira para guarda de

vaeinas modelo vertical, de formato

retangular,

desenvolvido especificamente para a

guarda científica de vacinas, capacidade

para armazenamento de 280 litros (úteis),

refrigeração com circulação de ar

forçado, registro na ANVISA, câmara

interna em aço inoxidável, com no

mínimo quatro gavetas fabricadas em aço

inoxidável com sistemas de contra portas,

isolamento térmico mínimo de cinco cm

nas paredes em poliuretano injetado livre

de CFG, portai acesso vertical com

visor de vidro triplo com sistema anti -

27 426116 und 3 RS R$ 63.948,75

21.316,25

m
internoexterno e
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embaçamento, equipado com rodízios

especiais com freio, degelo automático

com evaporação de condensado, painel

de comando e controle frontal e superior

de fácil acesso, com comando eletrônico

digital microprocessado programável de

2°C a 8°C, temperatura controlada

automaticamente a 4° C por solução,

sistema de alarme sonoro de máxima e

mínima temperatura, comando digital

microprocessado com temperatura de

momento máxima e mínima no painel,

sistema silenciador de alarme sonoro,

alarme sonoro de falta de energia com

bateria recarregável. Chave geral de

energia, luz interna temporizada com

acionamento externo mesmo com porta

fechada por 50 segundos e com

acionamento automático na abertura da

porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,

potência de 400 Watts, consumo 148

KW/HM, manual do proprietário em

português. Discador telefônico para até

três números. Sistema de emergência

integrado que mantenha a temperatura

ideal do equipamento por 24 horas sem

energia elétrica. Garantia contra defeitos

de fabrieação por 24 meses. Assistência

Técnica do equipamento deverá ser no

Estado do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá comprometer-

se a realizar gratuitamente o translado

dos equipamentos até o local da

Assistência Técnica.

R$ 88.659,90RS 2.110,95und 42Impressora Multifuncional, Tipo

Impressão: Laser, Resolução Impressão

de no mínimo: 600 X 600 Dpi, Tensão

469175 ,28
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Alimentação: Bivolt V, Resolução

Copiadora de no mínimo: 600 X 600 Dpi,

Velocidade Impressão Preto E Branco:

30 Ppm, Resolução Scanner de no

Dpi,

Características Adicionais: Ciclo Mensal

de aproximadamente 30.000 Páginas,

Impressão

1.200 X 1.200mínimo:

Frente E Verso,

Conectividade: Ethernet 10/100, Paralela,

Usb 2.0 E Wireless, Capacidade Mínima

Bandeja: 150 Folhas, Capacidade

Memória de no mínimo: 128 Mb. Toner

Já incluso e carregado. Tipo Papel: A4,

A5, Carta, Ofício, Garantia mínima de 12

meses

29 Mesa auxiliar para material ginecológico- <

Descritivo: Mesa auxiliar para material

ginecológico com tampa e prateleira em

óhapa de aço inox 20 de acabamento

polido, pés em tubo de 1 X 1,20 mm, pés

providos de rodas giratórias de 3” de

diâmetro com aro de rodas de polietileno,

extremidades sem arestas. Fixação da

prateleira seja por solda com acabamento

liso. Medindo aproximadamente 0,40 X

0,60 X 0,80 m. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com' Pádrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA.

239692 und 6 R$ 750,12 R$ 4.500,72

30 Mesa de exames clínicos- Descritivo:

Mesa de exames clínicos com estrutura

tubular metálica esmaltada na cor branca

(pintura epóxi ou eletrostática), leito

463247 und 7 R$ 1.161,28 R$ 8.128,96

acolchoado em espuma de poliuretano de

1“ qualidade, revestido em courvin, na

cabeceiraazul. reclinávelcor
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manualmente através de cremalheira, pés

com ponteira de borracha. Acompanha

suporte para lençol de papel de 50 mm.

Dimensões aproximadas de 1,85 m de

comprimento X 0,50 m de largura X 0,80

de altura. Garantia de l(um) ano.

Fabricado de acordo com Padrões

Internacionais de Qualidade, Normas da

ABNT, Apresentar Registro no

MS/ANVISA. Garantia mínima de 12

meses.

R$ 720,75 R$ 19.460,25Mesa escritório com gavetas, possuindo

no mínimo (1,20 m largx 0,70 cm) -

Mesa com tampo

confeccionado em madeira aglomerada

de alta resistência e 25 mm de espessura,

revestimento com sistema postforming

180°. Painel frontal confeccionado em

262906 und 2731

Descritivo:

madeira aglomerada de 15 mm de

revestimento laminadoespessura,

melamínico de alta resistência, dupla

face, baixa pressão. Coluna estrutural

com passagern de acabamento

confeccionada em chapa de aço, com

tratamento antiferrugem e acabamento

em pintura epóxi. Acabamentos

arredondados. Com 02 gavetas com

chave. Garantia de (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

R$ 1.591,48R$ 795,74und 2Mesa para refeitório- Descritivo: Mesa

com tampo em compensado, cóm

espessura de 25 mm, revestido nas duas

faces em laminado melamínico na cor

branca, com bordas em PVC preta.

Superfícies lisas, duradoras e de fácil

limpeza e desinfecção. Com dimensões

60844732
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mínimas de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm,

deverá conter pés em aço cromado

resistente à ferrugem. Acabamentos

arredondados. Garantia de 1 (um) ano.

Exigência: fabricado com base nas

normas da ABNT.

33 Micromotor-Descritivo: Micromotor

Intra com refrigeração; spray externo

através de mangueira silicoíiada.

Confeccionado em alumínio anodizado, o

que possibilita leveza e excelente

acabamento superficial, facilitando a

assepsia e desinfecção. Sistema intra de

encaixe rápido, permitindo o giro de 360°

das peças acopladas. Conexão tipo

borden (universal 2 furos); velocidade,

(rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Deverá

possuir anel giratório acoplado ao corpo

que permite a reversão da rotação, baixo

nível de ruído; autoclavável até 135°C

por mais de 1000 ciclos. Especificações:

Spray: Corn spray externo ao corpo.

Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a

20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar:

60 a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65

(L/min). Razão de Transmissão de

velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C,

Peso: 90 g. Ruído: 70 dbs. Registro

ANVISA e assistência técnica em todo

Estado do Paraná. Garantia mínima de 12

450977 . und R$ 960,356 R$ 5.762,10

i/íSf*

meses.

34 Mocho Odontológico-Descritivo: Mocho

Odontológico de Elevação do assento a

gás através de alavanca na base do

assento. Altura regulável. Encosto

regulável com ajuste de aproximação.

Base com 5 rodízios. Estofamento

414732 und 14 R$ 496,90 RS 6.956,60
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resistente e com base rígida.

Revestimento em PVC sem costura.

Espuma de densidade controlada.

Garantia de 1 (um) ano. Apresentar

Registro no MS/ANVISA.

35 Negastocópio 01 corpo para fixação em

parede-Descrição:

equipamento

visualização

325475 und 3 R$ 630,48 R$ 1.891,44

Negatoscópio

para

radiografias.

Negatoscópio de 01 corpo, construído em

utilizado a

de

aço inoxidável ou chapa de aço

inoxidável com pintura eletrostática em

epóxi, com suporte para fixação em

parede. O painel é de acrílico fosco, com

presilhas para fixação do filme. A

carcaça deverá ter aterramento,

Utilização de lâmpadas fluorescentes

com tensão de alimentação bivolt manual

e frequência de alimentação de 60 Hz.

Deverá possuir chave liga-desliga para

acionamento das lâmpadas. O

equipamento deverá atender as normas

da ANVISA principalmente a portaria

453/98. Apresentar Registro no

MS/ANVISA e Manual e Catálogo em

português. Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado do

Paraná, se não houver, a empresa

vencedora deverá comprometer-se a

realizar gratuitamente o translado dos

equipamentos até o local da Assistência

Técnica. Garantia mínima de 12 meses.

t

í i

í

9. -j

36 Oxímetro de pulso de mesa-Descritivo:

Oxímetro de pulso e de mesa com tela de

cristal líquido e capas de ser utilizado em

qualquer ambiente, com baterias

recarregáveis que duram até 8 h, tela com

441977 und R$ 3.746,566 R$ 22.479,36
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curva pletismográfica, sensor para

utilização em pacientes adultos,

pediátrieos e neonatais. Deve possuir

gráfieo de barras das últimas 24 h, deve

funcionar em 110/220 automaticamente,

Bateria interna, recarregável, com

autonomia mínima de 3 h, peso inferior a

3 kg Além dos acessórios obrigatórios

forneeer para cada equipamento 2

sensores - adulto de dedo, 01 sensor -

pediátrico de dedo. Limites de leitura e

alarmes, mínimos: ALARMES: limites

ajustáveis e automáticos para Sp02 e

pulso, máximos e minemos. Áudio:

Volume ajustável, 2 minutos de

silencioso óu desligado. Visual: Valores

de Spo2 e pulso, e barra de alerta

piscarão indicando que algum alarme foi

ultrapassado. PDXSO: faixa 30-250 BPM

PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: Ibpm

TEMPO DE MEDIA: 8 segundos

SATURAÇÃO: FAIXA: 0100%

PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1%

TEMPO DE MEDIA: 8 segundos.

ÁUDIO: os alarmes e pulso deverão

possuir tonalidade variável com a

mudança no valor da saturação> TELA:

Tipo monocromática de catodo frio.

Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura

X largura) Curva pletismográfica: cristal

líquido. Deverá possuir registro na

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses.

#

37 Oxímetro portátil-Descritivo: Oxímetro

de pulso portátil, avançado, pequeno e

versátil, projetado para avaliar com

precisão a saturação de oxigênio e a

frequência cardíaca. Características e

441991 und 13 R$ 1.964,18 R$ 25.534,34
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Fácil deFuncionalidades: Simples

Compacto

aproximadamente 215 gr. Flexível

pesaroperar

deverá funcionar com baterias tipo AA

ou energia AC (Opcional vendido

separadamente), memória de 72 horas

para armazenamento de dados. Eficiente

- Opera 60 horas com pilhas .AA.

Especificações Oxímetro: Limite de

saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a

100% Limite de frequência cardíaca de

18 a 300 batimentos por minuto.

Indicadores: Qualidade do pulso: LED

tricolor • Indicador de alarme: LED

tricolor Silêncio de Alarmes: LED

amarelo Display numérico: LED com 3

d>gitos e 7 segmentos, vermelho

Indicador de carga baixa: LED amarelo.

Precisão: Saturação arterial de oxigênio:

(% Sp02) (± 1 S.D.) b. Sem movimento:

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2

dígitos Recém nascidos 70 - 100% ± 3

dígitos. Em movimento: Adultos,

pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos

Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos Baixa

Perfusão: Adultos, pediátricos 70 - 100%

± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4

dígitos. Frequência cardíaca: Sem

movimento: 18 - 300 Ipm ± 3 dígitos Em

movimento: 40 - 240 Ipm ± 5 dígitos

Perfusão Baixa: 20 - 250 Ipm ± 3 dígitos

Temperatura: Funcionamento de -4 ° a +

122 ° F (-20 ° a + 50 ° C) Durante o

armazenamento ou transporte -22 ° a +

122 ° F (-30 ° a + 50 ° C) Umidade:

Operando 10% a 90% sem condensação

Durante o armazenamento ou transporte

10% a 95% sem condensação Altitude:

■'s

m
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Operando em altitude Até 40.000 pés

(12.000 metros) Pressão Hiperbárica Até

4 atmosferas Opções de alimentação: 4

pilhas alcalinas AA de 1,5 V (6 horas).

Deverá possuir registro na ANVISA e

assistência técnica em todo Estado do

Paraná. Garantia mínima de 12 meses.

38 Poltrona reclinável com banqueta para

repouso-Descritivo: Poltrona reciclável

com banqueta para repouso com estrutura

em tubos de aço de aproximadamente

25x 25 X 1,20 mm esmaltados. Assento e

encosto, apoio dos braços e banqueta

estofados com espuma de látex de alta

densidade de qualidade comprovada,

sendo toda a estrutura externa da poltrona

revestida em courvin lavável na cor azul.

Encosto reclinável (mínimo de 03

posições) até 175°, com fixação nas

costas por meio de borboleta. Pés com

ponteira de borracha. Pintura epóxi ou

eletrostática na cor branca. Acabamento

Dimensões aproximadas da cadeira 0,45

m de altura (chão x assento) X 65 cm

altura do encosto X 0,50 m' largura.

Dimensões aproximadas da banqueta de

0,35 m de altura X 0,55 cm de

comprimento. Garantia mínima de 1 (um)

ano. Exigência: fabricado com base nas
j

normas da ABNT.

363939 und R$ 1.392,53 R$ 1.392,531 •

Sistema de iluminação para espéculo

vagina-Descritivo:

iluminação para especulo vaginal com

fonte Led e Wireless, diâmetro

aproximado de 25 mm x 95 mm,

iluminância de no mínimo 3.000 Lux,

confeccionado em alumínio e poliacetal.

39 389740 und 8 R$ 2.000,75 R$ 16.006,00

Sistema de
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carregador de aproximadamente 57 x 80

X 48 cm,' tensão de alimentação de 115 -

230 V e frequência de operação de 50/60

Hz. Bateria interna de aproximadamente

1200 mAh / 3,7 V, Lithium. Garantia

mínima de 1 (um) ano. Exigência:

fabricado com base nas normas da

ABNT.

R$ 1.121.860,93

•

LOTE II - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E .MEI

VALORUNIDADE QUANTIDADE VALORCATMATESPECIFICAÇÃO

TOTALUNITÁRIODE

MEDIDA

m
R$ 9.277,35 R$ 18.554,70414396 und 02Autoclave Horizontal de Mesa:

Capacidade de no mínimo 42 litros-

Descrição: Autoclave Horizontal de mesa

capacidade mínima de 42 litros. Controle

totalmente automático que deve ser

realizado através de microcontrolador

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C

Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide:

40
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em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente.do Otemperatura

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático,
I

assim como o ciclo deverá ser
I

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em boiracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta

Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

#

V. ^■..f,' .
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programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de Segurança; Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

máximas:

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. leção de Temperatura: 120 a

134°C Ciclo: até 60 minutos. Tempo de

secagem: até 45 minutos. Precisão e

tempo de resistência: tipo PT 100.

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:

com filtro de bronze, elementos filtrantes

em aço inoxidável. Válvula solenoide;

em latão forjado tipo diafragma. Válvula

de Segurança: construída em latão.

Câmara: deve ser em laço inoxidável,

com garantia de 03 anos de garantia

revestida externamente com material

44x56x78cm.Externas

-s

9
isolante ao calor que além de otimizar o

seu consumo de energia deve conservar a

ambiente. Odotemperatura

adicionamento da água na câmara interna

da autoclave deverá ser automático.

assim como o ciclo deverá ser

automático. Bandeja: confeccionada em

aço inoxidável, totalmente perfurada,

para permitir uma boa circulação de

vapor. Tampa/porta; em aço inoxidável,

laminado, com garantia de 03(três anos),

com anel de vedação em borracha de

silicone resistente a altas temperaturas.

Sistema de fechamento da Porta
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Dispositivo que impeça o funcionamento

do equipamento com a porta aberta. Deve

ser construída de forma robusta e dotada

internamente com um rolamento de

encosto que proporcione maior segurança

e suavidade no manuseio. Cabos: devem

ser de baquelite (isolamento ao calor).

Resistência: deve ser níquel cromo,

blindada em cabo de aço inoxidável

Gabinete: deve ser em chapa de aço

inoxidável reforçado, com tratamento

anticorrosivo e pintura eletrostática,

externa e interna. Deve apresentar

abertura para ventilação tipo veneziana.

Deve possuir chave on/off, manômetro

display e teclas de controle. Sistema

Eletrônico de Segurança: Deve desligar

automaticamente caso a temperatura

exceda em 3°C a temperatura

programada. Sistema Mecânico e

Elétrico de. Segurança: Deve possuir

válvula de alívio, fusível de proteção,

termostato de segurança para evitar a

queima das resistências e dos materiais

em caso de falta de água. Construída com

base nas Normas ASME e ABNT,

atender a Norma NR 13. Dimensões

Externas rnáximas: 44x56x78cm.

Dimensões Internas Mínimas: 30x60:

cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02.

Potências mínimas: 2400 w. Voltagem:

110/220 V. Garantia mínima de 18 meses

para peças e serviços.

K

.#

%

R$ 18.554,70

.OBSERVAÇÃO: Q LICITANTE VENCEDOR 1)0 ITEM ABERTO .MR» (06), SENDO

O^ESMO VENCEDOR DO ITEM: NR*^- (4IB COTA PARA M:E, EPP. E IV1:EI:. FICA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeiiantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

: ESTADO DO PARANÁ

OBRIGADO A FORNECER OS I . ÍTENS PELO MESMO VALOR. QUAL SEJA,

O'MENOR. ’ '

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como séndo de bem de luxo. .

1.3. Ç)s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, em razão de se enquadrarem como

equipamentos hospitalares,'mobiliários e equipamentos, de infoj-mática. . ‘

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e publicação do contrato

conforme Lei 8.666/93. - i : -

1.5. Ò contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

i2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NEÇESSiDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação se faz necèssária çdnforihe justificativa que segue abaixo:

A AQUISIÇÃO, DEJustific& a solicitação para a realização, dp processo licitatório,. visando.

EQUIPAMENTOS REFERENTES AS RESOLUÇÕES SÉSA DE NÚMEROS; 715/2021, 931/2021, 252/2022

E 860/2022, TODAS REGULAMENTADAS PELA F?ESÒLUÇÃ0 SESA NÚMERO 773/2019, QUE DISPÕE

SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCÈNTiyp FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA A

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO, DA ATENÇÃO PRIMÂRÍA Â SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, nas seguintes

fundamentações e argumentos:

Publicação da Resolução SESA n° 773/2019 a qual “D/spõe sobre a adesão dos municípios ao

incentivo financeiro de investimento para a-aquisição de equipamentos para as unidades de_ atenção

primária, do programa de quàlificação da atengãodrímária à saúde, na modalidade fundo q fundo"]

1.

A Resolução SESA N° 715/2021, a qual "Habilita los municípios a pleitearem adesão aos Programas

Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde-J3úalificação da Atenção Primáriq,! visando o Wí
Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção

Primária, para o exercício de 2021”, onde o município de Bandeirantes foi contemplado com o valor
de R$200.000,00 (duzentos mil reais):

. 3. A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “;l)lpvo Termo de
Referência, conforme a resolução SESÀ n°7Í5/2021. para aquisição de equipamentos para Unidades
Básicas de Saúde" em reunião realizada no dia ,09 de agosto de 2022, com a emissão da resolução .

n° 013/2022, em anexo; . ^
4. Conforme Resolução SESA n°931/2021, a qual “Habilita os municípios à pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de’Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária,
visando 6 Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de

Atenção Primária, para o exercício de 2021", bnde;.o município de Bandeirantes foi contemplado com

0 valor de R$90.000,00 (noventa mil reais); í

De acordo com a aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “Novo

Termo de Referência, conforme a resolução SESA h°931/2021, para aquisição de equipamentos para
Unidades Básicas de Saúde" em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2022, com a emissão da

resolução n° 014/2022, em anexo; .

2.

■).-T

5.
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6. Considerando a Resolução SESA n°252/2022, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão
aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de
Atenção Primária, para o exercido de 2022", onde o município de Bandeirantes foi contemplado com
0 valor de R$100.000,00 (cem mil reais);

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, do “Novo Termo de

Referência, conforme a resolução SESA n°252/2022, para aquisição de equipamentos para Unidades
Básicas de Saúde” em reunião realizada no dia 09 de agosto de 2022, com a emissão da resolução
n° 015/2022, em anexo

Considerando a Resolução SESA n°860/2022, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão
aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde- Qualificação da Atenção Primária,
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de equipamentos para Unidades de

Atenção Primária, para o exercício de 2022”, (^nçje o município de Bandeirantes foi contemplado com
os valores de R$150.000,00 (cento e ciríquenta mil reais) para investimento nos setores
odontológicos e também com o montante de R$210.000,00 (cento e dez mil reais) para investimento
das Unidades Básicas de Saúde;

De acordo com a aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, conforme

resoluções em anexo de números 03/2023 e 04/2023, para aquisição de equipamentos oriundos da
resolução SESA N°860/2022.

Considerando a necessidade em se adquirir equipamentos hospitalares para as unidades básicas de
saúde, possibilitando, portanto, a estruturação dos serviços;

As resoluções possibilitam ao município a aquisição de mobiliários, onde vem de encontro com a

necessidade em substituir o patrimônio atual, daqueles que se estão desgastados em decorrência do
tempo de uso ou conforme necessidade em ampliar os setores de atendimentos pertencentes as
unidades básicas de saúde do município;

Considerando a necessidade elencada, ser de acordo com o levantamento elaborado pelas
coordenadoras das unidades de saúde e aprovado pelo conselho municipal de saúde;

As resoluções trazem em seu detalhamento as possibilidades de utilização dos recursos, onde as
equipes de atenção primária solicitaram além de mobiliários, equipamentos, sendo de grande
importância para possíveis atendimentos emergenciais;

Pensando em reestruturar a rede de frios do município, onde estaremos adquirindo câmara de
conservação de vacinas, para a instalação em unidades que realizam os serviços, para que possam
garantir a refrigeração de forma adequada dos insumos;

Considerando a otimização dos recursos públicos, com a possibilidade em utiliza-los conforme as
necessidades dos setores que englobam as unidades básicas de saúde, proporcionando locais
adequados para a realização dos serviços e também para a população que busca por atendimento.

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório

em questão, onde irá contribuir para utilização dos recursos públicos, e desta forma, iremos possibilitar a

reestruturação dos atendimentos relacionados a atenção básica municipal.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

•

15.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023], publicado no dia 22 de dezembro de

2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Os itens inclusos no processo em sua grande maioria são bens duráveis, onde serão utilizados por longos períodos,

R Frei Rafael Proner I457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



( •. , is

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

desde que sejam manuseados com cuidado, respeitado também- a garantia do, fornecedor, onde deverão fornecer

produtos de qualidade para o uso nos locais indicados pelo selqr de coordenação da Atenção Básica e caso venham a

danificar durante o período de garantia, a empresa contratada deverá se encarregar em realizar a manutenção ou

substituir 0 equipamento caso seja necessário.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2. [Para os itens solicitados ou para aqueles que se eqquadram na exigência, só será admitida a oferta de produto

previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei n" 6.360, de 1976 e Decreto n° 8.077, de 2013.]

Subcontratação

4.3.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei N° 8.666, de 1993.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte)- dias úteis, contados do envio do empenho ou solicitação de

fornecimento em remessa única.

. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior. ;

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Prefeito Moacyr Castanho n°1434. Centro, salvo os

itens ar condicionados e geladeira para guarda de vacinas, que deverão ser entregues diretamente nos endereços a

serem informados juntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às

11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira. .

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do

prazo total recomendado pelo fabricante.

.5.3

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia contratual dos bens conforme informado no descritivo, complementar à garantia legal, será de,

no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do

objeto.
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5.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.10. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.12. As peças que'apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões-de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das

peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou

defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.-

5.14. O prazo indicado no. subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.15. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação

igual ou superior ao anterionnente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.16. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação

de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a.exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.17.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.18. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado np contrato,

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo

depois de expirada a vigência contratual.

Ê

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n°8.666 de 1993, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada, devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para .adoção de providências que devam ser
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cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resültados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores re.sultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

obsei-vados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor dp contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato..

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostiíamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gèrenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução dç contrato e as medidas adotadas, infprmando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4..O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a cóntratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

m

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade é quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado. ,

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.6. O prazb para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sâneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

no prazo
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1.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

sei^viço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.9. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se',a irota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e .

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reinicianido-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos. .

7.12. A Administração deverá realizar consulta aq SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; b) identificar possível razão que irnpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, W

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pqr igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defésa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal.

ê
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de

Preços ao Consumidor para fms de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos naflegislação vigénte.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n‘’ 123. de.2()06. não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.20v.br/empresas-e--negocios/p t-

br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitadá unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dà Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada dé documento

comprobatório de seus administradores; [mm42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

8.

no
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas .Turídicas da respectiva sede, além do registro

07 da Lei rf ■5.764. de i6 de dezembro 197!. 'de que trata o art,

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos ^
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar'; e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^ do

Decreto n° 11.476. de 6 de abril de 2023.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 97 I. de LJ de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de venda ou distribuição de equipamentos hospitalares,

mobiliários e equipamentos de informática expedido pela Vigilância Sanitária nos termos da Lei 9.782 de 26 de janeiro

de 1.999, Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001 e decreto regulamentador 5.711 de 23 de maio de 2002.

8.13.1 Nos itens que foram solicitados registro na ANVISA, a empresa deverá apresentar o referido registro e também

autorização de funcionamento da empresa (AFE) emitida pela ANVTSA, Juntamente com a documentação de

habilitação.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

a
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Èstadual' e Municipal do domicílio ou sede, do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; “■

8.20. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.24. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em plena validade;

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulai-mente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso.

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. .

8.25.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, -cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar;

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa. . .

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.26.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata '

da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de

m

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objetp da licitação;

8.26.7. À última auditoria contábil-fmanceira da cooperativa, conforme dispõé o art. 112 da Lei n. 5.764. de 1971. ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$1; 140.415,Ú3 (um milhão, cento e quarenta mil, quatrocentos e

quinze reis e sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.

392.- 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇAO BASICA 00303/00303.01.02.
00.00.1.500.1002.

11.002.10.301.1098.6056.3.3.90.39.00 - INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO

00310/00000.01.07.00.00.1.500.0000. ' : :
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

ESTADO359

Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.
’i

7 if:' '
Alexandro Bereta

Secretário Municipal de Saúde / ,

-í

Fernanda do Carmo da Silveira

Fiscal de Contratos
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n“ 5 9/2023-PMB
Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para
fornecimento dos produtos abaixo discriminados, em conformidade com o constante no Termo

de Referência, e demais documentos integrantes do Pregão em referência, sendo:

COD

CAT-

MAT
DESCRIÇÃO MARCAITEM UND QNT VLR UNT VLR TTL

1

2

j

VALOR TOTAL

1. Identifícação do Licitante:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ/MF: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL:

AGÊNCIA:BANCO: N° CONTA CORRENTE:

CHAVE PIX:

Caso nossa empresa seja a vencedora desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:
Nome:

R.G C.P.F
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2. Objeto e preço proposto:

O objeto da presente licitação destina-se à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS" - 715/2021-931/2021-252/2022 E

860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NR°

773/2019., a fim de cumprir todas as imposições legais.

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição e marca e demais especificações do

objeto ofertados, de acordo com as descrições mínimas constante e solicitadas no Termo de

Referência e demais exigências constantes no Édifal.

2.3. Valor Total da Proposta R$ ( .)•

2.4. No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com

frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos^ sociais, tributos,

produtos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensáveis que

incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto.

3. Informações complementares:

Em conformidade com o contido no Ternio de

Referêne i a/Cóntrato
Retirada, Local e Prazo de Entrega:

Mínimo de 60 (sessentaj dias, contados a partir da data de

abertura do pregão
Em conformidade com o contido no Termo de

Referência/Contrato

Validade da Proposta de Preços:

Forma de Pagamento:

4. Declaração:

Declaramos que conhecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mall: licitacao@bandeii-antes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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A>EXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N" /2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 195/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 59/2023

No dia de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, situada na

Rua Frei Rafael Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP: 86.360-000, o Sr. Prefeito

Municipal JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° ,

portador da cédula de identidade RG n°
de BANDEIRANTES - PR, nos termos das Leis Federal n° 10.520/02, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei

Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de dia de mês de

1993j com as alterações posterior, das demais normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N*" 59/2023 para Registro de Preços, RESOLVE

registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos
seguintes termos.

do mês de

SSP/PR, residente e domiciliado na Rua , nesta cidade

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
A EQUIPAMENTOS CONEORME RESOLUÇÃO SESA NRS“ - 715/2021-931/2021-
^ 252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE

NR" 773/2019, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS;

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

1.1

1.2

1.3

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da

mercadoria.

2.1

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua2.2

conta.

O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da2.3

verba prevista.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora

do certame que lhe deu origem.

O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever

preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de ^
fato que eleve os custos dos produtos registrados.

O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registradq estiver acima do preço de mercado.

Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes,

despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado

tornar-se superior ao preço registrado.

3.1

3.2

os

3.3

3.4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO IIEGISTRO DE PREÇOS
■ ■ ■ ; I

A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a

partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.1

PR, não ^
será obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade

de condições.

Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES4.2

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no termo de

referência do Edital N°59/2023 e adjudicados ho Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto

pactuado.

5.1

5.2

5.3

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel : 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos

decorrentes na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à
execução do objeto.

5.4

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de

lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do

^ fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transfelrência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

W incorporação sem autorização expressa do Contratante.

Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

5.6

5.7

5.8

5.9

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de
acordo com a cláusula nona.

Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão de fornecimento.

O Orgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECLÇÃO

7.1. Condições de Entrega

0.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados do envio do empenho ou solicitação de

fornecimento em remessa única.

.5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

menos 10 (dez) dias de antecedência para qtie qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior.
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5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço; Avenida Prefèito Moacyr Ca.stanho n''1434, Centro, salvo os

itens ar condicionados e geladeira para guarda de vacinas, que deverão ser entregues diretamente nos endereços a

serem informados juntamenie com o empenho ou solicitação-de fornecimento. Horário de recebimento; das 07:30 às

11:00 das 13:00 às ! 7:00 horas de segunda a se.xta-feira.

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade.na .d.alfçda entrega não poderá ser inferior a dois terços do

prazo total recomendado pelo fabricante.

7.3. Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos

objetos desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos

responsáveis do recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser

recolhido pelo fornecedor imediatamente, e para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

data da notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE^
BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa comprorneter o abastecimento

do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo será reduzido para 72 horas.

7.4. Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal

da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao

fornecedor, excetuado os casos em que ò motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR,

7.5. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência

indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á

automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus

interesses e do erário. . .

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota

Fiscal emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR, desde que o objéto tenha sido

entregue na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do

presente Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o

número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/fatura s emitidas cóm outros CNPJ; no

documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do

contrato que a originou;

Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da-Prefeitura Municipal de

BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados; ' '

Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em

que deverá ser efetivado o crédito; '

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5
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Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere
direito a qualquer compensação;

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea “c”, inciso XIV,

Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

A Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a. legislação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

8.6

8.7

8.8

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento.

!

O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização
na sua execução.

9.1

9.2

9.3

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de

29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado

Município de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais
licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes
sanções, além das responsabilidades por perdas e danos;

Advertência - nos casos de:

Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

ao

I.

a)
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Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

Por atraso injustificado na execução do Gontráto/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento

até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela

mensal do contrato;

Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento

superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do

contrato;

b)

Tl.

a)

b)

Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do produto

e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a ! 0 (dez por cento), conforme o caso e as razões;

d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,

dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o

disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cincd por cento);

Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de

Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,

respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração, após regular processo administrativo:

Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,

superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de

Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a i
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.

c)

e)

a)

b)

Ocon-endo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3%

(zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limjte de 20%(vinte por cento) sobre o valor total
do contrato.

VI.

Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas,VIL

será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação

no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

As penalidades serão obrigatoriarnente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro deIX.

Fornecedores.
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As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e,

ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

X.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata,

por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto h° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

13.1 , os

13.2

a) prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício

financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

■prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;

prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma parte; ‘

c)

d)

e) prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou
intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à

investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o
exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do
contrato ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
eonsultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES -
PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
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e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de
BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° 59/2023

e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de

fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter

conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta

Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada.

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes

da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de

tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

DISCRIMINAÇÃO EMPRESAPREÇO UNIX R$UNID.
ITEM

Local/data

EMPRESAmunicípio

Testemunhas:

2.

CPF.CPF.
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EXTRATO DA ATA

(Publicação)

ATA N“ /2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N” 59/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA ' NRS“t 715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 -

REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NR“ 773/2019.
TODAS

VALOR:

DOTAÇAO:

i>i;si’i.s\/

lONM

1)01 .\( \0 I TNl.lONM,

riioiaí \M\ ii( \
M.( Kl I VUIV DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

IMIJ>)2.IIII303 11.006.10.301.I00I.6083.4490520000

SAI 1)1.

INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
003S<> 00310 11.002.10.30 L1098.6056.3390390000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANRXO 11?

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N" /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 195/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N” 59/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DÉ BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48,

, brasileiro, ,

, portador da Cédula ^
, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n°

doravante designado CONTRATANTE de um lado, é, de outro a empresa

, Estado de(o) ■ inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

, neste ato representada por seu

neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr., ^

residente e domiciliado nesta cidade Bandeirantes. PR, na Rua

de Identidade RG n°

n°

, abaixo assinado,

estabelecida na cidade

do Ministério da Fazenda sob n‘ , o Sr

, expedida pela Secretaria
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

, portador da Cédula de Identidade RG n
de Estado de Segurança Pública do
Fazenda sob o n° , doravante designadaíÇONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8,666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente Contrato de Aquisição, decorrência! do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital 59/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME

RESOLUÇÃO SESA NRS“ - 7I5/2021-931/2021-252/2()22 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA A

RESOLUÇÃO SESE NR" 773/2019, com prazo de'execução e vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias, a contar da presente data, conforme ANEXO, I - Proposta de Preços do Edital de Pregão Eletrônico n“

59/2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

Ill.NS

T

\ AI.Olí

roí VI.

OM
DI.Sl lll( VO MVIií.V VI .U l M11 i;m I M)

ni :

VALOR TOTAL RS
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Sé^
JL.

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as
obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência, o qual é parte integrante deste contrato
independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PRÒGRAMÂTICA

DESPESA/

FONTE DESCRIÇÃOSECRETARIA

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

00392/00303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SAÚDE

INCENTn'0 FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
00359/00310 11.002.10.354^98.6056.3390390000

#
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total
deR$ ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§1° O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a
redução dos preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio' econômico- financeiro serão do

FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a respeito
do pedido.

§5° Se 0 FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

supei-veniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r o período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
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preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - TPCA, divulgado pelo
Institúto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, pií outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA

§1° - O prazo de entrega será em até 20 (vintef dias úteis, após solicitação.

§2° - Somente será admitida alteração do prazo dé èiVtfega, com anuência expressa do Município de

Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialiTíente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de entrega;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de entrega ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o

fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas

e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus

deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento; deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito

para^que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contrato e contratar o fornecimento dp produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições

desta licitação, não cabendo direito, à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer fa|ha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente/s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visandò o bóm desempenho das atividades

oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,

sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
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§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assurnidos.

§9° Apurada em qualquer tempo,-divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas ireste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO DE
REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
: documentos pertinentes;

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° - Manter as condições .de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de

pagamento e aditivos de quaisquer naturezas. .

§4° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa
de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ao

§1° O FORNECEDOR poderá ser apenado com;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8,666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art. 87
da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:
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*

a) De caráter moratório, na hipótese de atrasõ injustificado na entrega ou execução do objeto do

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o

valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite

de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde O trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 15% (quinze por cento) em caso de inexeeução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos de^
rescisão do contrato, calculada sobre a parte, inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre 0 valor total do contrato pela sua inexeeução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de.multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil

seguinte ao do vencimento do prazo de;entregabu execução do contrato. . ,

§4° No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BÀNDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de

cancelamento do contrato. j

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando

indenização suplementar em favor do MIJNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo o dano superior ao

percentual referido. Vj! ’ r

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insüficiente, fica o FjORNECEDOR obrigado a recolher a importância

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
0 contraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§ 1 ° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contiiatual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;,
b)

“Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

c)

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste EditaJ; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

ao
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida pará o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar,a entrega, comportar- se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração.Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnieas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. 'Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo

com 0 proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por eento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez cotnunicada oficialmente;

e) A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for ^
0 caso, cobrada judicialmente.

§8° Deelaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida à reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressareir a

Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

§9° Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.“ 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente Justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora

ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

§13. A recusa sem motivo justificado do(s) convocadb(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro
do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitanteme nte às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

§15 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores

a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§1" Pelo CONTRATANTE:

§2° O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem,
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

a)

b)

c)

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;
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Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem af)
execução do contrato;

Ocorrência da caso fortuito ou força, maior, regularmente comprovadas, desde que

impeditivas à execução do contrato; - . S

Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

Em qualquer hipótese de inexecução totál ou parcial da autorização da compra decorrente

g)

h)

i)
deste contrato;

Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado; ; '

§3" Pela CONTRATADA:

Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

Quando comprovada a ocorrência dê quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV

e XVI da Lei 8.666/93. , ;; ; i

§4° A solicitação da CONTRATADA para cqncelamehto do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser

aceita pela CONTRATANTE, facultahdo-áe a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no

presente edital; f

§5° Para apuração das situações acima descritaç p CONTRATANTE instaurará o procedimento

administrativo cabível, com prévia notificação á CO|4TITATADA de todos os atos a serem realizados. A

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de

perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos

os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que

instruem o processo. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§1° Será incorporada a este contrato, mediánte TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a
ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr,

nos termos e possíveis autorizações legais. ' ■ /

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONpiÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamentodas despesas incorridas
viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

j)

a)

b)

com
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§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE
#

Extrato deste contrato será publicado' ho Diário Eletrônico dp' município sendo
m\^'.bandeirantes.pr.gov.br. . -

Local/2023

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N ^
PREGÃO ELETRÔNICO N '59/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Pairaná
CONTRATADA: . ,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS" -

715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO
SESE NR” 773/2019.

/2023-PMB

VALOR:

#
DOTAÇÃO:

DESPESA/

KONTE

DOTAÇÃO FITNCIONAL
PROGuA mátk:a Di;s( iílÇ\()SEÍ UI I ARI\

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENE

00392/00303 11.006.10.301.1001.6083.4490520000

SALDE

INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO
11.002.10.301.1098.6056.339039000000359/00310

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo

estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo.Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-
lo.

Local/2023 0’

CONTRATADOCONTRATANTE
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ANEXO IV

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro(a) e equipe de apoio

Município de Bandeirantes - PR
Ref. Pregão Eletrônico n** 59/2023-PMB

■sUi

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede

na

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

2) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 59/2023-PMB, realizado
pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

3) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

4) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na
forma da Súmula Vinculante n“ 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Local/data/2023

.. r Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



%tHOEiaA«r£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!^

ESTADO DO PARANÁf

PORTARIA DE

NOMEAÇAO

SECRETÁRIO SAÚDE

14.147/2023



I- : ;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
*v.*

Edição nQ 621
Ano 2023

Página 3 de 3
W Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandfe.rãtites.pr.gov.Dr/didrio-oíicidl-eletTQnico Quarta-feira, 04 de Outubro de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Departamento da

^4|4aU,»i

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 14.147/2023

.hiel.-ioii Kaiiiallio IVlatla, Pretedto Municipal
-ic Bandei rantes, Bstado do Paraná, no uso

atribuições que lhe são

coiiie ridas por Lei,

1

de suas
I 4

Ü'.

.K-*.

I
Kesolve:

IJhMBAd,

corrente ano, o £r. ALEXANDRO

comissão oe Sec re Lá i o f/unicipsJ de Saúde",

de 1 de outubro do

para exercer cargo em

s Imbo 1-0 CC- 01 .

partir

BERETA,

n

Edj-ric Lo

Bandeirantes, Estado do Paraná, ene 04

P.ref eiturada Municipal
de o u t ub r o de 2 0 2 3.

de

JAELSON BAMALHO MATTA

l'rcfeito Municipal

' ?

Tíual-ici •Ri.iu.l FV..n..r r.” I4.á7 :>s | - CFT-8í. 111.111 dlv'l.s4i(>i>çral<? Iiaiidciraittcs.pr.gov.hr Tcl t4.íi 3.S42.4.S25 - c CVPT 76 ?35 "5 i/t'(.K'l-4S
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AVISO DE LICITAÇAO

REGISTRO DE PREÇO

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N” 59/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 195/2023 - UASG 987445

(Com cota para ME, EPP e MEI)#

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 06 de

novembro de 2023, às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais -

www.gov.br/compras/pt-br, a licitação Registro de Preço, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS“ - 715/2021-
931/2021-252/2022 E 860/2022

RESOLUÇÃO SESE NR" 773/2019. A retirada do edital poderá ser feita

departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura >

wav w. bande i rantes. pr. gov. br > ou ainda, pela plataforma do Compras
Governamentais, a partir de 19 de outubro de 2023.

TODAS REGULAMENTADAS PELA

no

■jantes, 18 de outubro de 2023.

)

RAFAEL ^^mjK^NEAS MARINHO
Terape^de Ádministração

Rua frei Rafael jProner iC 1457 -Cf.P 86 360-000 • e-mail; dívísaogeralit ban(leirantes.pr.go>.l)r
Tel: (43).'542-4525 Fax 3542-3322 eCNP.1 ■'6.235.753 0001-48
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Detalhes processo llcitatório
Informações Gerais-——"»-^——

Entidade Executora município de bandeirantes
}:

Ano* 2023

N® licitação/dispensa/inexigibilidade* 59

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 195

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira j

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS':’ - 715/2021- :

931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO j
SESE MR° 773/2019. !

f

Fdrníia de Avalição . i^sriorPreçoTv T

Dotação Orçamentária* 11100610301100160834490520000

Preço máximo/Referência de preço -11,140.415,63

.v'

í

RI*

Data de Lançamento do Edital i 18/10/2023

Data da Abertura das Propostas i 06/11/2023 Data Registro ■ 18/10/2023 j

NOVA Data da Abertura das Propostas ! Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há Itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Nâò y.

Sim Percentual de participação: > 15 jg

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/HE?

Há prioridade para aquisições de microempresas ergionais ou locais?

Nâo.;;: ;■

Nãp ' -■ V -

Data Cancelamento

CPF: 6553S88970 floaoutl

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR.ANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇO

NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 195/2023 - UASG 987445

(Com cota para ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 06 de

novembro de 2023. às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais -

www.gov.br/comnras/Dt-br. a licitação Registro de Preço, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS" - 715/2021-
931/2021-252/2022 E 860/2022

RESOLUÇÃO SESE NR” 773/2019. A retirada do edital poderá ser feita no

departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura >

www.bandeirantes.nr.gov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras
Governamentais, a partir de 19 de outubro de 2023.

TODAS REGULAMENTADAS PELA

f

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário de Administração

Rua Frçi Rafael [Pranec q‘ 1457 .jCEP 86.360-000 _e-jnaU;

Tel; (43) 3542-4525 - Fa.x 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
ll®b«MleiraB(es.pr.BOv.br

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns

ICP 2,200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

WWW.bandeirantes,pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e

adquirido, através dos sites wwv,^.boaesperancadoiqu3cu.3tende.n et

“ Licitações e bllcompras.com cu no Departamento de Licitações,
das OShOOmIn às 12hOQmin e das 13h30min às 17h30min. Outras

informações poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208,

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 18 de outubro de 2023.

RENATO GRASSI

Pregoeiro
GIVANILDO TRUMI

Prefeito

Pavimentação astaUíca
de vias urbana em

Disersas via*, da

Sede (io rrmnicipio
15793.79 nr m

C31'0 I
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser exttmínada no endereço acima indicado, no

lii)ràrío comerciai,

liciiacao_ariranha@hoimail.com. Infomiaçcies adicionais, dúvidas e pedidos
dc esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no
endereço ou c-niail acima mencionados - Tclctbnc 43-34.33-101.3.

Ariranha do Ivai, 18 de outubro de 2023,

solicitada do c-mai!ou através

113041/2023

I Cafeara
Thiago Epifanio da Silva
Prefeito Municipal

112965/2023

MfMCÍPIO DE C AFEAR,A.

SEC tD/PARANACIDADE - PAM

EDITAI, DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 58 202.3.

O MIAÍCÍPIO dc Cafeara. torna público que à^. 09 hora*, do dia OI.T i ■2C25.

na plaluromia hiips:/bll.orc.br , realizara iiciiaçàu na modalidade Pres;.ão

eietrònico. do tipo menor preço, por nteio da utilização dc recursos dc

tecnologia da informação
e.specitici-içòes do editai, para:

I Bandeirantes

■VMSo nr I iriTAÇ.vo

REGISTRO DF. PREÇ O

NA MODALIDADV: PRFGÀO ELETRÔNICO \“ 59 2023

PROCESSO .VD.VIINTS rR.VH\ O N" 195/2023 - L ASG 9S7445

(Com cota para ME, EPP c .VlEl)

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia Oí»

de novembro de 2023. às 08h30min. na platatonna do Cumpras Governamentais

- www.gov.br/compras pt-br. a licitação Registro de Preço, na modalidade Prcgào

Eletrônica, do tipo menor preço por iiern. que tern por objeto .AOI.'1SIÇ.ÀO DE
EQUIPAMENTOS CONFORMERESOLUÇ.ÀO SESAMRS" - 715/2021-931 2021-

252.2022 E 850.2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇ.ÀO

SESE KR‘‘ 773.’2019. .A retirada cio cditul poderá ser fciui no departamento dc
Licitações ou no síilo clctrÔmico da Prefeitura > www.bandciraii tcs.pr.gov.br >

ou ainda, pela plataíoniia do Compras Govcniameniais. a partir de 19 de outubro
de 2023.

INTERNET, de acendo com as

OBJETO quantidade Valor total PRAZO

Fornccimcmo c ínsialação
de Luminárias de Led

40.^ unidades RS 643.800.09 180 dias

Iniormaçôes e esclarecimentos relaüvos ao edital, modelos e anexos poderão

ser solicitados juiuo ao Pregoeiro thais Fernanda lomadonj Paraná. Brasil

- Telefone: Í(l43) 36251090 - F-ma!1 lkita.cafcara.a:gi!mll.cnm. A Pasta

Técnica, com o inieiro teor do Ldital e seu'.^ respectivos mi*delos, adendos e

anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço hups; bil.orgbn. das
ü7;0ú ãs 23;59 horas.

Cafeara, IS dc outubro dc 2023.

Thais Fernanda lomadon

112703/2023

Bandeirantes. 18 de outubro de 2023.

Rafael Henrique Eiiéas Marinho
-Secretário de .Adniinístraçâa I Califórnia

AVISO DF UK ÍTAC ÃO
C ONCORRÉNC IA 07/2023 - PMB

O Município de Bandetrantes-PR avi.sa os interes.sados que realizará no dia
11.12/2023 às 08:30:00hrs. a licitação na modalidadeem referencia, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
NA ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO
NO CREA CAU PARA A PRE.STAÇ.\0 DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ELABORAÇ.ÃO DE PRO.IETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES
VISANDO A EXECÜCÂO DH CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES.
REFOR.\'lAS. PAVTME.NTACÔES. B)M ES. ENTRE OUTROS, LM IMÓVEIS

DO município de B ANDEIR-ANTES-PR, Aretirada do edital poderá ser feita no

Departanientade Licitações da Prefeiiura Municipal de Bandeirantes localizada na

Rua Frei Rafael Pronern*" 1457, Centro, ou pelo sitio detrònicowww.baiideirantes.

pr.gov.br. .A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser
feita ate as 08.20:00hiS do dia ll/[2'2023 no Setor de Protocolo de-ua prefeitura.

Bandeira«tes-PR, 18 de outubro dc 2023-

Rafael Itenritjuc Fneias Marinho

Secretário de .Administração

.AVISO DE LICn AÇÂO
PROCESSO LICÍTATORIO N” 097 2023

PR|;G,\0 El.FT RÔMCO V’ 046/2023

O Município dc Califórnia. Estatlo do Paraná, atiuvc.s do Pregoeiro Sr. Daniel
Luca.' dos Santos Matto.s c sua Equipe dc Apoio, nomeado pda Portaria n"*
200 2023 de 18 de setembro de 202'.^, torna [lublico ao.s uueres.sado.s que. erri
conformidade com a Lei Federal n'' 8.666 93 c it).520.'‘02. fará realizar às

Ü9b00itnn do día 06 de noxembro de 2023. no endereço eleirL.Hcu.

cftmnrasguvernamcntais.gov.br PREG.ÀO FLETRÒNICO. objetivando
0 Registro dc Preços para eventual Aquisição de Equipamentos dc Proteção
Iiidt\iduai (EPIs). Juiiiamenio; Menor Preço. Obs. O Editai deverá scr retirado

,.www.vaii(<irpht.pr. gov.br ou na plataforma
COMPRAS.GüV e Infornuições podemo ser obtidas pelo telefone (431 3429-
1242. t^u na sede tia prefeitura, sit») a Rua 17 dc dezembro, n'' 149, iu> horário
das ShbOmin à.s i2h00miii e das 13ii30niin às I7h30min. de 2'’ a 6^ feira ou

através do e-mail: ücitacaliforniaia"gtnail.com. Califórnia, 17 de oinubro de

2023. Dviniel Lucas dos Santos Mattos. Pregoeiro.
113140/2023

112569/2023

i Boa Esperança do Iguaçu I Campina Grande do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N’ 090/2023

Processo N" 137/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO N°. 04/2023.

A Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, n°. 30
- Centro- CEP 83430-000,inscrita no CNPJ sob n'’. 76,105,600/0001-

87, torna público para conhecimento dos interessados, que está
realizando chamamento público para CREDENCIAMENTO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO
ATENDIMENTO DE PACIENTES NA ESPECIALIDADE DE
ODONTOPEDIATRIA, E PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS COGNITIVAS
E/OU CONDIÇÕES CLINICAS PECULIARES, QUE DIFICULTAM O

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO CONVENCIONAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
O edital estará disponível a partir das 09h00min do dia 17 de outubro de

2023, de segunda a sexta-feira, com a Comissão de Licitação ou poderá
ser acessado pelo Portal de Transparência do Município através do link:

https ./^www.camDÍnaprandedosul.pr.gov.br/credenciamento-de-

ernpresas. Informações poderão ser obtidas pelo telefone (41) 3676-

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI.

Objeto: Aquisição de aparelho celular .smartphone para atendimento

das Secretarias Municipais do Município de Boa Esperança do

Iguaçu/PR, conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência,

Valor Máximo: R$ 3.412,80 (três mil, quatrocentos e doze reais e

oitenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 19/10/2023
às 08h30niin do dia 01/11.'2023,

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às OShSImin até as 08h59min do dia

01/11/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às OShOOmin do dia

01/11/2023.

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL ,»avví/.bii.ora.br.

L
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 59/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 195/2023 - UASG 987445
{Com cota para ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 06
de novembro de 2023, às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais -
www.gov.br/compras/pt-br, a licitação Registro de Preço, na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS2 - 715/2021-931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS
REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NRs 773/2019. A retirada do edital poderá ser
feita no departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura >

www.bandeirantes.pr.gov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras Governamentais, a
partir de 19 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N2 294/2023

No DOU do dia 29/09/2023, edição ISSN 1677-7069, pagina 355, Onde Lia-se;
Objeto: COntratacao Empresa Especializada Para A Execucao de Recapeamento Asfaltico -

Ruas Aimorés, Otávio Kischner, Padre Cirilo Contrato de Repasse N*
934888/2022/Ministerio das Cidades/Caixa ns 913299/2021/Mdr/Caix a No Município de
Capanema-Pr. Leia-Se; Contrataçao Empresa Especializada Para A Execucao de

Recapeamento Asfaltico - Ruas Aimorés, Otávio Kischner, Padre Cirilo Contrato de Repasse
N” 934888/2022/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 144/2023

Objeto: Aquisição de Veículo tipo Van para transporte de passageiros, conforme
Termo de Convênio n.e 203/2023 • SECíD. Sessão Pública; 01 de novembro de 2023, às
09h00min. Local: www.gov,br/compras. UASG N.s 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da
Licitação: RS 382.000,00. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão

disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do

Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Câscavel-PR, 18 de outubro de 2023
ANA CAROLINE COTERLI HANK

Pregoeira

Bandeirantes, 18 de outubro de 2023.
RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 83/2023.

Regido pela Lei ns 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n« 8.666/93

0 Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará o

PREGÃO ELETRÔNICO m 83/2023, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 06/11/2023, às

08h30min, que tem por objeto a Aquisição de combustível (Óleo diesel S-500) destinado
para abastecimento da frota municipal. Recebimento das propostas; de 20/10/2023 às

13h00min até 06/11/2023 às 08h00min. Abertura das propostas; 06/11/2023, às

OShlSmin. Início da sessão de disputa de lances; 06/11/2023, às 08h30min. Endereço: Rua
São Paulo, 185, centro. A retirada do Edital poderá ser efetuada através da Plataforma de

Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.» 145/2023

Bom Jesus do Sul-PR, 17 de Outubro de 2023.
HELIO JOSE SURDI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 139/2023

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para
futura e eventual aquisição de veículos tipo Hatch em atendimento às unidades e serviços
de saúde,. Sessão Pública: 06 de novembro de 2023, às 09h00min. Local:

www.gov.br/compras. UASG N.s 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação:
R$2.854.954,20. 0 Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão

disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do

Município de Cascavel; https://casc3vel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavel-PR, 18 de outubro de 2023
SOLANGE NELI GRAFFUNDER

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 171/2023

OBJETO; Aquisição de Gêneros Alimentícios não Perecíveis (estocáveis) para a
manutenção da Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social - Recurso: BLOCO

FINANC DA PROT SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL (SUAS).
EMISSÃO: 17 de outubro de 2023.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08H30 do dia 31 de outubro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 do dia 31 de outubro de 2023.

DISPUTA: 09H00 do dia 31 de outubro de 2023.

VALOR MÁXIMO: R$ 342.932,50

Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO- HOSPITALAR (PERFURO CORTANTES

E DESCARTÁVEIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

Critério de julgamento: Menor Preço por item

Valor; R$ 240.111,00 (Duzentos e quarenta mil, cento e onze reais)
Data de abertura; 01 de novembro de 2023 às 09:00 horas.

Local da realização; ComprasGov (www.gov.br/compras) - UASG: 987477

O Edital pode ser obtido no site www.campinagrandedosul.pr.gov.b r na opção

Transparência - Licitações e no site www.gov.br/compras. Outras informações pelos e-mails:

robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br, leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, rafael.berleze@pmcgs.pr.gov.br

e ronY.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br e pelo telefone (41) 3676-8000.

Campina Grande do Sul, 18 de outubro de 2023

RAFAEL CARLOS BERLEZE

Coordenador do Setor de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 158/2023

OBJETO AQUISIÇÃO DE VEfCULO CAMINHONETE CABINE DUPLA.
LOTE ÚNICO: SLR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ 08.112.670/0001 -01;

Quantidade: 1; Valor estimado para o lote: RS 189.990,00; Valor Contratado para o lote; R$
189.900,00.

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 41/2023

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, através de seu
pregoeiro, torna público que fará realizar-se as 09h;00min do dia 01 de novembro de 2023,
licitação na modalidade Pregão Presencial N» 41/2023, cujo objeto é, REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO BÁSICOS PARA
DOAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL N2 742/2013. A íntegra do instrumento acima poderá ser obtida através
do site da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www.diamantedosul.pr.gov.br,
informações podem ser obtidas através do e-mail; licitacao.dsl@g mail.com e junto a
Departamento de licitações desta Prefeitura à Avenida Getúlio Vargas S/N no horário das
8:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira.

FABIO HENRIQUE SALLES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 163/2023

Exclusivo ME e EPP

Diamante do Sul, 18 de outubro de 2023,
VALMIR NENEVE CARVALHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

FOTOGRAFIA E FILMAGEM DE VIDEOS.

ABERTURA 31/10/2023 08;30h e DISPUTA 31/10/2023 09:00h.

Autorização; Maurício Roberto Rivabem / Prefeito Municipal de Campo Largo / PR,

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na

Av. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07. no horário de expediente ou pelo site

campolargo.atende.net aba de Licitações ou www.licitacoes-e.com. br

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 80/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico ns
80/2023, o qual tem como objeto a "Aquisição de colchões/coichon etes, lençóis,
mantas, toalhas de banho, espelhos e tatames visando atender as necessidades

do Município", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas;

MULTIFOAM DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n®

48.223.831/0001-59, vencedora do item 01. com valor total de R$ 33.100,00
(trinta e três mil e cem reais); NACIONAL BORRACHAS LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o n^ 31.389.383/0001-65. vencedora do item 02, com valor
total de R$ 25.470.00 (vinte e cinco mii quatrocentos e setenta reais);JOAO E
MARIA ATELIE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n® 43.449.716/0001-
83. vencedora do item 03, com valor total de RS 3.399,00 (três mil trezentos
e noventa e nove reais); G T A ATACADO E VAREJO LTDA, pessoa jurídica inscrita
no CNPJ sob o ns 20.257.784/0001-45, vencedora do item 04, com valor total

de R$ 4.790,00 (quatro mii setecentos e noventa reais); MARCELO JACOB,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ns 11.774.132/0001-97, vencedora do
item 05 e 06, com valor total de R$ 75.552,00 (setenta e cinco mi! quinhentos
e cinquenta e dois reais); EONIX COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica inscrita
CNPJ sob o n9 05.937.672/0001-41, vencedora do item 07, com valor total de
RS 29.999,94 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa

e quatro centavos). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua
tramitação, conforme Parecer n» 713/2023 da Procuradoria
Município.

R051NAIDE X. DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 18/2023

O Município de Cantagaío, Estado do Paraná, torna público que fará realizar
às 09h00min, dia 08 de novembro de 2023, na Sala de Licitações, sita a Rua Cinderela,

n9, 379, Centro, Cantagaío, Paraná, Brasil, a licitação na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, tendo por

finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE 00 CAMPO ALTO EM

CANTASALO/PR, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE NS

942406/2023/MIDR/CAIXA, de acordo com o que se encontra definido na especificação
e condições estabelecidas no Edita! de Tomada de Preços n» 18/2023-PMC
anexos.

no

e seus

O edital e seus anexos devem ser acessados através site do Município
http://cantagalo.pr.gov.br, ou solicitadas através do e-mail; licitacaocantagalo24@gmail,com.

Cantagalo/PR, 18 de outubro de 2023.
GRAZIELE VENSON OKONOSKI

Presidente da Comissão de Licitação

Geral do

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de outubro de 2023.
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

Prefeito

Este documento pode ser verificado

http://www.in.gov.br/autentieidade.html. pelo eddigo OS302023101900366

endereço eietrõníco
Documento assinado digitalmente conforme MP n« 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil. ^
L S
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19/10/2023, 09:37 SIASGnet-DC - Pesquisar Licitação

Licitação

QtoP^^MXtgibitidade
Pedido de Cotação Eletrônica -

órgão

97974- PREFEITURaFe BANDEIRANTES - PR

Pesquisar Licitação 19/10/2023 09:37:14

UASG de Atuação

987445-yRÉFEif ÜRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

N° da UASG UASG

: 987445 iPREFEITURA MUNÍcTf>AL DE BANDEIRANTES - PR

N° da Licitação * Ano da Licitação

2023000591 ! :

Modalidade de Licitação

Q Pregão

Q Concorrência

Q Tomada de Preços

Q Convite

Q Concurso

Situação da Licitação

Q Revogada

Q Anulada

[j Suspensa

Característica da Licitação

Q Tradicional

Q Registro de Preço (SRP)

i

Pesquisar I Limpar

!
UASG ' Modalidade de

Origem Licitação

N» da

Licitação
Situação Atual
da Licitação

I Caracteristica Objeto

Aquisição de equipamentos conforme resolução
sesa nrs” - 715/2021-931/2021-252/2022 e

860/2022 - tod...

Ação
r

Pregão
Eletrônico

Registro de Preço
(SRP)

Licitação A
Divulgar

987445 • 00059/2023 Visualizar

Um registro encontrado.

(“ ) Campo de preenchimento obrigatório.

i

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/pesquisarLicitacao.do?method=pesquisarücitacao&casoUso=visualizarLicitacao 1/1



97974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N” 00059/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Aparelho ar condicionado

Descrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração; 18.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split, Modelo: Split Inverter,
Características Adicionais 1; Controle Remoto/Dispiay Digital/Timer/Selo Procel

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 20,00

8 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Menor Preço

3.960,07

Unidade

Critériode Valor: ValorMáximoAceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (8)

i
Aparelho ar condicionado

scrição Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Capacidade Refrigeração; 12.000 BTU, Tensão: 110/220 V, Tipo: Split, Modelo: Split Inverter,
Características Adicionais 1: Controle Remoto/Dispiay Digital/Timer/Selo Procel

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 15,00

30 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

2.582,78

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

|3-Televisor

Bandeirantes/PR (30)

Descrição Detalhada: Televisor Tamanho Tela: 50 POL, Voltagem: Bivolt V, Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd, Entradas Hdmi/Usb,
Conversor Di, Tipo Tela; Led , Acessórios: Controle Remoto

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

^lor Unitário (R$);
Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 15,00

12 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

2.636,12

Unidade ’

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade);

k - Armário aço

Bandeirantes/PR (12)

Descrição Detalhada: Armário Aço Tratamento Superficial: Fosfatizado , Material: Chapa Aço 24 , Acabamento Superficial: Pintura Lisa , Cor: Cinza ,
Quantidade Portas: 8 UN, Tipo Fixação Portas: Com Dobradiças , Tipo Fechamento Portas: Pitão Para Cadeados , Altura: 1,95
M, Largura: 1,24 M, Profundidade: 0,41 M, Tipo Aço: 24 Usg , Características Adicionais; Cabides De Poliuretano Na Cor Cinza

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

QuantidadeTotal:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

6 Quantidade Miníma Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

1.516,00

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (6)
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5 - Armário

Descrição Detaihada: Armário Material: Madeira Aglomerada , Tipo: Alto Com 02 Portas , Quantidade Portas: 2 UN, Tipo Portas: Puxadores Embutidos
Em Polietileno , Tipo Fixação Portas: Dobradiças Com Aberturas De 180“ E Providas De Dis , Tipo Fechamento Portas:

Fechaduras Com Cilindros Cromados Tipo Yale , Ailura: 160 CM, Largura: 80 CM, Profundidade: 46 CM, Características
Adicionais: Componível Através De Pinos E Guias / Portas E , Quantidade Prateleiras: 04 Internas Reguláveis UN, Material
Portas: Madeira Aglomerada ,Revestida Em Ambas As Faces , Material Pé: Aço Zamac Oxidado , Espessura: 18 M

Tratamento Diferenciado: Não

3^Apiicabiiidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo IWinimo entre Lances (R$): 3,00

17 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

838,87

Unidade

ValorMáximoAceitável
I

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (17)

6 - Autoclave

Descrição Detalhada: Autoclave Material: Aço Inox , Tipo*: Horizontal, Modelo: Gravitacional, Operação: Automática, Digital, Característica Adicional:
Sistemas De Secagem E Segurança , Volume Câmara; Cerca De 50 L, Composição: Sensores Temperatura E Pressão,
Alarmes , Outros Componentes: Com 3 Bandejas, 1 Porta

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento: i

lor Unitário (R$);

idade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00

9 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

9.277,35

Unidade

Valor Máximo Aceitável

i Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (9)

7 - Balança pesar pessoas

Descrição Detalhada: Balança Pesar Pessoas Capacidade: 200 KG, Divisão: 100 G, Alimentação; 110/220 V, Frequência: 50/60 HZ, Características
Adicionais: Mostrador Lcd E Antropômetro

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 10,00

Não

6 Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

1.601,87

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

|8 - Balança eletrônica

Bandeirantes/PR (6)

Descrição Detalhada: Balança Eletrônica Capacidade Pesagem: 15 KG, Voltagem: 110/220 V, Características Adicionais: Teclado Policarbonato De

I Alta Resistência , Tipo: Digital , Tipo Painel: Lcd , Sensibilidade: 5 G, Frequência: 50/60 H^^atamento Diferenciado: Não
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

4 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critériode Valor:Menor Preço

894,18

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (4)
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^ - B:ilc..io
Descrição Detalhada: Balcão Material: Madeira , Tipo Madeira: Compensado , Espessura Material: 18 MM, Material Fundo: Compensado De 6 Mm ,

Altura: 1,00 M, Largura: 1,25 M, Profundidade: 0,45 M, Quantidade Prateleiras: 3 UN, Revestimento: Laminado Melamínico ,
Padrão Acabamento: Mogno , Características Adicionais: Tampo Superior Em Granito De 2 Cm De Espessura

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 5,00

16 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Menor Preço

908,51

Unidade

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (16)

10 - Lixeira

Descrição Detalhada: Lixeira Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 10 L, Tipo: Com Tampa E Pedal, Diâmetro: 26 CM, Altura: 31 CM, Formato:
Cilíndrico , Tamanho: Médio

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

rvalo Mínimo entre Lances (R$): 2,00

55 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critériode Valor:Menor Preço

184,14

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (55)

11 - Banco giratório

Descrição Detalhada: Banco Giratório Material: Aço Inoxidável , Tipo De Assento: Assento Giratório E Altura Regulável, Acabamento Do Assento:
Espuma De Alta Densidade , Diâmetro: Cerca De 40 Cm De Diâmetro , Tipo De Pés: Pés Fixo Com Ponteira De Borracha

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

11 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

630,61

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (11)

12 - Cadeirà-empilhável

Descrição Detalhada: Cadeira Empilhável Material Estrutura: Aço Inox , Cor: Preta , Material Assento/Encosto: Polipropileno , Características
Adicionais: Sem Braço , Acabamento Superficial: Cromado , Altura: 84 CM, Largura: 53 CM, Profundidade: 48 C

Tratamento Diferenciado: Não

licabilidade Decreto 7174/2010:

'uantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 2,00

«
Não

160 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

245,25

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (160)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00059/2023-000 SRP UASG 987445 19/10/2023 09:26
(3/10)



13 - Cadeira digitador

Descrição Detalhada; Cadeira Digitador Material Estrutura: Aço , Materiai Assento: Espuma Injetada , Material Encosto: Espuma Injetada , Material
Revestimento: Tecido 100% Poliéster, Tipo Base: Giratória , Tipo Encosto: Médio , Apoio Braço: Braço Em Forma De "T" ,
Tratamento Superficial Estrutura: Anti-Ferruginoso E Pintura Eletrostática Epoxi-Pó , Cor: Preta , Tipo Rodízio: Duplo

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

37 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

623,71

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões; 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (37)

14 - Caixa térmica

Descrição Detalhada: Caixa Térmica Material: Polietileno Alta Densidade E Poliuretano , Capacidade: 50 L, Características Adicionais: Tampa
Articulada; Alça Telescópica

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

ijpervalo Mínimo entre Lances (R$); 5,00

Não

2 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critériode Valor:Menor Preço

917,40

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (2)

15-Caixa térmica

Descrição Detaihada: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 15 L, Características Adicionais; Com

Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De Hemocomponentes
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

Não

1 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

500,03

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

|16 - Mesa ginecológicà

Bandeirantes/PR (1)

;

Descrição Detalhada: Mesa Ginecológicà Estrutura: Madeira , Acabamento Superficial Estrutura: Laminado Decorativo , Material Leito: Estofado ,
Acabamento Superficial Material Leito: Courvin , Tipo Movimento; Anterior, Posterior, Central E Trendelemburg , Acabamento
Pés: Ponteria Plástica , Material Gaveta Escoamento Líquidos: Chapa Aço , Acabamento Superficial Gaveta Escoamento:

Inoxidável, Características Adicionais: 3 Gavetas E 2 Portas Laterais , Material Porta-Coxa; Estofado , Revestimento Porta-

Coxa: Courvin , Acabamento Superficial Porta-Coxa: Cromado

ratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

Não

5 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critériode Valor:Menor Preço

2.955,76

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões; 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (5)
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|17 - Caneta alta rotaçao
Descrição Detalhada: Caneta Alta Rotação Material Rolamento: Rolamento Cerâmica , Velocidade Máxima: Velocidade Máxima Menor Ou Igual

400.000 RPM, Refrigeração: 3 Ou Mais Furos , Troca De Brocas: Botão De Pressão(Pb), Tipo Conexão: Conexão 2 Furos ,
Tipo Cabeça: Cabeça Padrão

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

24 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

946,00

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Bandeirantes/PR (24)Local de Entrega (Quantidade):

18-Cilindro gás

Descrição Detalhada: Cilindro Gás Material: Alumínio , Capacidade Armazenagem: 10 L, Tipo Gás: Oxigênio , Características Adicionais: Com

Regulador De Pressão 0-4 L/Min

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

ervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

12 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critériode Valor:Menor Preço

2.164,52

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

#'
Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (12)

19 - Gabinete para computador

Descrição Detalhada: Gabinete Para Computador Tipo: Torre, Com 4 Baias , Material: Aço , Padrão: Atx , Características Adicionais: Fonte

Alimentação 450w/2 Usb E Áudio Frontal , Cor: Preta
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00

60 Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

5.821,02

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (60)

20 - Chave contra-ãngulo

Descrição Detalhada: Chave Contra-Ângulo Material: Aço Inoxidável, Tipo: Curta , Aplicação: Captura De Implante , Tamanho; 4,5mm

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

lantídade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

Não

6 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

774,92

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (6)

21 - Detector fetal

Descrição Detalhada: Detector Fetal Tipo: Portátil , Ajuste*: Ajuste Mecânico, Botão De Controle , Material: Gabinete Metálico , Tipo De Análise:
Ausculta Bcf, Fluxo Sanguíneo Placenta E Cordão , Faixa Medição; Bcf Até Cerca 200 BPM, Frequência: Até Cerca 2,2 MH2,
Fonte Alimentação: À Batería , Componentes: Cl Alto Falante, Transdutor, Outros Componentes: Entrada Auxiliar, Adicionais:

Fone Ouvido, Carregador
Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

3 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

622,61

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões; 0
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Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (3)

22 - Desfibrilador

Descrição Detalhada: Desfibrilador Tipo: Externo Semiautpmático , Tipo Onda: Bifásica , Tempo Máximo Carga: Até 10 S, Memória: Grava
Ecg/Eventos , Peso: Até 3 KG, Alimentação: Batería Interna Recarregável , Componente: Pás Adesivas Descartáveis ,

Características Adicionais: Comando De Voz , Tipo Módulo: Portátil, C/Aiça Transporte, Maleta
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Nao

5 Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

8.658,12

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (5)

23 - Laringoscópio

Descrição Detalhada: Laringoscópio Tipo Lâmpada: De Fibra Ótica , Componentes: C/ 8 Lâminas , Componentes Adicionais: C/Cabo , Material 2: Em
Aço' Inoxidável, Tamanho Cabo: Adulto

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

idade de Fornecimento:

_ .Jervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

9 Quantidade Mínima Cotada; nuli

Critério de Valor:Menor Preço

3.082,50

Unidade

Valor Máximo Aceitável

i
Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

|24 - Escada hospitalar

Bandeirantes/PR (9)
fify: :<«

liii i 1 lí1

Descrição Detalhada: Escada Hospitalar Material: Aço Inoxidável , Número Degraus: 2 , Revestimento Degraus: Tapete Antiderrapante , Tipo Degraus:
Fixo , Cor: Branca , Características Adicionais: Suportar Até 250kg

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

12 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

236,50

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (12)

25 - Dispositivo p, medidas antropométricas

Descrição Detalhada: Dispositivo P/ Medidas Antropométricas Tipo*: Tipo Régua , Material*: Alumínio Anodizado , Escala Graduação: C/ Escala
Métrica - Mm E Cm , Faixa Medição: Cerca De 1,0 M, Componente li: C/ Cursor Fixo E Deslizante

^Tplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 3,00

tamento Diferenciado: Não

Não

6 Quantidade Mínima Cotada; nuli

Critério de Valor;Menor Preço

275,89

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (6)
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[26 - Foco
Descrição Detalhada: Foco Tipo: Clínico, Portátil, Lâmpada / Vida Útil: Led Min 30.000 H , Luminosidade: Cerca De 15.000 Lux , Altura: Altura

Ajustável, Estrutura 1: Base E Haste Rígida Metálica, C/ Pintura Epóxi, Quantidade Motores: Parte Superior Cromada Flexível,
Rodizios: C/ Rodízios

Tratamento Diferenciado: Não

5®Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

8 Quantidade Mínima Cotada: nuil

Critério de Valor:

Jb

Menor Preço

461,94

Unidade

Vaior Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (8)

27 - Refrigerador de laboratório

Descrição Detalhada: Refrigerador De Laboratório Tipo: Vertical , Faixa Temperatura interna: 1 “C A 8°C , Capacidade: 280

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 200,00

Não

3 Quantidade Minima Cotada: nuii

Critério de Valor:Menor Preço

21.316,25

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

« cal de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (3)

28 - lmpri'ssoi.L multifuncional

Descrição Detalhada: impressora Multifuncional Tipo impressão: Laser, Resolução impressão: 600 X 600 DPI, Tensão Alimentação: Bivolt V,
Resolução Copiadora: 600 X 600 DPI, Velocidade Impressão Preto E Branco: 30 PPM, Resolução Scanner: 1.200 X 1.200 DPI,

Características Adicionais: Ciclo Mensal 30.000 Páginas, Impressão Frente E Ve , Conectividade: Ethernet 10/100, Paralela,

Usb 2.0 E Wireless , Capacidade Mínima Bandeja: 150 FL, Capacidade Memória: 128 M
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 15,00

Não

42 Quantidade Mínima Cotada: nuil

Critério de Valor:Menor Preço

2.110,95

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Bandeirantes/PR (42)Local de Entrega (Quantidade):

29 - Mesa auxiliar

Descrição Detalhada: Mesa Auxiliar Material Estrutura; Tubular Aço , Material Tampo: Aço , Comprimento Tampo: 100 CM, Largura Tampo: 70 CM,
Características Adicionais: Mesa Auxiliar Em Aço Inoxidável Sem Revestimento , Formato: Retangular, Altura: 85

f
ratamento Diferenciado: Não

. .plicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervaio Mínimo entre Lances (R$); 3,00

Não

6 Quantidade Minima Cotada: nuil

Critério de Valor;Menor Preço

750,12

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (6)
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30 - Maca clinica

Descrição Detalhada: Maca Clínica Material: Tubular Em Ferro , Tipo: Carro Maca , Acabamento Da Superfície: Pintura Epóxi, Acabamento Das
Rodas: Rodas Termoplástica , Rodas: 4 Rodízios De 5", Freio Nos 4 Rodízios , Comprimento: Até 1,90 M, Largura: Cerca De

0,60 M, Altura: Cerca De 0,80 M, Capacidade De Carca: Até 150 KG, Componentes: Suporte Soro Removível, Componentes
01; Pára Choque Emborrachado , Características Adicionais: Cabeceira Regulável Por Cremalheira , Características Adicionais

01: Grades Laterais Rebatíveis , Acessórios: Leito Fixo C/ Colchão, Courvin
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 5,00

P
7 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Menor Preço

1.161,28

Unidade

Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (7)

31 - Mesa escritório

Descrição Detalhada: Mesa Escritório Material Estrutura: Aço , Material Tampo: Aglomerado Mdf, Quantidade Gavetas: 2 UN, Largura: 0,70 M, Altura:
0,74 M, Tipo Gavetas: Com Chave , Comprimento: 1,20 M, Acabamento Estrutura: Pintado

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

tdade de Fornecimento;srvalo Mínimo entre Lances (R$); 3,00

Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor:

27

Valor Máximo AceitávelMenor Preço

720,75

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega. (Quantidade): Bandeirantes/PR (27)

32 - Mesa refeitório

Descrição Detalhada: Mesa Refeitório Material Tampo: Mdf, Revestimento Tampo: Laminado Melamínico , Espessura: 30 MM, Altura: 0,74 M,

Acabamento Bordas: Pvc , Material Estrutura: Aço Carbono , Comprimento: 1,20 M, Largura: 0,80 CM, Características
Adicionais: Bordas Arredondadas E Sapatas Reguláveis , Cor: Cinza

TratamentoDiferenciado:Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 3,00

2 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

795,74

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (2)

33 - Caneta baixa rotação

Descrição Detalhada: Caneta Baixa Rotação Tipo: Micromotor, Conexão: Conexão Borden 2 Furos , Refrigeração: C/ Refrigeração Interna , Rotação:
A Cerca De 5.000 A 20.000 RP
^ffatamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total;

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

Não

6 Quantidade Mínima Cotada; nuli

Critério de Valor:Menor Preço

960,35

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (6)
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34-Banco giratorio

Descrição Detalhada: Banco Giratório Materiai: Aço Inoxidávei , Tipo De Assento: Assento Giratório E Aitura Regulável, Acabamento Do Assento:
Estofado, Revestido Em Courvim , Diâmetro: Cerca De 40 Cm De Diâmetro , Tipo De Pés: Pés Com 5 Rodízios , Acabamento
Dos Rodízios: Termoplástica

Tratamento Diferenciado: Não

J^oAplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00

14 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

496,90

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (14)

35 - Negatoscopio

Descrição Detalhada: Negatoscópio Material Estrutura: Chapa Aço , Acabamento Superficial Estrutura: Tratamento Antiferruginoso , Material Visor:
Acrílico Translúcido , Comprimento: 38 CM, Largura: 144 CM, Espessura: 11 CM, Tensão Alimentação: 220 V, Características

Adicionais: 1 Corpo
Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

^^ervalo Mínimo entre Lances (R$): 3,00
Local de Entrega (Quantidade):

3 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor;Menor Preço

630,48

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Bandeirantes/PR (3)

36 - Oxímetro

Descrição Detalhada: Oxímetro Uso Médico Tipo: Mesa , Faixa Medição Saturação TOA 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM,
Autonomia Sistema 1: Cerca 4 H, /Mimentação: Rede Elétrica , Acessórios: C/ Sensor

TratamentoDiferenciado:Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$);

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 15,00

6 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

3.746,56

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (6)

37 - Oxímetro

Descrição Detalhada: Oxímetro Uso Médico Tipo: Pulso , Faixa Medição Saturação 1: 0 A 100% , Faixa Medição Pulso 1: Cerca De 20 A 250 BPM,
Autonomia Sistema 1: Cerca 32 H, Alimentação: Pilha , Acessórios: C/ Sensor

^l^atamento Diferenciado: Nãolicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total;

Critério de Julgamento;

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

13 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

1.964,18

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (13)
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38 - Poltrona reclinável

Descrição Detalhada: Poltrona Reclinável Material: Tubo Aço , Cor: Azul Claro , Componentes: Espuma Alta Densidade , Características Adicionais;

Com Rodízios, Regulagem Manual, Apoio De Pés E Bra , Acabamento: Revestimento Assento E Encosto Em Courvin , Largura:
58 CM, Altura: 77 C

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

53/
1 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Menor Preço

1.392,53

Unidade

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

39 - Lanterna nao elétrica

Descrição Detalhada: Lanterna Não Elétrica Material: Alumínio Anodizado , Tamanho Pilha: Aa , Características Adicionais: Resistente A Água E
Impactos/Led/Potência Min. 8w/, Aplicação: Iluminação , Cor: Preta

TratamentoDiferenciado:Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

tervalo Mínimo entre Lances (R$): 5,00

8 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

2.000,75

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

cal de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (8)

40 - Autoclave

Descrição Detalhada: Autoclave Material: Aço Inox , Tipo’: Horizontal, Modelo: Gravitacional, Operação; Automática, Digital, Característica Adicional:
Sistemas De Secagem E Segurança , Volume Câmara; Cerca De 50 L, Composição: Sensores Temperatura E Pressão,
Alarmes , Outros Componentes: Com 3 Bandejas, 1 Porta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00

Não

2 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Vaior:Menor Preço

9.277,35

Unidade

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (2)
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